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DE IBITINGA 
000003 

SOLICIT ACAO DE INDICACAO DE EXISTENCIA PREVIA DE DOTACAO 
ORCAMENTARIA PARA GESTA O DE PARCERIAS - TERCEIRO SETOR 

Ibitinga, 22/ 1112019 

À Secretaria de Planejamento e Coordenação 

Considerando que a Lei nº 13.O19/ 14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 
2016 para União. Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de l 0 de janeiro de 2017 aos Municípios 
e que a partir de então, as transferências voluntarias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, deverá ser efetivada através de novos instrumentos 

~jurídicos: Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação; 

Considerando que os fundamentos constantes no artigo 5° da Lei nº 13.O19114 e a gestão publica 
democrática. a participação social, o fortalecimento da sociedade civil, a transparência na aplicação dos 
recursos públicos, os princípios da legalidade. da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia; 

Considerando com base no Estudo de Viabilidade Técnica realizado pela Secretaria de Planejamento e 
Coordenação. o qual indicou que o município de lbitinga possui uma peculiaridade dentre os municípios 
de médio porte de sua região, em termos de gestão das parcerias como Terceiro Setor, o qual possui em 
média 11 (onze) Organizações da Sociedade Civil - OSCs ativas nas diversas áreas, entre assistência 
social, saúde, educação, cultura e promoção social. 

Considerando a necessidade de estabelecer parcerias com estas organizações, em regime de mutua 
cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e reciproco, mediante a execução de 
atividade ou de projeto expressos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação, tendo em vista mostrar-se mais eficiente e econômico para o município; 

,---.... Solicito com base no artigo 35 da referida Lei, a indicação expressa da existência de previa dotação 
orçamentária nesta secretaria, para que a mesma possa abrir processo de Chamamento Público. 

Atenciosamente 
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Tbitinga, 22 de novembro de 2019 

Assunto: Resposta a Solicitação da Secretaria 
Prezado Secretário, 

000004 

Considerando o artigo 3 5 da Lei 13.O19/14, indicamos, conforme solicitado, a existência de 
dotação orçamentaria nesta secretaria a fim de abertura de processo de chamamento publico/parceria 

que onerará no orçamento de 2020. 

020800 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
12.367.0002.2534.0000- Serviços Especializados em Educação Especial 
3 .3 .50.43 .00- O 1.240.000- Subvenções Sociais 

Encaminhe-se a Secretaria de Educação a fim de que apresente o Termo de Referência a 

Secretaria de Administração e ao Gabinete da Prefeita. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA or.0005 

Ibitinga. 25 de novembro de 2019 

Assunto: Apresentação de Termo de Referencia 
Prezado Secretario de Administração 

Considerando a Lei 13.O19/14, indicamos, conforme solicitado pela Secretaria de 
Planejamento, o presente Termo de Referência para gestão das parcerias da Secretaria de 
~ducação. 

OBJETO 

Desenvolvimento de atividades ou ações: 
1 - Serviços de Apoio Especializados 
Para alunos que em condições especificas estiverem com dificuldades na sua integração 

nas classes comuns de ensino regular. 

JUSTIFICATIVA 

A Educação Especial, como modalidade da educação escolar, organiza-se de modo a 
considerar uma aproximação sucessiva dos pressupostos e da pratica pedagógica ·social da 
educação inclusiva, a fim de cumprir os seguintes dispositivos legais e político-filosóficos: 

1.1 - Constituição Federal, Titulo VIII, da ORDEM SOCIAL: 

-.., Artigo 208: III - Atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 
preferencialmente na rede regular de ensino; 

IV- § 1° - O acesso ao ensino obrigat6rio e gratuito e direito público e subjetivo 
V - Acesso aos níveis mais elevados do ensino. da pesquisa e da criação artística. 

segundo a capacidade de cada um; 

Artigo 227X 
II - § 1 o - Criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os 

portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 
adolescente portador de deficiência. mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e 
a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos. com a eliminação de preconceitos e 
obstáculos arquitetônicos; 

§ 2o - A lei disporá normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público 
e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado as pessoas 
portadoras de deficiência. 
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DEIBITINGA 000006 

1.2 - Lei nº 10.172/01 Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências. 
O Plano Nacional de Educação estabelece vinte e sete objetivos e metas para a educação das 
pessoas com necessidades educacionais especiais. · 

Sinteticamente, essas metas tratam: 
- Do desenvolvimento de programas educacionais em todos os municípios inclusive em 

parceria com as áreas de saúde e assistência social visando a ampliação da oferta de atendimento 
desde a educação infantil até a qualificação profissional dos alunos; 

- Das ações preventivas nas áreas visual e auditiva até a generalização do atendimento 
aos alunos na educação infantil e no ensino fundamental; 

- Do atendimento extraordinário em classes e escolas especiais ao atendimento 
preferencial na rede regular de ensino; e 

- Da educação continuada dos professores que estão em exercício a formação em 
r--... Instituições de ensino superior. 

1.3 - Lei no 7.853/89 Dispõe sobre o apoio as pessoas com deficiências, sua integração 
social, assegurando o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais 

1.4 - Lei no 8 069/90 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente Estatuto da 
Criança e do Adolescente. entre outras determinações, estabelece, no § 1 o do Artigo 

2o: A criança e o adolescente portadores de deficiências receberão atendimento 
especializado. 

O ordenamento do Artigo 5° e contundente: 
Nenhwna criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligencia, 

discriminação, violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por 
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

1.5 - Lei no 9.394/96 Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional Art. 4°, III -
atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 
rede regular de ensino. 

Art 58° - Entende-se por educação especial. para os efeitos desta lei, a modalidade de 
educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos 
portadores de necessidades especiais 

§ 1° - Haverá, quando necessária, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender as peculiaridades da clientela de educação especial; 

§ 2° - O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições especificas dos alunos. não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular; 

§ 3° - A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem inicio na faixa 
etária de zero a seis anos, durante a educação infantil. 
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DEIBITINGA 000007 

A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 
para União, Estados e Distrito Federal, e aplicável a partir de 1° de janeiro de 2017 aos 
Municípios. 

A partir de então, as transferências voluntarias de recursos dos Entes Federados 
(União, Estados, Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de 
novos instrumentos jurídicos: 

Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação. 
Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o 

desenvolvimento de atividades ou ações de atendimento educacional especializado a pessoas 
com de deficiência na Educação, e de suma importância o projeto que será objeto de parceria, 

-. oois isso garantira o fortalecimento das Políticas Públicas de Educação no município de 
lbitinga. 

Critérios de Júlgamento 

(A) Adequação da proposta aos objetivos do 
edital em que se insere a parceria: a j 
proposta revela ! 
adequação da normativa preconizada na Lei 
de Diretrizes e Bases da Educação Nacional 
(LDB) e Lei n.0 

10.098, de t9: dede~e.!1íbro de 2000. 

(B) Informações sobre as atividades a serem 
executadas, metas a serem atingidas e os 
indicadores que aferirão o seu 
cumprimento: a 
proposta detalha as atividades, metas a 
serem atingidas e indicadores de seu 
cumprimento. 

(C) Apresentação do cronograma para a 
execução das atividades: a proposta vem 
acompanhada de cronograma de 
execução contemplando todas as 
atividades a serem desenvolvidas no 
âmbito do ajuste a ser celebrado. 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação 
(O.O). 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação 
(O.O). 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação 
(O.O). 

Pontuação 
Max. Por item 

30 pontos 

20 pontos 

20 pontos 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUIÚSTICA DE mITINGA 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP • 14.94-0-112 
telefone (16) 3352-7000 /Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br - CNPJ 45.321.460/0001-50 



r 
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DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

(D) ioformações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém informações 
precisas sobre a equipe que será 
disponibilizada para as atividades relativas 
ao programa social objeto da parceria, 
indicando a qualificação profissional, as 
atribuições e responsabilidades das 
diversas áreas, além do número de pessoas , 
que será empregado e o critério de 
distribuição de pessoal para a execução 
das atividades inerentes ao ajuste a ser 
formalizado. 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação 
(O.O). 

--:~-=--~-:,~·:t~~.::..-·. ___ , .... __ 

(E) Contrapartida Social da OSC: a'~~f; ,-: 
oferece contrapartida em serviços. ~' 

(F) A entidade oferece em sua 
contrapartida social ações 
descentralizadas de sua sede 
operacional. 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação 
(O.O). 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação 
(O.O). 

VALOR E PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

oroooa 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

O valor global para o financiamento do projeto enquadrado no presente Termo de 
Referência com recursos da Secretaria Municipal de Educação. será de R$ 797 .894,28 
(setecentos e noventa e sete mil oitocentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos) para 
11 (onze) meses de execução do projeto. 

Encaminhe-se. para análise e parecer. a Secretaria de Administração o presente Termo 
de Referência e posteriormente a Secretaria de Assuntos Jurídicos e ao Gabinete da 
Excelentíssima Senhora Prefeita Mu1 u..-""'""'"-' 

Atenciosamente 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUIÚSTICA DE IBITINGA 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURISTICA 

DEIBITINGA or.0009 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMED n° 007/2019 

A Prefeitura de lbitinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro na Lei 

federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, toma público o presente Edital de 

Chamamento Público visando à seleção de projeto a ser financiado integralmente com recursos da 

pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Municipal, para vigência no exercício de 
2019 e apresentado por organizações da sociedade civil sediadas neste município, interessadas em 

celebrar Termo de Fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades ou ações de 
atendimento educacional especializado a pessoas com de deficiência nos termos da Lei federal n.º 
9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e Lei 

r---. n.0 10.098, de 19 de dezembro de 2000 que estabelece normas gerais e critérios básicos para a 

promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida. 

1. PROPÓSITO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para celebração de 
parcerias com a Prefeitura de lbitinga, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com 

organizações da sociedade civil (OSCs) sediadas neste município, mediante formalização de termos 

de fomento, para a consecução de finalidade de interesse público e recíproco, envolvendo a 
transferência de recursos financeiros das dotações orçamentárias da pasta, dentro dos limites 

estabelecidos pela Legislação Municipal, para vigência no exercício de 2020, conforme condições 

estabelecidas neste Edital. 

1.2. Entende-se por propostas os projetos que abranjam atividades ou ações a serem desenvolvidas 

em determinado período de tempo, limitado a 11 (onze) meses, e que envolvam o desenvolvimento 
de atividades ou ações de atendimento educacional especializado a pessoas com de deficiência nos 
termos da Lei federal n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da 
Educação Nacional (LDB) e Lei n.o 10.098, de 19 de dezembro de 2000 que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou 
com mobilidade reduzida, em conformidade com as Políticas Públicas de Educação da cidade de 

lbitinga e que sejam inovadoras ou complementares a essas políticas. 

1.3. O projeto selecionado será financiado exclusivamente com recursos da dotação orçamentaria da 
pasta, dentro dos limites estabelecidos pela Legislação Municipal. para vigência no exercício de 
2020. 

2. OBJETO 

2.1. A parceria 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP -14.940-112 
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DE IBITINGA 

1 - Serviços de Apoio Especializados 

0':'0010 

Para alunos que em condições específicas estiverem com dificuldades na sua integração nas classes 
comuns de ensino regular. 

3. FUNDAMENTOS 

A Educação Especial, como modalidade da educação escolar, organiza-se de modo a considerar 

uma aproximação sucessiva dos pressupostos e da prática pedagógica social da educação inclusiva, 

a fim de cumprir os seguintes dispositivos legais e político-filosóficos: 

1.1 - Constituição Federal, Título VIII, da ORDEM SOCIAL: 

Artigo 208: 

III - Atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na 

rede regular de ensino; 

N - § 1 o - O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público e subjetivo 

V - Acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a 

capacidade de cada um; 

Artigo 227X 

II - § 1 o - Criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de 

deficiência fisica, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de 

/'\ deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 

bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos; 

§ 20 - A lei disporá normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de 
fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas 

portadoras de deficiência. 

1.2 - Lei nº 10.172101 Aprova o Plano Nacional de Educação e dá outras providências 

O Plano Nacional de Educação estabelece vinte e sete objetivos e metas para a educação das 
pessoas com necessidades educacionais especiais Sinteticamente, essas metas tratam: 

- Do desenvolvimento de programas educacionais em todos os municípios inclusive em parceria 
com as áreas de saúde e assistência social visando à ampliação da oferta de atendimento desde a 
educação infantil até a qualificação profissional dos alunos; 

- Das ações pre ~~i~A~~WA~ffueW.~t~Aaos alunos na 
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educação infantil e no ensino fundamental; 

000011 

- Do atendimento extraordinário em classes e escolas especiais ao atendimento preferencial na rede 

regular de ensino; e 

- Da educação continuada dos professores que estão em exercício à formação em instituições de 

ensino superior. 

1.3 - Lei nº 7.853189 Dispõe sobre o apoio às pessoas com deficiências, sua integração social, 

assegurando o pleno exercício de seus direitos individuais e sociais 

1.4 -Lei no 8 069190 Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente 

O Estatuto da Criança e do Adolescente, entre outras determinações, estabelece, no § 1° do Artigo 
20: 

A criança e o adolescente portadores de deficiências receberão atendimento especializado. 

O ordenamento do Artigo 5° é contundente: 

Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, 

violência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por ação ou omissão, aos 

seus direitos fundamentais. 

1.5 -Lei no 9.394196 Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional 

Art 40, III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente 

na rede regular de ensino. 

Art 58º - Entende-se por educação especial, para os efeitos desta lei, a modalidade de educação 
escolar, oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos portadores de 

necessidades especiais 

§ 1 o - Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, para atender às 

peculiaridades da clientela de educação especial; 

§ 20 - O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços especializados, sempre 
que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível a sua integração nas classes 

comuns de ensino regular; 

§ 3o - A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem início na faixa etária de 
zero a seis anos, durante a educação infantil. 

A Lei nº 13.019/14, de abrangência nacional, entrou em vigor em 23 de janeiro de 2016 para União, 

Estados e Distri • . afJAiffüffiJRRéfüiJ~c\t.rJ~di ~&i'l~Ji~A 
,' . Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga/SP -14.940-U2 
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A partir de então, as transferências voluntárias de recursos dos Entes Federados (União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios) para as OSCs, será efetivada através de novos instrumentos jurídicos: 

Termo de Fomento, Termo de Colaboração e Acordo de Cooperação. 

Considerando a enorme relevância de projetos que abrangem e envolvam o desenvolvimento de 

atividades ou ações de atendimento educacional especializado a pessoas com de deficiência na 

Educação, é de suma importância a publicação do aludido edital, a fim de que seja selecionado um 

projeto que será objeto de parceria, pois isso garantirá o fortalecimento das Políticas Públicas de 

Educação no município de Ibitinga. 

4. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO 

4.1. Poderão participar deste Chamamento Público: 

a) as organizações da sociedade civil (OSCs), assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2°, 

inciso I, alíneas "a" e "c", da Lei federal nº 13.019, de 2014 (com a redação dada pela Lei nº 

13 .204, de 2015) sediadas no município de Ibitinga à no mínimo 2 (dois) anos comprovadamente. 

5. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO 

5 .1. Para a celebração do termo de fomento, a OSC deverá atender aos seguintes requisitos: 

a) ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de 

relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado (art. 

33, caput, inciso 1, e art. 35, caput, inciso III, da Lei federal nº 13.O19, de 2014); 

b) ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de 

dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de 

igual natureza que preencha os requisitos da Lei federal nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social 

seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 

2014); 

e) ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de 

acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de 
Contabilidade ( art. 3 3, caput, inciso IV, da Lei federal n º 13. O 19, de 2014 ); 

d) possuir, no mínimo, 2 (dois) anos de existência no município de Ibitinga, com cadastro ativo, 

comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 

base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ (art. 33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei 
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e) possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza 
semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano (art. 33, inciso V, alínea "b", da Lei federal nº 

13.019, de 2014); 

f) possuir condições materiais, abrangendo recursos humanos, para o desenvolvimento do objeto da 

parceria e o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação 

com recursos da parceria, tudo a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC, 

conforme Anexo V - Declaração sobre Condições Materiais; 

/"'\ g) deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o 
cumprimento das metas estabelecidas (art. 33, caput, inciso V, alínea "c", da Lei federal nº 13.019, 
de 2014); 

h) apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida 

ativa e trabalhista (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014); 

i) cópia do estatuto registrado e eventuais alterações (art. 34, caput, inciso III, da Lei federal no 

13.019, de 2014); 

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal 

atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, 
número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas 

Físicas- CPF de cada um deles (art. 34, caput, incisos Ve VI, da Lei federal nº 13.019, de2014); 

k) comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento 
hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei 

federal nº 13.019, de 2014); 

1) não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no 

território nacional (art. 39, caput, inciso 1, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

m) esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput, 

inciso II, da Lei federal nº 13.019, de 2014); 

n) tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de 
órgão ou entidade da Administração Pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos 
cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades 

e de 
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políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e§§ 5° e 6°, da Lei federal nº 13.019, de2014); 

o) tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se 

foi sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados, 

ou foi reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver 

pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei federal nº 

13.019, de 2014); 

p) tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de 

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39, 

caput, inciso VI, da Lei federal nº 13.019, de 2014). 

6. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

6.1. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha, nos últimos 5 (cinco) 

anos, mantido relação jurídica com, ao menos, uma das organizações sociais da sociedade civil 

participantes do Chamamento Público (art. 27, § 2° e 3°, da Lei federal nº 13.019, de 2014). 

6.2. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a continuidade do 

processo de seleção. 

6.3. Configurado o impedimento, o membro impedido deverá ser imediatamente substituído por 

membro que possua qualificação equivalente à do substituído, sem necessidade de divulgação de 

novo Edital (art. 27, § 2° e 3°, da Lei federal nº 13.019, de 2014). 

6.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar assessoramento técnico 

de especialista (parecerista) que não seja membro desse colegiado. 

6.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a 

autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para 

esclarecer dúvidas e omissões, observados, em qualquer situação, os princípios da isonomia, da 

impessoalidade e da transparência. 

6.6. A Comissão de Seleção é um órgão colegiado destinado a processar e julgar o referido 

chamamentos público, constituído por ato publicado em meio oficial de comunicação, assegurada a 

participação de pelo menos um servidor ocupante de cargo efetivo ou emprego permanente do 

quadro de pessoal da administração pública. 
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7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

1 .1. O processo de seleção observará as seguintes etapas: 

ETAPA DESCRJÇÃO DA ETAPA 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público 

2 Envio das propostas 

l 

J Publicação da Lista de Propostas Apresentadas/ 
3 1 Protocoladas 

! Etapa de avaliação das propostas pela Comissão de 
4 I -1 Seleçao. 

s · Divulgação do resultado preliminar 

6 Prazo para interposição de Recurso 

7 ' Divulgação do resultado final 
l 

s 1 Início das assinaturas dos Termos de Fomento 
i 

7.2. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

0"0015 

DATAS 

26 de Novembro de 2019 

De 27 de Novembro de 
2019 a 30 de Dezembro 

de 2019 

07 de Janeiro de 2020 

De 08 a 14 de Janeiro de 2020 

15 de Janeiro de 2020 

De 16 a 20 de Janeiro de 2020 

21 de Janeiro de 2020 

A partir do dia 22 de Janeiro de 
2020 

72.l. Publicado o Edital no Semanário Oficial do Município, o mesmo será divulgado no sítio 

eletrônico da Prefeitura Municipal, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data prevista 

para o encerramento do prazo para a apresentação das propostas, nos termos do artigo 26 da Lei 

federal nº 13.019, de 2016. 

7.3. Etapa 2: Envio das propostas pelas organizações da sociedade civil: 

7 .3 .1. As propostas deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 2019, das 9h às 11 h e das 

l 3h às l 8h, em envelope lacrado no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Ibitinga, 
localizada na Rua Miguel Landim, 333 - centro, contendo os seguintes dizeres: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMED 007/2019 

Proposta de Plano de Trabalho. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

' Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP -14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 I Fax (16) 3352-7001 
w-.ibitinga.sp.gov.br - CHPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

Razão Social do Proponente: 

CNPJ do Proponente: 

Nome do Projeto: 

000016 

7.3.2 A proposta deverá ser encaminhada em uma única via, impressa em papel A4, com todas as 

folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal do 

proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da proposta. 

7 .3 .3. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim 

como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente 

solicitados pela Comissão de Seleção. 

7.3.4. Cada proponente poderá apresentar apenas uma proposta. 

7.3.5. As propostas deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos, observadas as demais 

orientações constantes do Anexo I: 

a) identificação do Proponente, endereço completo da sede, CNPJ, data da constituição da entidade 

(se o caso), telefone fixo, e-mail e finalidade estatutária (quando cabível), bem como o nome, RG, 

CPF, endereço residencial completo do representante legal da OSC, telefone fixo e e-mail do seu 

representante legal; 

b) descrição dos objetivos gerais e específicos do projeto, inclusive com indicação das ações e 

atividades de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) e Lei n.0 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000; 

c) relação das atividades que serão executadas, metas a serem atingidas e indicadores que aferirão o 

seu cumprimento; 

d) cronograma de execução das atividades; 

e) informações sobre a equipe a ser alocada para o desenvolvimento das atividades, indicando a 

qualificação profissional, as atribuições e responsabilidades das diversas áreas, além do número de 

pessoas que será empregado e o critério de distribuição de pessoal; 
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f) indicação do valor global anual do plano de trabalho e seu detalhamento mensal em planilhas; 

g) cronograma de desembolso financeiro; 

7.4. Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção. 

7.4. l. Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as 

propostas apresentadas. A análise e julgamento de cada proposta será realizada pela Comissão de 

Seleção, que terá total independência técnica. 

,,,..-......, 7.4.2. A Comissão de Seleção terá o prazo estabelecido no item 7 .1 para conclusão do julgamento 

das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

7.4.3. As propostas deverão conter informações que atendam aos critérios de julgamento 

estabelecidos na Tabela constante no item 7.4.4. 

7.4.4. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julgamento 

apresentados no quadro a seguir: 

CRITÊmos TÉCNtcos. DE AVALIAÇÃO DOS PROJETOS 

Critérios de Julgamento 

(A) Adequação da proposta aos objetivos 
do edital em que se insere a parceria: a 
proposta revela adequação da normativa 
preconizada na Lei de Diretrizes e Bases 
da Educação Nacional (LDB) e Lei n.0 

10.098, de 19 de dezembro de 2000. 

(B) Informações sobre as atividades a 
serem executadas, metas a serem 
atingidas e os indicadores que aferirão o 
seu cumprimento: a proposta detalha as 
atividades, metas a serem atingidas e 
indicadores de seu cumprimento. 

Metodologia de Pontuação 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

1

- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 

1

- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

J - Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 

/ _Grau satisfatório de 

1 

adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

Pontuação Max. Por 
item 

30 pontos 

20 pontos 
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(C) Apresentação do cronograma para a 
execução das atividades: a proposta 
vem acompanhada de cronograma de 
execução contemplando todas as 
atividades a serem desenvolvidas no 
âmbito do ajuste a ser celebrado. 

(D) Informações sobre a equipe a ser 
alocada para o desenvolvimento das 
atividades: a proposta contém 
informações precisas sobre a equipe que 
será disponibilizada para as atividades 
relativas ao programa social objeto da 
parceria, indicando a qualificação 
profissional, as atribuições e 
responsabilidades das diversas áreas, 
além do número de pessoas que será 
empregado e o critério de distribuição de 
pessoal para a execução das atividades 
inerentes ao ajuste a ser formalizado. 

(E) Contrapartida Social da OSC: a OSC 
oferece contrapartida em serviços. 

- Grau pleno de adequação (até 
10 pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

- Grau pleno de adequação (até 
1 O pontos); 
- Grau satisfatório de 
adequação (até 5 pontos); 
- Não atendimento ou 
atendimento insatisfatório do 
requisito de adequação (O.O). 

- Grau pleno de adequação (até 
; 10 pontos); 
, - Grau satisfatório de 
' adequação (até 5 pontos); 
i - Não atendimento ou 
\ atendimento insatisfatório do 
! requisito de adequação (O.O). 

i 
1 - Grau pleno de adequação (até 

. i 10 pontos); 
(F) A entidade oferece em sua contrapart1dai _ G t· f t" · d 

• 1 _ d t r d d d , rau sa 1s a ono e 
soc1a ~çoes escen ra 1za as e sua se e i adequação (até 5 pontos); 
operacional. 1-Não atendimento ou 

1 atendimento insatisfatório do 
1 requisito de adequação (O.O). 
1 

20 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

10 pontos 

7.4.5. As propostas serão classificadas em ordem decrescente, de acordo com a pontuação total 
obtida com base na Tabela do item anterior, assim considerada a média aritmética das notas 

lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios de 

julgamento. 

7.4.6. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior 

pontuação obtida no somatório do critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o 
desempate será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, no somatório dos 
critérios de julgamento (B) e (C). Caso essas regras não solucionem o empate, a questão 
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7.5. Etapa 4: Divulgação do Resultado. A administração pública divulgará o resultado do processo 

de seleção no Semanário Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de 

lbitinga: http://www.ibitinga.sp.gov.br 

8. DOS RECURSOS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

8.1. O valor global para o financiamento do projeto enquadrado no presente edital com recursos da 

Secretaria Municipal de Educação, será de R$ 797.894,28 (setecentos e noventa e sete mil 

0 oitocentos e noventa e quato) para 11 (onze) meses de execução do projeto, constante na seguinte 

dotação do Orçamento Vigente: 

020800 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 

12.367.0002.2534.0000 - Serviços Especializados em Educação Especial 

3.3.50.43.00 - 01.240.000 - Subvenções Sociais 

8.2. Cada instituição poderá participar apenas de um edital de acordo com seu porte, não podendo 

esta concorrer simultaneamente em outros editais publicados no mesmo mês. 

9. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 

FOMENTO 

9.1. 4As OSCs deverão comprovar o cumprimento dos requisitos previstos no inciso I do caput do 

art. 2°, nos incisos Ia V do caput do art. 33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei federal 

nº 13 .O19, de 2014, e a não ocorrência de hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 

do referido diploma legal, que serão verificados por meio da apresentação dos seguintes 

documentos no ato da entrega do projeto: 

1 - cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 

art. 33 da Lei federal nº 13 .019, de 2014; 

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido n 
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eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da 

sociedade civil existe há, no mínimo, dois anos com cadastro ativo; 

lil - comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 

natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) em 

atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou entidade(s) da 

administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 

civil ~ 

IV - comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 

V - certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual; 

VI - certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

VII - certidão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

VIII - certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

IX - relação nominal atualizada dos dirigentes da organização da sociedade civil, conforme o 

estatuto. com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 

carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles; 

X - cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço 

r--. por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

XI - declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 
OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo III; 

XII - declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão de 
contratar tais recursos, conforme modelo constante do Anexo IV; 

XIll - declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 
V , 
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XIX declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela 
OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça 
cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha 
reta, colateral ou por afinidade, confonne modelo constante do Anexo VI. 

XX - ata de eleição do quadro dirigente atual. 

9.12 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração de ajuste, a 

Administração Pública municipal deverá consultar ou validar as Certidões Negativas de Débitos -

CNDs apresentadas. 

9.IJ. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos apresentados ou se constate evento 

que impeça a celebração ou, ainda, quando certidões em nome da proponente estiverem com prazo 

de vigência expirado e novas não estiverem disponíveis eletronicamente, a organização da 

sociedade civil ou Município interessado será comunicado do fato e instado a regularizar sua 

situação, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, sob pena de não celebração da avença. 

9.1.4. Na hipótese de, após o prazo para regularização de documentação, a OSC selecionada que 

não atender às exigências previstas no Edital será desclassificada. 

9.2. Etapa 5: Divulgação do resultado final do Chamamento Público para celebração da parceria, 

seguida da abertura de prazo para interposição de recursos. Nesta Etapa, será divulgado no 

Semanário Oficial do Município e na página do sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Ibitinga: 

http://www.ibitinga.sp.gov.br o resultado do Chamamento Público, relacionando-se as OSCs cujos 

,.--.,_, projetos foram selecionados nos termos deste Edital. 

9.2. l. Divulgado o resultado do Chamamento Público, os demais participantes do certame poderão 

interpor recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis contados da divulgação. 

9.2.2. A petição de recurso observará os seguintes requisitos: 

I - será dirigida à Comissão de Seleção e protocolada no local e endereço indicados no item 7.3.l 

deste Edital; 

11 - trará o nome, qualificação e endereço da recorrente; 
Ill - conterá exposição clara e completa das razões do inconformismo. 

9.3. Etapa 6: Parecer do órgão técnico, homologação do resultado do Chamamento Público e 

assinatura do instrumento de parceria. A celebração do termo de fomento dependerá da adoção das 

providências previstas na legislação de regência, dentre elas a emissão do parecer técnico a que se 
refere o artig 

' Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP -14.940-112 

Vpcfa T.1ei federal n° 13.019, de 2014. A celebração do termo de fi~nto 
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dependerá da aprovação do Plano de Trabalho por parte da Comissão de Seleção. 

9 .3 .1. O selecionado será, então, notificado a comparecer, por intermédio de seu representante legal, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, para assinatura do Termo de Fomento. 

9.3.2. Celebrado o Termo de Fomento, o (a) secretário (a) da Secretaria Municipal de Educação 

convocará a Comissão de Monitoramento e Avaliação e designará o respectivo gestor (art. 20, 

incisos Vl e Xl da Lei federal no 13.019, de2014). 

10. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA PARCERIA 

10.1 A parceria a ser celebrada terá vigência de até 11 (onze) meses. 

10.2. Assinado o Termo de Fomento, será providenciada a publicação do respectivo extrato no 

Semanário Oficial do Município, observando-se, de outra parte, o disposto no artigo 1 O e no 

parágrafo único do artigo 11 da Lei federal n°13.019, de 2014, quando couber. 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11 .1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de seus 

anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dez) dias da data-limite para 

envio da proposta. 

11.2. Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital. Os 

esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção. 

11.3 . Eventual modificação no Edital, decorrente de pedido de esclarecimento, ensejará divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original, estendendo-se o prazo inicialmente estabelecido 

somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o princípio da isonomia. 

11.4. Os casos omissos e as situações não previstas no presente Edital serão decididos pela 

Secretaria Municipal de Educação, observadas as disposições legais e os princípios que regem a 

Administração Pública. 

11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer etapa do processo de seleção. A falsidade de qualquer 

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a eliminação 

da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do fato 

às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. A par disso, 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUIÚSTICA DE IBmNGA ~ 
· ' Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibítinga/SP -14.940-112 

telefone (16) 3352-7000 I Fax (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br - CHPJ 45.321.460/0001-50 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 000023 

caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar 

ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o art. 

73 da Lei nº 13.019, de 2014, às OSCs. 

11.6. A Administração Pública municipal não cobrará dos participantes taxa para participar deste 
Chamamento Público. 

11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 

correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade dos 

participantes do certame, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indenização por parte da 

Administração Pública municipal. 

11.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo l - Plano de Trabalho 

Anexo II - Planilha Orçamentária e Cronograma de Desembolso 

Anexo III - Declaração de ciência e concordância da OSC; 

Anexo IV - Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de 
condições materiais por parte da OSC; 

Anexo V - Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder; 

Anexo VI - Declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, 
pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público; 

Anexo Vil - Oficio de envio / checklist 

CRISTINA 

Ibitinga, 28 de Novembro de 2018. 

~LARANTES 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TUlÚSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim. 333 - Centro - lbitinga/SP -14.940-112 
telefone (16) 3352-7000 I Fu (16) 3352-7001 
www.ibitinga.sp.gov.br - CNPJ 45.321.46010001-50 
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Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga 

SEMED 007/2019 
PLANO DE TRABALHO 

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: 

B ÁREA DE A TU AÇÃO: 

2 1 INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: 

CNPJ nº: 

Endereço: Nº: 1 Complemento.: 

Bairro: Cidade: Estado: 1 CEP: 

Telefone: Fax: E-mail: 

Endereço Internet: 

Nome Técnico pelo Projeto: 

Telefone: Fax: E-mail: 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto: 

B Objetivo Geral: 

c Resumo do projeto: 

D Nº de beneficiários (direto) atendidos: 

E Custo total: 

F Duração do projeto (nº meses): 

G Custo per capta/mês 



1. Identificação do projeto: 

1.1. Instituição proponente: 

1.2 CNPJ: 

1.6 Site: 

1. 7 Certificações: 
CRCE ( ) CEBAS ( ) 
Utilidade Pública Estadual ( ) Utilidade Pública Municipal ( ) 
CMAS ( ) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente ( ) Conselho Municipal de Saúde ( ) Conselho Municipal de 
Educação () 

1.8 Nome do Responsável legal: 

0"0025 

1.9 RG: 1.1 O Órgão Expedidor: 

1. Histórico da organização 

2. Justificativa 

3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado 

4. Abrangência Geográfica 

5. Objetivos do Projeto 

5.1. Objetivo Geral 

5.2. Objetivo (s) Específico (s) 

6. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

6 .1. Beneficiá rios Diretos (especificar) 



0"0026 
6.2. Beneficiários Indiretos (especificar) 

7. Metodologia 

8. Resultados Esperados 

9. Processo de Monitoramento e Avaliação 

Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) Indicadores Indicador Meios de Verificação 
qualitativos 

10. Recursos Humanos: 

Formação 
Profissional 
(cargo) 

es 
quantitativ 
os 

Função no projeto 
Nº de Vínculo 

horas/ (CLT, prestador 

seman serviços, voluntário) 

ai 

~ 
l 

~~ 
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11. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas) 
..... - ....... ___ ,_., _______ , __ , ___ .. ___________ -!-_ 

Plano de 
Trabalho Anual l AtividadestM·ê~....................................... . ..... -.. -................. -.. ·--·· ·····T-·i ... f ... 2 .... -·J" .. T··41 ....... S ............ 6-·l .. 7- __ S ............ 9··· .. ÍO ........... } .. '} .... . 

1 

1 1 ! 1 
~-· ....... j.. ... ..... .. ... \.. .. ...... - ....... -.... .. .... L.. .... _ ....... ' ..... _. """"]" ... . .... _ .. ~ ........... -.... ·-·-'""' 

í : 1 i . 1 

1 1 i 1 1 

---------·-.... -... ·---------f-+-- -1--j --r-"~-+--T--rT-
l i : 1 il. ' -----·-·L··-.. ··-·- ... -.. -.. -.. ·~_ .. - --- ................. · ------·----- _____ .... ---.... -.... - l-~ ---1 .. ..r-........ 1. -·---r- -·l ·--t··---.. -, - --- -

------ . i +----4r----+-

t- -· ~ 
i . 1 

. ,,,,, '"'l +· ... ·+"""" } .... __ j__ ··-+-·-.. ··t ... -
_ .................... _____ ~--- ! ........ ~ ............ l-·-- l ... -........ -;-. _..,_ -- ·----·t·-··--. 

1 
! . 1 1 i 

1 
t 

1 

L. 1 1 1 1 l' 1 -1------ .. t·"-""'"-' -- + ...... ~ ....................... i ........... , ...... -
_......___ .!... ...... . 

Ibitinga, xx de xxxxxxxxx de 2019 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Cargo / Função do Representante 



1 -
Nº 

1.1 

1.2 

1.3 
1.4 

1.5 

1.6 
1.7 

1.8 

1.9 

1.10 

Subtotal 

2.1 
2.2 

2.3 
2.4 

2.5 

: Subtotal 

i Subtotal 

Subtotal 

2 - Item 

-

-

) 

3 - Detalhamento 

-

-

) 

Planilha Orçamentária 

1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe 
Técnica 

3 -
Quant. 

4 -
Unidade 

2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

4 - Uniformes - Despesas com Unifonnes / 
Camisetas 

-

1 1 

5-
Duração 

1 1 

6 - Valor 
Un 

.: 



5.1 

5 .2 

5.3 

54 

Subtotal 

Subtotal 

' Subtotal 

5 - Divulgação - Despesas com Materiais de 
D. 1 -1vU1gaçao 

7 - Manutenção - Despesas de Manutenção 
Adm ínístrativa 

1 1 

Nome completo do representante legal 
Cargo / Função 

TOTAL PROJETO 

Ibitinga, xx de xxx 



) ) 
_.,..,,.._. -- -··-···-···-··~- 1 --··-- ,.... .......... -····- -- ' -···-··~- ·-· ... ···~- --···-- •• 

Cronograma d: Desembolso 

1 - Nº l 2 - Item Mês 1 Mês 2 Mês3 Mês4 Mês 5 

----- . 
1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

1.1 

1.2 

1.3 

1.4 

1.5 

1.6 

1.7 

1.8 

1.9 

1.10 
-

Subtotal --·-·- -·---- - - - . ·-
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

2.1 

2.2 
-· 

2.3 

2.4 

2.5 

Subtotal ' ' l. - -. ...... - ··-
3 - Materiais - Despesas com Materiais de Consumo e Expediente 

1 1 1 1 
Subtotal 

1 

Mês 6 

R$ 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

RS 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
-

R$ 

R$ 

R$ 
,., ....... 

7 -Total 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 -

0,00 

o 
~ 
o 
o 
w 
o 



- ......... _, -- -··-···-··· .......... - 1 ...... _,,..,_ ,.....-·- • -····- -- • _,,, ..... ,, ... _ ·-•o.•••::J- --···-- •. 

Subtotal R$ 0,00 

Subtotal R$ 0,00 . 

Subtotal R$ 0,00 

7 - Manutençãl- Despe.as r Manutençl Administcar 

Subtotal R$ 0,00 
TOTAL PROJETO 0,001 

o 

2 



xx de xxxxxxxxxxx de 2019 
À Prefeitura Municipal de Ibitinga 
Secretaria Municipal de Educação 

0"0032 

Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMED 007/2019 
Referente: (inserir o nome do projeto) 

De acordo com o que preconiza o at1igo 7.3.1 do presente edital, encaminhamos o 

respectivo projeto de proponência da (o) nome do proponente : 

( X ) Plano de Trabalho; 

( X ) Planilha Orçamentária; 

( X ) Cronograma de Desembolso; 

( X ) Cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no 
at1. 33 da Lei federal nº 13.019, de 2014; 

( X ) Ata de eleição do quadro dirigente atual; 

( X ) Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 

( X ) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

( X ) Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no endereço 
por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação; 

( X ) comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, consistente(s) em 
atestado(s) ou instrumento(s) de parceria(s) firmado(s) com órgão(s) ou entidade(s) da 
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; 

(X) Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; (X) 

Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Estadual ; 

( X ) Ce11idão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-CRF); 



0'"'0033 
( X ) Ce11idão negativa, ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 

( X ) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

( X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil com informação de que a 
OSC atende aos requisitos para celebração do termo de fomento e que a entidade e seus dirigentes 
niio incorrem em quaisquer das vedações previstas no aii. 39 da Lei nº 13.019, de 2014, conforme 
modelo constante do Anexo III; 

(X ) declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a detenção de condições 
materiais por parte da OSC para a execução do termo de fomento ou sobre a previsão de contratar tais 
recursos, conforme modelo constante do Anexo IV: 

( X ) declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC de agentes 
políticos de Poder. de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da 
Administração Pública celebrante, bem corno seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, 
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo 
V: 

( X ) declaração atualizada de que não haverá contratação ou remuneração a qualquer título, pela OSC, 

com os recursos repassados, de servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em 
comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, 
colateral ou por afinidade, conforme modelo constante do Anexo VI. 

( X ) CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

Cordialmente, 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO Ili 0"0034 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE 

REGÊNCIA PARA A ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 

Declaro que a [identificação organização da sociedade civil - OSC] atende a todos os 
requisitos previstos na Lei federal no 13.019, de 2014, para celebração do termo de fomento, e que 
a entidade e seus dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na legislação de 
regência impeditivas da formalização da aludida parceria . 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO IV 0('0035 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea "c, e respectivo § 5o, da Lei 
federal no 13.019, de 2014, que a [identificação organização da sociedade civil - OSC], contratará , 
com recursos da parceria , os materiais e recursos humanos necessários para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO V º"0036 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO NO QUADRO 
DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE PODER, DE MEMBROS DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO OU DE DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso Ili, da Lei federal no 13.019, de 2014, 
que a [identificação organização da sociedade civil - OSC], não possui no seu quadro diretivo 
agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade 
da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2019. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



ANEXO VI 00003-7 

DECLARAÇÃO ~TUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÃO OU REMUNERAÇÃO A 
QUALQUER TITULO, PELA OSC, COM OS RECURSOS REPASSADOS, DE SERVIDOR OU 
EMPREGADO PÚBLICO, INCLUSIVE AQUELE QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU 

FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45 , caput , inciso li, da Lei federal no 13.019, de 2014, 
que a [identificação organização da sociedade civil - OSC] , não contratará ou remunerará a 
qualquer títu lo, com os recursos repassados, servidor ou empregado público, inclusive aquele que 
exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges , companheiros ou parentes , até o segundo grau, 
em linha reta , colateral ou por afinidade. 

lbitinga, xx de xxxxxxxx de 2018. 

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC) 



0110038 

Ibitinga, 26 de novembro de 2019. 

Do Departamento de Compras 

Para a Secretaria de Assuntos Jurídicos 

Processo Administrativo: 9340/2019 

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 007 /2019 

Solicitamos seja procedida a análise minuciosa do edital e 
demais anexos do processo licitatório acima identificado, 
especialmente quanto à formalidade e legalidade do mesmo. 

Diretor do mpras e Licitações 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

DO GABINETE DA PREFEITA 

0"0039 

PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 9340/2019 

Referência: Chamamentos Públicos 007/2019 

Com base na documentação e pareceres constantes do 
presente processo administrativo, DETERMINO a 
publicação dos chamamentos Públicos 007/2019, com as 
cautelas constantes na legislação de regência. 

vJ 
CRISTIN ARIA KALIL ARANTES 
PREFEITA MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBmNGA 

Rua Miguel Landím, 333 - Centro - lbitinga/SP - 14 940-112 
telefo;De ~16) 3352-7000 t Fax (16) 3352-7001 · 
www.1b1tmga.sp.gov.br - CNPJ 45.321.460/0001-50 
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IBITINGA 
DIARIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

PREFEITURA 1SAMS1 SAAE I FEMIB 1 LEGISLATIVO 
. . 6 R. Miguel Landim, 333- Centro ~ (16)3352-7000 

lb1tinga/SP, terça-feira, 26 de novembro de 2019 - imprensa@ibitinga.sp.gov.br - Ano: 1 Edição: 0143 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbitinga, através de 
Geórgia Rachel Zanati, vem informar as seguintes publicações: 

CH~MAMENTO PÚBLICO N,!! 005/2019 ·A Prefeitura de lbitinga, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, com fulcro na Lei 
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, torna 
público Chamamento n.2 005/2019 visando à seleção de projetos 
apresentados por organizações da sociedade civil sediadas neste 
município, interessados em celebrar termo de fomento. tendo por 
objeto o desenvolvimento de Serviços de Assistência à Saúde nas 
seguintes áreas: Controle de Zoonozes, apoio não-ambulatorial à 
pessoas portadoras de Câncer e atendimento não-ambulatorial 
recuperação e prevenção da dependência química. As proposta~ 
deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 2019, das 9h 
às llh e das 13h às 18h, em envelope lacrado no Setor de Protocolo. 
Mais informações e/ou edital completo poderão ser obtidos pelo Site 
www.jbitinga.sp.goy.br ou pelo telefone 16 3352 7002. lbitinga, 26 

~de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita 
Municipal. 

lbitinga, 26 de novembro de 2019. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2019 · A Prefeitura de lbitinga, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Governo e Fundo Social de 
Solidariedade, com fulcro na Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e suas alterações, torna público o Chamamento n.2 006/2019 
visando à seleção de projetos apresentados por organizações da 
sociedade civil sediadas neste município, interessados em celebrar 
termo de fomento, tendo por objeto o desenvolvimento de atividades 
ou ações de Promoção da Cidadania à pessoas em situação de 
Vulnerabilidade Social através do fornecimento de alimentação, 
auxílio na higiene pessoal e o fornecimento de vestuário. As 

propostas deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 
2019, das 9h às llh e das 13h às 18h, em envelope lacrado no Setor 
de Protocolo. Mais informações e/ou edital completo poderão ser 
obtidos p~lo Site www.jbjtinga.sp.goy.br ou pelo telefone 16 3352 
7002. lb1tinga, 26 de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil Arantes 
- Prefeita Municipal • 

. · 
lbitinga, 26 de novembro de 2019. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

~HAMA"'.'ENTO PÚBLICO 007/2019 - A Prefeitura de lbitinga, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com fulcro na Lei 
te,deral nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, torna 
publico o Chamamento n.2 007/2019 visanelo à seleção de projetos 
~presentados p·or organizações da sociedade civil sediadas neste 
município, interessadas em celebrar termo de fomento, tendo por 
objeto o desenvolvimento de atividades ou ações de atendimento 
educacional especializado a pessoas com deficiência. As propostas 
deverão ser apresentadas até o dia 30 de Dezembro de 2019, das 9h 
às llh e das 13h às lBh, em envelope lacrado no Setor de Protocolo. 
Mais informações e/ou edital completo poderão ser obtidos pelo Site 
www.jbitinga.sp.goy.br ou pelo telefone 16 3352 7002. lbitinga, 26 
de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita 
Municipal. 

lbitinga, 26 de novembro de 2019. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

CHAMAMENTO PÚBLICO 008/2019 - A Prefeitura de lbitinga, por 
intermédio da Secretaria Municipal Cultura, com fulcro na Lei federal 
n• 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas alterações, toma público o 
Chamamento n.o 008/2019 visando à seleção de projetos 
apresentados por organizações da sociedade civil sediadas neste 
município, interessadas em celebrar termo de fomento, tendo por 
objeto o desenvolvimento de atividades ou ações culturais ligadas à 
cultura e à arte. As propostas deverão ser apresentadas até o dia 30 
de Dezembro de 2019, das 9h às llh e das 13h às lBh, em envelope 
lacrado no Setor de Protocolo. Mais informações e/ou edital completo 
poderão ser obtidos pelo Site www.ibitinaa.sp.goy.br ou pelo telefone 
16 3352 7002. lbitinga, 26 de novembro de 2019. Cristina Maria Kalil 
Arantes - Prefeita Municipal. 

lbitinga, 26 de novembro de 2019. 
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276 - São Paulo, 129 (224) 

27111!l019. Encenamefl\o 10/W2019. Horário 08:30. O Ecltal 
e s1M aneKoS poderá sei obtido no sitio eleirônico ohcial da 
P1efe111M.i: wNW.hOflOlandia.sp.gov.bf ou junto ao Depauamen· 
tudeSuprimentus. St'CurtleCatlastru.na RuaJo)fClâudiuAlve) 
dos Santos, n• 585, R.emanso (a1r4Jintiro, HC>rlolâl\dia!SP. d.s~ 
08:00 ~ 11:30 e das llOO ,b 16:)0, mediante o recotiimenlo 
;ios cof1~ pUbli(o~ da importânda de RS 0,32 por tolha. Hor· 
1ol.\nrfü1, 2' de nonmbro de 2019. Clatldemit Aparecido M~· 
ques f1andsco/Swe1ârio Municipal ln1erino de Adminlstraç~o 
e Ges\~o de Ptssoal. 

EXTRATO DE TERMO DE PRORROGAÇ.4.0 n• 51Sll019. 
CONTRATO ORlGINARIO n• l0.:112018. PMH n• 1027512018. 
Tom.lda de Pre~os n• 0512018. Objelo: contratação de empres;; 
espto<:iatiwda em ex«uçâo de se1viços de 1opograf1a e elabo· 
ração de dO(uin,ntos para u11ilicação e desn1embramento de 
ãrNs. Con1ta1ada: RicardoArotomo de Sowa lopo91af1a e Cons
m~ão. CNPJ 12354.58410001·82. Prazo 12 meses con1ados de 
06111n019 a 05/1112020.Assm<itura 0611112019. Ho11olãnd1.l. 
06 de ~ffitbro de 2019, SêrtJIO Mata.no lotrrcilW/5ec1etârio 
MurucipaldeObias. 

h11a10 dr Tenno Rrscisão 5l7/2019. Rmi~ do Con
U'.lto Ol'KJlndlio 36212019. Chamildol pUblica 0412018. PMH 
308312018,M.lna doA~vio RochaS.lnlos,CPF Sl3.861 .985-S3. 
Objeto: üelienc1ametuo de agenirs tducaoonai5. para a ptl'S· 
t.:ição de serviços. Re1"(isão do contrato com lukro no olrtigo 79. 
in{iSu 11. IUsinatura 121111201~. Hurtullmdlol. 12 de Nuvembru 
de 1019. Sandra Matol Faguoclo freue/SKretã1ia Munrupal de 
Educ.lção,mnciaeTecnologi.l. 

(XiRATO DE TERMO O{ ACRESCIMO E PRORROGAÇÃO nv 
525/l•J. CONTRATO ORIGINÁRIO n• BG/17. PMH n• 8012.117. 
Prr9àon"84117.0bjr10:Prestaçãodrsetviçosdrgerencia
met1IO do abanecimen10 de combus1ivt'f rm veicules e oullos 
se1viçosprest11clospo1poslm. c1~nc.i~s.pormeiodaimplan

l.lr;.io e op1uação de um s1s1ema informal~ e integrado 
com utillz~.io de cmão df pagamento m.lgnftico ou miuo 
p1oci:ssado e disponibilização de rede credl!nciada dr pastos 
de <Ofllbuslivel con1p..eende11do disuih~ão de elitl'IOl gaso~na 
comum, dirsel bem <orno ~Mços complernt'flliltes dr cokxa
ção de óleo. lubrifiuntcs edrrivadosesel"'o'içosde lavagens para 
,1 lfou1 de vei<ulos au1omo101es da P1efet1ur.1 de Ho11olândia. 
Contrai.adi!. NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFl· 
OOS EIRELI EPP. CNPJ 25.165.749!0001-10. Valor do Acréscimo 
RS 223.300.00. Valor da ProrrogctÇão RS 1.503.764.42. Pmo 
10 n1ese~. <Ontados de 081\lf2019 a 07/0912020. Assinatura 
1111112019. Honolândia. 1 l de novrmbro de 2019. Cldudemi1 
Aparecido Molrques Franmto/5enetàrio Interino de Adm1n1sua
ção e Gestão de Peuoat M11ry liuiomar Almeida Rocha/Fundo 
Muni(1µalOeSaútk> 

Julgamento- Concor1~nda PUbhca 0712019. PMH 
Blll/2019. Conuatação de empm.l especializada pdra eio:r
cu~ào de mvi~O$ de modeinilação, otimizaç~ e l')[>ansáo da 
iluminaçãu 1X'1blica em tJ1versu~ lucai~ tlu Munklpiu tle Honul5o
did. Apth anàl1se ~la (om•ss.io Especifica de l1dtaÇôe1. fo1am 
classificadas: 1• ~gar a proposta dJ empt"Ci<I Ciil!luz Serviços 
dt> llu"nini'IÇào U1h11na SIA. Z" k.Jg11r 11 propos111 dil empresa 
Tecr10luz Ue1ricidadt Uda. for.,m dHclassific~ i'IS propostas 
d.:is tmpresas llumitech CQl'IS!futor;i Lida r Terwan Solu~ões em 
Eleuitid.>drW!dlis11iaeComércioLtdol.foiju19.:tdavencedorada 
COn(0trffic.1aemepi9ralt~emprrsaCi1étuzServH;osdell\lmina· 
(ão Urhan<i ':>lfo.. Fica aberto o prazo de 5 dias Utei~. contados a 
p.>1111 do d1.l seguinte ao ~ta pOOhcação, para a in1erpost(â1;1 
Ue evenluai~ recu1~os, na torn1<1 do dispono no anigo 109 dil Lei 
n• 8.G661'B.H01tolindia, 26 de novembro de 2019. Horténcia 
Ri beiro Nurm!Pmldl'flll' Corn~~.>o hpMif1Ca de llc1la{ões. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IACRI 

HDMOLOGr\.\ÁO 
o PREGÃO PfUSENCIAl N' 01812019. pêlld a aljUÍSi{ãu de 

atf 200 Cuias de Natal. dl"'o'idamrn1e embaladas em mateual 
apropdado. ,) \erem doadas pi!ra familias canmtes do municipio 
de lacri. foi homolo<ptJo µMa a filma SANTO ANTONIO PROi 
AUMENTOS LTDA • ME, no valor total de atê RS 13.388,00. 
Condi~óes de p;igamento: conforme edil.li. 

tacri, 26 df novembro de 2019. 
(;.rlusAR1ertoFreire P1ell.'it0Municipó!I 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBATE 

Pfe<}ilo P1esenc:1a1n~on12019 . 

PrO(cssoAd111inistralivo11•29401io19. 
HOMOLOGAÇÃO 
Ob1e10. ·contra~ãc de ~soa j~idicol, para aqum~Ao de 

02{doislvelculosdepasse10,au1omotor,Okm(zeroquilom!!tro). 
qut wào u1ihza~ pa1a os D~aiiamentos Social e Saúde. do 
Munícípio de batélSPº. conforme Anexo 1 {Termo de Refl'fincia). 

HOMOLOGO o julgamento r a adjudica~ão dol Pregoeira 
e Equipe ~ Apoio ao otrje10 do referido Pr~ Piesencial 
n• 07312019, as tititantes. OISCASA - DISTRIBUIOORA SAO· 
CAAl.ENSE DE AlJTOMOVm LTDA. insuita no CNPJ wb u n• 
~9.599.134/0001·13, pari'! o item n"Ol (02 velculos automotor 
OKMparaDep.SaUdeeSo<ial)valorunil.ÍlrioRS52.900,00icin· 
quenl:i dois mil e nQ'leCtfltO~ ieaít). tot;oliz<indo o v.-.lo! dr RS 
105.800,00 (crnto e anco mil e oitocentos irais). 

lbatelSP. 20denovembiode2.019 
f05E lUIZ PAREllA. P1ereito Mmicipal 
Prei.JãoPrt"!en<ialn" 07c:tl2019. 
Proces~Adm1n1strallvt1n•316Sl2019 

HOMOLOGAÇÃO 
Objeto. "(ontr,)\i\çáo dr Pessoa Ju1idica. p;ir,) Aqu1~içâo 

de um ApA1d1u de ca1diogialia e um.i C.\mi>la de v.Kin,l com 
programa VAN, par~ serem ubhz~1 pel<i Depanamento de 
SaucSe no 01un1cipio de lbatê/SP, conforme Ane.1.0 1 !Termo de 
Rele•éri<ii'I). 

HOMOLOGO o íulgamento r ol ad1ud1caçâo da Preqof1ra 
e Equipe de Apoio ao objr10 do iehmdo PrC9.1D Pmencioll nº 
07Jl2019, as licitan1n: HM UNCK·ME. inmita no CNPJ ~ob o n" 
00.660.66410001-87, pa1a o item n• 01 (camara de conserva~ao 
dt 1mt#\Obiolôgicos) valo1 toi.til RS 14.SOO.OO (quol1om mil e 
quinhento$ reais), HCENTER COMERCIO DE PROOUTOS HOSPl· 
TALARES EIREll-ME. inscritol no CNPJ sob o n" 04.576.76910001· 
03, para u itl'm n• 02 (nt0ni101 frliilcarJiu1ucÓljl'olfo gemelar) 
valor total R~ 11.900,00 (anie mil e novecentos fUis). 

Jba1'1SP. 25 de novenibro de 2.0\g 
JOSE lUl2 PARHLA • Prrfeito Municipal 
AVISO DE llCílAÇÃO 
PRfC>ÁO PRESENCIAI. N" 07 11l019 
Obl~tO ·(onlril\;tt;ão ~ f>"~SO\I JUfltl~. EXCLV:S IVAMENTE 

p11r11 micro~mpreta , l!ffitJl ~s ;. dt> ptiqurno porte ou m1cro
rmp1eended0f 1ndiv1duJl N la .>qu1sj\.io de eniovJis (Cilfn.l. 

ma~ bilnho r uso pessoal) a 5erem utilizoldos pel.:rs ç1eche~ do 
Depcutanienlo Municipal de EUuc11çâo e Cultura r.o Municip10 
oo rbaté/SP·. 

Data do Pregão: 10/1212019 ~s 09h00rn 
P101ocolo: alé: as Otih45m do di~ 1011212019 
Local: Oep;rrtamentodeComprase Licit&lçôesda PieleitUfa 

Municipill de balé. localizado na Avenida Siia João, n.• 1771 -
Cen110-lla1élSP. 

O DEPARTAMENTO DE UCtTAÇÔES torna piiblito qU(', na 
data. rwx.lriu e locoll adma olssinaladc~ Iara realizar ficita~ào na 
modalidade PRE(jÃO PRESENCIAI. com crilél ro de juJgamrn10 
pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Diário Oficial Poder Executivo · Seção 1 

Conto1me Decreta n• 2.773 de 20 de fevererro de 2019, fica 
de:>1gnado Pregoeiro e Equipe de Apoio, em obediência .:ro artigo 
lº. mciso§l ". dabiffde1aln.•1 0.520J02. 

Lu.:al e hurãriu p<1ra re1i1ada du Edil.li: Depoltlament\J tle 
Cornpril!.rlic1taçõesdaPrereituraMunidpaldelbate,localiza
da na Avenidas.lo João, n• 1.111. Cenno,no ho1i111ocomp1een
dido entrr as OBh âs 12h e dits 13h30m ãi 17h, de segunda a 
sota·feilo).eainda, gratuitamenlrpelositr:htlp:l/www.ibate. 
sp.gov.bt no fink -ucit~ôes PUhlim - Pregão Presenc:iaf-. 
1nform.:ições <rdicionais podC!cão sei obtida~ por meio do telefone 
06) )30·9300 1.:imais 2076 e 2011 . 

lbat~P,2Sdtll'IQYembrodr2.019. 
Maira Manoela Hernandes de lima · Piegoena 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO (PRESENCIAL) EM SISTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOS N.~ 11~2019 

O Senhor Prefeito do Munitipiode lbir.lrema • SPcum.unic.a 
aos 1nte1usadosquese encomraolbetto no Setor de Licit.l~ões, 
o PIO<t"!!tO lici1a161io na modalidade PREGÃO (PRESENClAU EM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n.' llS/2019 do cipo menor 
pieço parolo valor 1K11tã110. que tem PQi' objeto ol tl.qt1isi(ão de 
Protlu1os d!imtniidos itens lr.icaswtl~ DATA DA ABERTURA: 
09112/2019, a partir das 08:30 horas. O Edital com as espe· 
ci!kações e demais tletatirs. en<unlram-sr à diipU~ãu t.lus 
interessado' no site. www.ibirarema.sp.gov.br t""mail: lic:it.:rcauO 
ibi1arema.sp.gov.br - Depto. dr licitações, Avenida Drpu1ildo 
Nrlson frinaodes. n• 3SO. 1Ji1airma/SP · das 08:00 .'os l l :00 t 

d;is 13:00 .:rs ló:OO horas. fooelfílx. - {14) 3307·1 IS2.lbi1a1t'ITlêl, 
26 de novembro de 2019.THIAGO ANTONIO 8RIGANÓ · P11:feito 
Mur>icipal 

AVISO DE LICITAÇÀO 
PREGAO (PRESENClAll EM mTEMA DE REGISTRO DE 

PREÇOSN." 13612019 
O S1:nhor Pr r leito do Municipio dr lbir~rema • SP comunica 

aos in1erusadQsque se r11roouaaberton1;1 St!lorUe licitar;ôt<s. 
o processo lícitató110 na modalidade PREGÃO (PRESENCIAL) EM 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS n.• 13612019 do tipo mt1nor 
pteço pa1a o valor uni1.lrio. que •em pOt ob,'e10 ol Aquisição de 
U!ilidades e Utensílios para co11nha e afins. OATA OA ABER· 
TURA: 09/1212019, d partir da) 13:30 hora~ O Edital com as 
tspetific.açOesedernaisd('taf1ei.('n<on1ram-se<id1spos~iodos 
inte1essados no ~1te: v;wwjbimema.sp.gov.br e-mail: li<itolcaoO 
ibira1enw.sp.gov.br - l>ei>io. de ücit.açõtt. AY1!nida Oepulildo 
N~lson Femandes, n• JSO. tiimema/SP ·das 08 :00 ,h 11:00 e 
llols 13.00 .is 10:00 horas. Fvne/fa~ - {1<1) 3307-1152.lbiiarema, 
26 dt novembro de 2019.IHIAGO-"HTONIO BRtú.l.NÓ- Pteleilo 
Municipal 

f • ~ . ; ~. ,. : • 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IBITJNGA 

CHAMAMENTO PÜBUCD OOS/2019 ·A P1rleitura dt! lb1· 
tinga. por intermtd10 da ~ecretarl,) Mun1dpal ele GOYt'lnO, com 
lulou na Lri federal n• lJ.019. d~ 31 de julho Ue 2014 e sua5 
aflrra(õtt. 101na púbiico Chamamento n• 00512019 vi~ndo il 
se~ão de p1oíeto' .:ipmentad~ p01 atganizações ria !>ôdeci<lde 
civil sediudas r.este 111un1cipio. in\rtessados em Cl'lebm termo 
de loml'fl!O. lendo por objt'lo o drsenvoMmen10 de Se1v1ços dt 
A)siçtência a Saúde nas segumt~ dreas: Controle de Zoonoze). 
apoio não-ambula1o<ial ~pessoas portadoras de Gincer e a1en· 
dimento n.\o-ambulatori.il. reu11ie1a(âO e l)l'l'W~ào da Oeven· 
dência qu1mica.A) propoms deverâo)ef apreo;entada) a1éo 
dia JO de Dezembro de 2019. d.ls 9h às \Ih e dols 13h ãs 18h. 
em envelo1~ lacroldo no ~e101 dr P1otocolo. Ma1) inlorm.1çóu '!I 
ou edital completo poderão sei obtidos pelo Siie www.ibitinga. 
sp.gov.broupelo1elela~ Hi33Sl 7002.1111inqa.26denovt'fTl
l.No de l01':1. Cristina Maria Kalll Arantes - Preleit.i Municipal. 

CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2019 ·A Pre!ritura d' lbitin
IJ.l. por inll'f~dio ela St'Crrtarii'I Municipal de Govrma e Funda 
Social de Solid<rriedade. comfukio na Lei federal n• 13.019.de 
31de1ulho de 2014 e suas aheia~ôes. tOJoa p~blico o ChamJ· 
mcnto n• 006/2019 visando ii selti;:lo de projeto~ apresenlaÓCl! 
por org.miz»<;õc ~ d.:i sotoed~de '"''' sed1.:id.n ntste munKipio. 
inlerrss.Wos em celebrar 1e1mo de fomt'fllO. tendo por objeto 
o de~envolvimen10 de ;1\iv1d;.Jd ou <i(ÕCS de Promoção dJ 
C1dadan1i1 ;i prs~as em s11uai;ão de Vulne1ab1lidade Social 
ilf!<ivt!S du fo11i.ecim,1110 de i'll1111enta(~a. audio na higienr 
ptssoal e o fornrcimentodevestuãrio.As proposta~ deverão ser 
a,i1esentad.u ,11é o diJ JO de Detemb10 de Z019, elas 9h ils \Ih 
e :fas 13h iis 1Bli, etn envelope [<Krada 110 Setur de Protocolo. 
M;us in[ormac;õrs e/ou edital completo poderâo ser obtidos pelo 
Síte www.ibi1inga.sp..gov.bi cu pelo ielefonr 16 HS2 7002. 
lbítinga. 26 de novembro de 2019. Cristma Maria J:.alil Arantes 
- Prefeita Municipal. 

CHAMAMENTO PÚBLICO 00712011J ·A Preleiturol dr lbitin· 
ga, par intermkt10 da Srcretariol Municipdl dt Educa~3o, com 
lukrona lei INe1al n• 11019. de 31 dr julho de 2014 e s~ 
akeraçóes. 1otnol pUbtico o Chamamento n~oomut9 viXindo ~ 
seleçàodepro)etosapresen1adospor01g.lnizaçõesdasoc1edacSe 
<MI setliddas nttle municiµ10. in1eie)~di1s em crJclJm 1rrmo 
de lamento, trndQ por objeto o desenvolvimento de atividades 
011 ações de atendimento edu<acional eij)etiahado a pe~~oa1 
com deficifncia. As propostas dever.lo w' aprrsrntadas •llé o 
dia 30de Dezembro de 2019. ders 9h ã.s 11h rdas 13h às 18h, 
cm env~lope li'!Clatlo no ~tor de P1otocolo. Mais informações~/ 
ou edital complr10 poderão ser obtidos pelo Site www.ibí1inga . 
s.p.gov.br ou pelo telefone 16 3JS2 7002. lbilinga. 26 de novem· 
ti.o Je 2019. Cris1 i11.l Man.l K<il1 IA1an1~ - P1elei1a MllllicipaJ. 

CHAMAMENTO PÚBll(O 008/2019 . A Pfeleitur~ de lbl· 
\in!}il. por int!!11t1Cd10 tl<i Sccrtta1ia Murucipill Cultur,), con1 
luk10 n,1 Lei ledeMI n~ 13.019, de J l de jull'IO de 2014 e ~uai 
Jlll'ril~Ôe!o.1 toma plibhco o Chamament') n" 00812019 visando à 
~leçiio de proietos aiiresrntadus po1 or9a111zar;ões dei >0<1edtull' 
<ivil sediadas ne}IC mvn1dp10, interessada5 em celebla1 tetmo 
de tomento, tendo por objeto o dt">envolvimento de a11v1dade~ 
ou ações cuhurais ligoldas d cultura e a ane. As p1opostas 
deverão ser olpresrntoldo)s a1é o dia 30 de Orzemb10 de 2019, 
das 9h is 11 h e da~ 13h à~ 18h, em envelope lolcrado no Setor 
dr P101ocolo. Molis informaçõts e/ou edi1al compk>10 poder.ia 
~" obtido5 pelo Site www.ibitinga.sp.gov.br ou µelo telefone 16 
H5Z 700l. lllitinya. 26 de l\OVl'fTJbro de 2019. C'istina Maria 
icamAratites-P1rleitaMUfl1cipal. 

CHAMAMENTO Púeuco 00912011) . A Prefeitu1a de lllitin· 
ga. por in1e1mN!io da ~ec1e<aría Municipal de Desenvolvimento 
Social, com lukro "'1 Lei lt'det"al n• 13.019, Oe 31 dl' jufio 
:!e 2014 e ~uJs .:iltef.,\Õe~. tornil plibbco o Chamamento n• 
00912019 11isJndo .l se~âo de pro1e1os apiesenlJdOS l)OI 

ar9"mz,l~~) lia WCl'::'dlld'::' C•vd )'::'tliM:Jas ""te mu11Kip10, 
1nteressad;isemcelebr;ir te11l\Odefomento. tendoporabjetno 
desenvotvlmenfo dt' at1v1d.;idt.-s ou ,l(Õrl que Jt••iliem n.l pr(!mo
ção. p101e~ão e deles~ d~ dneicos de cri~nç;i5 e ~dole5cenv.•;, As 
piopostas de~er~o ~1 <lpfe>enl~da~ até o dia JO de Dezembro 
d' 2019. di!) 9h il) 1 lhe tl.H 13h ~s 18h, em envelope lauado 
no Setor tle Protocolo. Mah in!orm<s~ões e/ou edital completo 
poder.lo ser ob1idoi pelo S1tr www.ibitioga.sp.gov.b1 011 ~lo 
telefone 16 33S2 7002. lbi11r19a. Ui dto novembro de 2019. 
Cristina Manil K;.tlilArantes-Preleita Municipill. 

CHAMAMENTO PÚ8lKOOIOJ2019 ·A Prelri1ura de lffilln· 
ga. por intrrmédlo da Secre1aria Municipal de Oe~envolvimen10 
Social, com fukro na Lei federal n• 13.019, de 31de1ulho 
de 2014 e suol~ alte•dÇÕt'). toma püblico o Chamafft('nlo n• 
010/2019 visando ã selei;,ão de projetas ap1eo;entados po1 

organiz31;6eo. da sociedade civil sidiadas ntsle municipio. 
interessada~ em celebrar termo de tomrnto. tendo pQf objeto 
o desenvotv1men10 de oltividade~ ou ações dr P1ote1;.lO Social 
Espt'Cioll de Alia Cumµluidertle - a.;ultifTll.'nlo de <rianças e 
idosos. A.s p10po\tas deverão ser ap1esrntadas cllé o dia 30 de 
Dt>zembrode 2019. das 9h ,is t lhe das llh às 18h, em envelo· 
Pf! lauado no SetOI' dr Protocolo. Ma~ inf~ôl'5 e/ou edital 
c1;1111pleto poderio ser obtidos pelo Site www.ibi\inga.sp.gov, 
bf ou pelo tidefone 16 l3S2 7002. lbitiriga, 26 de novembro de 
2019,CiistinaMariaKalilArantes-PreleitaMunicipal. 

PREGÃO PRESENCIAL N" 08812019 - Abertura - Objeto: 
Regist1odePreçosparaaqufsi.t;õeslu1uraseparcekldastlr 
dirnsos li~ de ma\eriais elétricos e ventiladores. Sessão 
de Julgaml:!OtO: 10 de dezembto de 2019, .\s 09hJOmin. Mais 
informações e/ou edital completo poderão ser obtidos no Depur· 
lamento de C1;1111p1as ela P1efe1tuia oll pelo site www.1b1tinga. 
sp.gov.bt l>ilinga. 26 de uovembro de 2019. C1is1ioa Molria Kalil 
Arantri-Pieleita Municipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IGARAPAVA 

AVISO DE lJCITAÇÃO PR!CiÀO PRESENCIAL W 06412019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO W 109/2019 PROCESSO LKITA· 
TÓRIO EXCLUSIVO As M.EJE.P.P./EOUIPARADAS o Municip10 
de tgarapav.i/SP. pOf in1rrmN10 tia Pstfeil\lfil Munidµal. 101nol 
pUblico. para conhecimento dos intert"!sadoi., que a Prego· 
l!iia e sua Equipe de Apoio. 1euniMr..Su no Uia, hura e lucoll 
design.ldos nestr Edil.li. onde re;i~zat.l certame ltci1a1õrio, na 
modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo MENOR 
PREÇO. cujo objeto ê PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO 
f. MONTAGEM OE CARNtS DE IPTU E ISS. Credenciamento e 
recebimentodrrnvelopu(p1opostatlep1ei;,ose habilitação): A 
p;i11ir dasOllhOOmiRâsOOhOOmindo dia 1211212019. Dhpula dr 
lances: A pattn dils 09h00mtn do dia 1211212019 ou quando do 
eoceiro)rnento i.los CJ~t.lenciamentos. Valor estiniado drsta ticita· 
ção: AS 20.000,00 Fonte de 1ecu1sos: Próprios. local dt Coosulta 
do Edital: O Edllal e ~eus anuos podei ão se1 v1sua~zados junto 
;ioPOflollde11ônicoofteialdaPrefeilw.lMunicipaldelgarapaval 
SP, pelo •nlt: \<http://wwvo9arapavol.Sp.gov.br OU PC>dl'l'ãO srr 
retirados junto .lo Depaitamento cSe licitação • ~ituado na Ruol 
Or. Gabriel Vilela. 413 · Cen110. po1tando CD-ROM ou prn drive, 
ou ainda, ~lic11ado ollrav~ do e-molifioe:cp~igarapava.sp.gov. 
lm> ou igarapava.lic@Qmail.com.Demoli) informações poderão 
se• ob11das pelo 1rlefone (16) Jl 7J-8200 - rarnoll 112 lgvap;waJ 
SP, 26 de novembro de 2019. (ass) lDSt RICARDO ROORIGUES 
MATIAR . P1rleito Municipal 

iLH /: .. GH_,.'.!., 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ILHABELA 

RATIFKAÇÃO 
Prucesso Adrn. N" l 1736-412018- DISPENSA DE llCITAÇÃO. 

Ratifico. nos lermos dO a11i90 24 lnCISO XIII da let fedl'fal n• 
a.666193esuasaltrril(ões,mt'diantepa1ecerjwidlcoedt'Cisâo 
da Srcattuia Municipttl de Desenvolvimento Econômico e do 
Turismo., a dispe~ dt ll(1t.11;3o para a contratol~áo da tmp111a 
fAT fundação de Apoio ã Tecnologia, CNPJ 58.415.09210001· 
SD p.Jia a preuaçâo ele seivi~o de m1mstra~~o de co1~os dr 
qua~f1C<M;ào prolissionid no vatOI' d! RS 176.034,83. Tlti&liela, 
25/1112019. Maria d.is G1a~as f. dos Santos Souza - Prefe11a 
Municip.:il. Piom!tO Adm. n• 188'12-3/2019 INEXIGl811.IDAOE 
DE UCITAÇÁO • Ratifico no~ termos do artigo 25 lnfoo Ili dol 
lei f-ederal n• 8.666/93 e suas alte1a~6es. e Parecer Referencial 
n• OOS/2018 da Protu1adotia Municipal, a decis~o da Sttiet.hia 
Mun1Cipdl df Desenvolvimento Econômico e do Turismo , a lnr· 
~ig1b1~dade de lititatão para .lconttollol~ào da fmpma Cajueiro 
Procfuçôe), CNPJ 1S.S97.B1610001-11 pari a ap1esen1açao da 
Sandol Caju & Castanha, por ocasião do evento festival do xare· 
lete. ao vab de Ri ll000.00. IJh~a. ;?S/1112019. Matia dols 
Gr<rças F. dos Si!ntos Souza - Prefeit.l Munitipal. Proce)10 Adm. 
n' 18861·3/20191NEXIG1BIL1DADE OE LICITAÇÃO - Rol1il1co nos 
lermos do artigo 2S lnc:Go m da Lei fede1al n• 8.6GIJ93 e soas 
altera~ões. e Parecer Releiential n" 00512018 da Procuradoria 
Municipal. a dtcisão da Secrrlàriã Municipal de Oesrnvolv1men
to Económico e do Turismo," lneaigibilid.\de de L1cl1~ão pata a 
contrJt.lç~o d:i Emp1esa Th1ago M.:ichôl:do Vit>ira 2271 IB5181B. 
CNPJ 23.822.99610001·16 pal'.l a aptt"!en~lo do Cantu1 De 
tuklt11.poroc<1siãodoevent0Ft"SlivaldoX.are~lt.>tovafo 1 deRS 
12.000,00. llha~la. 2511112019. Murrol das Gr.lças F.dos Santos 
5ouz1-P1efei1aMuniriµal. 

HOMOtOGAÇÃO 
P1oceuo Adm. N" 14459-0 Considerando o disposto no 

1•1Ciso VI do itligo 43 '1a Lei n .. 8.666/9) e rro inciso li do Afli!ID 
1• do Oecreto Municipal n• 7.60812019; ADJUDICO o certarnr 
•t•lollório levado " trrmo pl!k> P1~0 Pirw1cial 14312019, 
que traia do REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAt 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
OE lOCAÇÃO E INSTAlAÇÀO DE SANliÃRIOS QUIMKOS PARA 
AlHIDER AOS EVENTOS DAS SECRETARIAS OE STA PREFEITURA; 
para o Lote Unico contendo os iten~ 1 e 2 a tavor da empresol 
PILAR ORGANIZAÇÓES EIREU no val0t 101al dr RS 1119.488,75 
(Trezentos e nave mil, quat1ocrntos e 011rn1a e oito reais r 
setent.l e tinco cent<11"10s) e HOMOLOGO a tici 1a~.io tle acOftJo 
com a pioposta ap1rsen1ada . tthabela, 12 de novembro de 2019. 
tui? Antônio do~ Santos Secrttário Municipal de Plane1amen!o e 
Ge11âo Esll.llél}ica. P1ocrsso Adm.l 1624·212019 Considerando 
o d1spos10 noincisoV1 doartigo43 do) lrr n• 8.666193 e no Inci
so li do Aniga 1• do Dtmlo Municipoll n•7 .608/20193, AOJUDI· 
CO o mtamr l1cita1ório tevado a termo pelo P1egào Prrsencial 
129/2019, que trata do REGISTRO OE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUNHAMENTO. 
BALANCf.AMENTO E CAMBAGEM PARA Vf iCUtOS 0.t. FROlA 
MUNICIPAL:pd1a o lotr01contenduositens1, 2,3. 4. Se 6a. 
lavor da Pmpma OflCIM YAMAMOTO COMÊRCIO E SERVIÇOS 
· LTDA, no valor lottrl dr R1167.999.18 !Cenlo e sess~nt,) e 
setemilnovecentosenovtontolenovereilisedezoitocenlavos) 
e llOMotOGO a lici la~âo de a<Oldo com a p1opos1a apresen1.l
da. liiabela, 14 de novembro de 2019.lui?Antõnio dos S<intcx 
Secmario Municipal de PlanejifTlenlo e Gest~ Estfollégica. 

Abet1u1.lLíc1taçÕ<I 
A Comissão de lictla~brs dà P1efei1u1a Munidpal de 

lfiabela torna pUblico que f,d 1ulizai ã Rua do Quilombo. 
n• 199 • Bairro Pe1equ~. nhaliela·SP, as i@gUíntt"! ~cita(óes: 
Edital n"22812019 · Pnxesso Administrativo n• 17475-3/2019 -
Tomada dt Prr(o n• 021ll019 Objeto: Cofllra1.1ç.\o de Emp'esa 
Espedatizada comfurnecimentutler11aterialernâodevl.uapi1ra 
recuprra(ã.o esuuturerl dos pirres. instalaç.io de flulUantes e 
de p.nall'las retr.\tei~ na llhol de Vitória - lhabela/SP. Data da 
enlrf'IJa das piopost,ls dia 13/1212019 a~ 1 Oh30min; Ednal n• 
22912019 - P•oces~o Adrmn1strat1vo n• 16111-9/2019 lomad.J 
de P1eço n' 02212019 Ob~1o: Con!ri'11,1çM> de Empma Espe· 
cial!zadil com fornetimento d' Material e mfo de obra polra 
1efot1na e cobrt1u1ãda quad1a d.l Ã9L•.i Branca e qu.xtra de Tau
liati!. Dato:\ da •mlrl:'<}l d;is propostils 1311212019 ils 14hGOmio, 
Edital n' 21912019 - Proceuo Adm1n1~t1at1~0 n' 141)1]-612019 
Toma.da de P1t'f;O 0200019 - Obfl'IO' Coo/f,)13{.iO Je Pmpresa 
espe~ittlitêldit com lornedtnento de miltetiitl e mâo de obra 
p.:itil execu~ãa de 18 módulos san1!dr10s. NOVA data da rntrrga 
das prevostas dia 1611212019 a5 10h30mim. Edital 19212019 
- Processo Administrativo 15765·912019 - Pregão Presencial 
11312019 Objrto· Contratação de EmjJfesa especiahada na 
premção de serviços de trlrlonia móvel (SMP - sl'l'Yi~o môve/ 
pessoal) e de acrsso môvel ol 1nterne1. NOVA Data 09/12/2019 
.h IOhlOmin. Os Edi1ais c0mple1os dever.ia ser retirados no 
portal oficial do mt1niopio rnio www.ilhabeLa.sp.gov.br - ser-

quana-feira, 27 de novembro de 2019 

W;os - üc11ações e qua1sqoe1 infatmações poderão ser obtida~ 
no Mdere~o olcima, dH lOhOO às 1 JhOO ou ptlo celelone \ 121 
38%·9207. em até 24 (~in1e r quauu) horà~ tlr àntfceU,nliol it 
dillol da abe11ura. lflerbrla. 26 dt' novembfo de 2019 - Bentdito 
Wenceslau Nela • Departamento de LicilclÇões. 

JULGAMENTO DE RECURSO 
Proc. Adm. n• 10.601-112019 Rel: Concouência P\ib6ca 

007/2019-0BJETO: Contrataçlo de empresa dr engenharia com 
fattll'cimNllO de ma1t1iais r mão de ob1a p.a'a ob1as de adequa· 
ção e complementação de 06 estaçôe elevatórias de esgoto, 
insp!!;ão e limpeza de redes coletor"'s de rsqotos.. Nos wmos 
do .migo 109, paráqralo 4", da lei"· 8.666193, r DKrelo Muni
cipoll n• 7.60812019, diante os fundolmentos da informação da 
Comis~ Permanente de l1rnações.. Decido: Conheço do recur~ 
formulado pel11 empresa ROOOSERV ENGENHARIA LTDA. para, 
no mérito, DAR·lHE PROVIMENTO, reformando a de<1são ante· 
rior que habi~IOU a empi f'W PAJ..ÁCIO C~STRUÇÔES lTDA.. 
não haYt'ndo apresen1ação de recu1so íKa des19nadoo dia OS dr 
dezemb10 de 2019 ols 14:00 hatas par;1 a abenura do envelope 
de propos1a da rmprew habililada. IJhabt-la 26 dr novt>mblo de 
2019. Maria Sale1e MagahãesAlvrs Viera· Srcmàr1,) Municipal 
cSeMrioAmbiente. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE ILHA COMPRIDA 

AVISO • Encontta-5r abr11;1 na Pll'feitura do Mmicipio de 
Ilha Cumpr1tlalSP:PreyãoPtesencialn"481'2019dutipi.1m!"lur 
p1eço liEM pa1a c0111111a,.Jo de ma1inhei1os (Con~IMl.'Slle de 
Cabotagem, Auxiítar de Convés r MaquiM\) pa1a cltend~r as 
net~sidades da embarcação Maraiayama PtrtencMte a Ptefei· 
tura Oo Muniôpio de rha Compt~P. Enu~a e ~Ul';i dos 
e11velopes d.-i1-se-a no dia 09/1212019 .ls 09hOOminh. O edit~l 
em seu inteiro tro1 estatil li dispos~âo dos inll'lessados no 
site www.ilhacornprid~.sp.gov.br.Gtraklino Barbosa de OJv~ra 
Jun101-Prrlei10Mun1cip.al. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IPAUÇU 

TfRMD DE AOJUDICAÇÁ.O E HOMOlOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 8212019 · EDílAL N" 12612019 
OBJETO: Aqui'i~M de 20 lt1ts paro) confecção de Choco tones 

pato) ctistribu1~ão nos elas qur 11ntetrdem o Na1al ~s lamibs 
caren1es e de vulntrabilidadr social do municipio de ipcltlUu. 
conforme t>Specif1Cados no Tecmo de Relrrfntia do Anexo ~ 
pattrintegrantedop1nl!flteEdí1a1.S~gioGatvaninGuidioFi'10, 
tliantedasol11ibuiçõe>quehes.locunleiitlasl)tlrleietliolnte 
do 1~men10 da comissão permanente dt hcí1ação desta 
munídpalidride. lorna pübli<o a AOJUDICAÇÃO do $CU objeto e 
lambem" HOMOlOGAÇAO do procrs~ do PREGÃO 82/2019 a 
empre)a: T T F ALIMENTO$ SOROCA8A LTDA . com o Villor IOlal 
deRUl.400,00. 

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 134/2019- PREGÃO 
PRESENCIAL N" 8212019 · [OITAL M"1262019 

OBIETO : Aquisii;~ dr 20 kits polra confec~ãode Chocotones 
paia disl1ibuiç.lo nos diai. que antrcedem o Natal às lamiias 
catentes e de vulnerabiíidolde social do murnc[pio dr tpaunu, 
confatme rspecificoldos na Tt'fmo de Rrfe1ência do Aneao l 
partt'in1t91a11tedopmrn1eE<ilal. 

Emprrsa: 1 T f AUMENTOS SOROCABA. LTDA 
ValDf total dr RS 21 .400.00 
Vigm:1a: 1211 lll019 oltf. Z.2/0! 12020 
EXTRATO RESUMIDO DE CONTRATO N• 13212019 - DIS

PENSA4812019. 
OBJETO: loca(ão de cadeiras, ITit'SilS e toalh11s e cimatiza· 

dores, qut serilo uti&zado) nas fo1maturas do).tlunoi. da rede 
mumcipal dr t'llSÍflD. no pe.iodo dr 09 a 12 de dezrmbto de 
ZUI 9, conforme propos111 pedagógica do p1oieto Educa+ Forma· 
tulolstlaSetret.iriaMunicipaltlrEducaç.lueCuhura. 

-ME 
CONTRATADA: ~NJAlENI COM~RCIO OE ALUGUEIS LTOA 

ValDf; RS B.185.00 
VigMcia: 20/1112019 ,, 20/0112020. 
AVISO DE LKITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N" 8412019 ·EDITAI.. N' 12812019 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
OBJETO: Regime de Pre~os P.lr.l e11tntua1s aqu1s1~õrs de 

ca1nise1M ~sponivas para v1ilização dos ,1lunos das escoliMas 
de rsportes da Secret.'rria de E~ottr e Turismo pelo periodo dl' 
12 m~s. Data da reainç.io da i.essão P!Jblica do Pregão: dia 
06 de dezembro dr 2019. às 13 hor~ e 30 minutos. Olitl!n~ão 
do Ed11al· gratuito iltr.:rvt'!s do site www.ipaussu.sp.gov.br, 
e-ma~: co1nprasOipaussu.sp.9ov.lM ou na P1efeilura M~itipal 
dtlp.:iussu,Secrrta1iaMt1n1cipaldeCompraselt<i~ôes.s1to 
à Rua Washington Luiz n" 819, Cenlro, no) cidade de lpaussul 
~P. ft'fefont: (14) 3344·9000 das tJ:OO ds 17:00 hor.ts. t>aussuJ 
SP, Z6 de novembro de 2019 - Sérgio Galvanin Guidio fitlo -
Prefeito Municipal. 

AVISO OE lK!TAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N• 89J20t9 ·EDITAL N" 1371l019 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
OBJETO: Regmro de Pre<;os para contra1açâo de empresa 

j>olralurnecimen!ode~itslanche4uesrr.klenueyues aus~u· 
~ios do SUS·SiUMa Uruco dr Solúde. qur 1eal1?am 11a1amm10 
de saude fora do município de l!)aussulSP, pelo µeriodo de 12 
mem. Oolta da realização da se~ pública do Pregão: dia 
06 de dezembl'o d, 2019, .h 09 horas e 30 minutos. Obtenção 
do Edital: gratuito at1avês do sile v;ww.ipaussu.sp.gov.br. 
e.mail: comp1as01pauHu.sp.gov.bl' ou na Prefe111Jra M~icipal 
delp<1ussu, Sec1elariaMunicipatdeCompraselici lõlçóes,5ito 
.IRll.lWashinglonLu1zn•Bl9,Cen1ro.nolcidadedelp.iussu1 
SP. Telefone: (14) 3144-9000 das IJ:OO .h J7:00horas.. lpalissul 
SP. 26 de novembro de 2019 - S~ryio Galvanin Gu1dio fitlo -
PrefeitoMunJCipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE IPEÚNA 

AVISO OE LKITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL H" 050/2019 
O MuniciJ*> de llJttlna tOln.l µUblico, µara COllheomenta. 

que a lici1açào nol mod.ddade Prrgão Presencial N" SOJ2019, 
visolndo ol aquisição de madei1as paro) relo1ma tia "Ponlf 
do VeofUloli" r da "POlllr do Biri". localiradas rm tsll'adas 
mumcip~is da zona rural do Muni<ipio de lpeund. reabada em 
2CJI 1 /2019, às 1 OhOO foi considerada DESERTA. por não tompa· 
1ece<em intt'lrHHos ao cr11ame. lpeüna, 26/l lnOl9. ROSSANE 
AP.SALLA-Preijorna 

AVISO OE LKJTAÇÃO - Pr~o Prrsenci.:ll Nº 050/2019 
{em Repe11çllol - Objeto: aqu1siç:to de 111;.ôrifas P'I'" r<tlormi• 
d.l "Pootr do Venturoli" e da "Ponte do Biri". localizadas em 
ejlfadas municipais da zona 1ural do Munic.ipio de i()riina. 
Recebimtnlo dos rnvelopes: ilt.t ~ 14h00 do dia 10/1212019. 
O edi1al e anexos encontram-se à disposição dos intere$Sitdos 
no Sr1or de tidlações d.l Pie/eitu1a. silwdo nol Rua 01. 27S -
Centrn, lpeUna/SP, no hortmo das 8h00 às l lhJO e ders 13h00 às 
17h30. em dias U1ris ou na pã~in.l: www.ipeuna.sp.gov.br (Site 
da Tran)p.ll'ência - lei de Aces~o à tnlo1mações). lelrfonr H9) 
3576-9007 ou lici1acaoOipeuna.sp.90v.br. lpeUn~. 2611112019. 
José Antonio de Citmpos - Pr~f'ito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO · Pt~ Pre~ncial N' 05211019 -
Objeto: Aqui~içãa de óleo Jubrifican1e 15W40 (14 pua motor die· 
sel dt>stUlado .ta) v'iculo~ que operam no T1an.\PQnr Escolar do 
Municipio dr ~una. Recfbimento dos envrlopfs. alé ã~ H1h00 

<l(,(l<lll•' ,.,{J 

,,,,,,1n ... do 
di9i1;,Jm1•11t<' 

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOSA garante a autenticidade deste documento 
quando visualizado drrelamenle no portal www.imprensaoficial.corn .br 
quarta.feira. 27 dd novembro de 2019 âs 03:18:02. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA 

RUA MIGUEL LANDIM, Nº 333 - CENTRO 

45.321 .460/0001-50 

FICHA DO PROTOCOLO I PROCESSO 

NÚMERO: 0000009826 J 2019 
DATA: 09/12/2019 HORA: 10:37:28 
PRAZO PARA ENTREGA*: 15 DIAS 

TIPO: PROTOCOLO 

RESPONSÁVEL: ESTELA M.CIONI 

INTERESSADO: 000270 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
ASSUNTO 

ENCAMINHAMENTO 

DADOS DO PROTOCOLO/PROCESSO Chave Web: 1E937N1012C 

ENCAMINHA EDITAL DE CHAMAMENTO TERMO DE FOMENTO SEMED 007/19 
LDO 
PROTOCOLANTE: 

CPF do PROTOCOLANTE: 

RG do PROTOCOLANTE: 

DETALHES DO TRAMITE 

2019 

pag. 1 de 1 

ITEM 2 DATA TRAM.: 09/12/2019 Hora Tramite: RECEBIDO: 0 

SETOR ANTERIOR: PROTOCOLO 

SETOR DESTINO: 

RELATOR: 

DESCRICÃO DO PARECER 

SETOR ATUAL: SEC DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

PARECER: 



~~~J APAE_ - Associacão 1 d~ Pa!s e TllJ"===~·• ~ 
'%~~ilaf·ºº0 Am1uos dos Excepc10,na1s ~;;:1~~::1~:~~~~ª~~:!16 

Reconhecida de Utilidade Municipal, Lei n·.º 1109 de 23/08(76 - Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Re-;,nhecida de Utilidade Pública - ' 
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Ofício nº. 074/2.019 

À Prefeitura Municipal de lbitinga 
Secretaria Municipal de Educação 

000044 

lbitinga -SP, 27 de Novembro de 2.019 

r--..Assunto: Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento lbitinga SEMED 
007/2019 
Referente: Atender, Inovar e Reabilitar 

De acordo com o que preconiza presente edital, encaminhamos o respectivo 
projeto de proponência da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
lbitinga. 

);;:- Plano de Trabalho; 
~ Planilha Orçamentária; 
);;:- Cronograma de Desembolso; 
);;:- Cópia do Estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as 

exigências previstas no art. 33 da lei Federal nº 13.019, de 2014; 
);;:- Ata de Eleição do quadro dirigente atual; 

r-.. ~ Cópia do RG, CPF e comprovante de residência do representante legal; 
);;:- Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 
~ Cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil 

funciona no endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato 
de locação; 

);;:- Comprovante(s) de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou 
de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade 
técnica e operacional, consistente(s) em atestado(s) ou instrumento(s) de 
parcerias(s) firmados(s) com órgão(s) ou entidade(s) da administração pública, 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade 
civil; 

);;:- Comprovante de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal; 
);;:- Certidão de Regularidade de Débito com a Fazenda Estadual; 
);;:- Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS-

CRF); 
);;:- Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, de Débitos Relativos a 

Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União; 
> Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CN DT; ;A. 

) 
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» Certidão contendo os nomes dos Dirigentes com RG, CPF, Endereços 
Residenciais e Email; 

» Declaração do Representante legal da organização da sociedade civil com in 
formação de que a OSC atende aos requisitos para celebração do termo de 
fomento e que a entidade e seus dirigentes não incorrem em quaisquer das 
vedações previstas no art. 39 da lei nº13.019, de 2014 conforme modelo 
constante do Anexo 111; 

» Declaração do representante legal da organização da sociedade civil sobre a 
detenção de condições materiais por parte da OSC para a execução do termo 
de fomento ou sobre a previsão de contratar tais recursos, conforme modelo 
constante do Anexo IV; 

~ Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da OSC 
de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de 
dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou pó afinidade, conforme modelo constante do 
Anexo V; 

~ Declaração atualizada de que não . haverá contratação ou remuneração a 
qualquer título, pela OSC, com os recursos repassados, de servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerce cargo em comissão ou função 
de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem 
como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo 
grau, em linha reta, colateral ou por afinidad~, conforme modelo constante do 
Anexo VI; 

» CD ou Pendrive dos documentos elaborados. 

AlbtnO de Souza Fretta.s Neto 
ccr·· i-t·~ 

RO. 9.604.968-6 • ..,.,_ ·.'.:-': 
Presidente- da APAE de 1,:,J..,1.:-:-~:·.i 

_) 
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Plano de Trabalho 

1 IDENTIFICAÇÃO 

A NOME DO PROJETO: "Atender, Inovar e Reabilitar'' 

B ÁREA DE ATUAÇÃO: Pessoas com Deficiências 

2 l INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 

Nome: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de lbitinga 

CNPJ nº: 47.048.897/0001-97 

Endereço: Rua ldúlia da Costa Vilela Nº: 515 Complemento: 

Bairro: Jd. Bela Vista Cidade: lbitinga Estado: SP CEP: 14940-000 

Telefone: 16-3352-7510 Fax: 16-3352-7510 E-mail :a12ae. ibitingac@uol.com. br 

Endereço Internet: www.apaeibitinga.org.br 

Nome Técnico pelo Projeto: Carmem Lúcia Sanches Ortelan Salva 

Telefone: 16- 3352-7510 

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 

Local/Endereço e ou Região de Atuação do Projeto: A Entidade está localizada na Rua 
A ldúlia da Costa Vilela, 515 - Jardim Bela Vista e atende o município de lbitinga - zona 

urbana e rural. 
Objetivo Geral: Promover o atendimento de 78 pessoas - educandos que necessitam de 
apoio permanente ou pervasivo com Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla 
associada à Deficiência Intelectual e de apoio substancial ou muito substancial com 

B 
Transtorno do Espectro Autista, ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do 
Espectro Autista que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do 
ensino regular, de ambos os sexos, na faixa etária de O anos a indeterminada oferecendo 
serviços especializados em Educação Especial. 

c Resumo do Projeto: Serviços Especializados em Educação Especial. 

D Nº de Beneficiários (direto) Atendidos: 78 

E Custo Total: R$ 797.894,28 

F Duração do Projeto (nº meses):11 meses 
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G 1 Custo Per Capta/Mês: R$ 852,46 
000046 

1. Identificação do projeto 

1.1. Instituição proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais-APAE de lbitinga 

1.2 CNPJ: 47.048.897/0001-97 

1.3 Banco: 001 - Banco do Brasil 11.4 Agência: 0505-3 l 1.s Conta: 815-X 

1.6 Site:www.apaeibitinga.org.br 

.1. 7 Certificações: 
CRCE (X) CEBAS (X) 
Utilidade Pública Estadual (X) Utilidade Pública Municipal (X) 
CMAS (X) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (X) 
Conselho Municipal de Saúde (X) Conselho Municipal de Educação (X) 

1.8 Nome do Responsável legal:Albino de Souza Freitas Neto - Presidente 

1.9 RG: 9.604.968 l 1.1 O Órgão Expedidor: SSP/SP 

1. Histórico da Organização 

Diante das dificuldades encontradas para o tratamento adequado do seu filho com Deficiencia 

Mental e Auditiva em cidades vizinhas, a Prof. Odila Francisquini dos Santos (hoje patrona da . . 
r---.. escola)° teve a iniciativa de convidar algumas pessoas da comunidade local como por exemplo: 

Médico, Professoras, Jornalista, Vereador, Engenheiro Agronômo, Comerciantes, Bancários 

com o objetivo de fundar a APAE. Após inúmeras reuniões, estudos e dedicação desta equipe 

de voluntários fundou-se a APAE de lbitinga no dia 23 de Agosto de 1975 e nesta data a 

Entidade recebeu doze(12) alunos. A APAE de ibitinga iniciou as suas atividades no prédio; 

uma casa que foi cedida pela Associação Espírita na rua Domingos Robert nº 1.175 - Centro. 

Com o passar dos tempos este bpredio tornou-se· pequeno e não oferecia capacidade de 

ampliação, portanto, permanecemos no mesmo durante 22 anos. A Entidade desenvolve o seu 

trabalho há 44 anos no munícipio e é muito nobre ressaltar que atendemos nos anos de 1982 à 

1989 o munícipio de Tabatinga e nos anos de 1987 à 1989 o municipio de Borborema 

oferecendo os atendimentos especializados as pessoas com deficiências destas 

localidades.No ano de 1997 a Prefeituta Municipal da Estância Turística de lbitinga cedeu o 

prédio na Rua ldúlia da Costa Vilela nº 515 - Jardim Pacola,como doação por direito Real de 
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Uso à Entidade. No dia 14 de Agosto de 2015 foi .feita a doação definitiva com escritura pública 

à APAE d.e lbitinga pelo Sr. Prefeito Municipal Florisvaldo Antonio Fiorentino. 

2. Justificativa 

O Brasil possui mais de 210 milhões de habitantes (IBGE - Julho 2019) e quase 24% da 

população é composta por pessoas que possuem algum tipo de deficiência. No ano de 2018 o 

Estado de São Paulo apresentava uma população total de 45,54 milhões de pessoas e com 

9.344, 109 pessoas com deficiências correspondendo a 22,6%. O Município de lbitinga tem 

uma população estimada de 60.033 habitantes e duzentos e dezenove pessoas (219) com 

deficiências são atendidas na área de Educação Especial na Entidade. A Constituição 

Federal - Título VIII da Ordem Social em seu artigo 208 - Ili - Atendimento educacional 

especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino. A 

Lei nº 9.394/96 estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional e em seu Artigo 58 e § 

2º - o atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for 

possível a sua integração nas classes comuns de ensino regular. Desta forma e em 

observância aos requisitos desta lei a APAE de lbitinga atua no Município ofertando os serviços 

especializados em Educação Especial com capacidade média de atendimento a 219 pessoas 

com deficiências e suas famílias e que a escola regular não consegue suprir e atender de 

forma eficaz. No município de lbitinga somente a APAE realiza os serviços especializados em 

Educação Especial e este plano visa o fortalecimento das políticas públicas de Educação no 

mesmo. 

3. Caracterização Socioeconômica da Região e do Serviço a ser Qualificado 

A cidade de lbitinga, localizada na região norte do Estado de São Paulo, distante 

aproximadamente 360 km da capital, com seus 60.033 habitantes é formada em grande parte 

por trabalhadores rurais e da indústria têxtil. lbitinga é considerada a Capital Nacional do 

Bordado, produto base de toda economia do município. O turismo comercial é uma das 

principais fontes de renda do município, juntamente com as exportações. O município 

encontra-se 599 ª posição no ranking em IDHM no Brasil cujo índice de desenvolvimento 

humano é de 0,747 (IPEA - 2010), considerado alto. De acordo com o Plano Decenal de 

Assistência Social a Entidade está localizada na segunda área de maior vulnerabilidade no 

município e também onde estão concentrados o maior número de serviços públicos e OSCS 
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proporcionalmente (setor 1) - 11 % dos seus usuários são provenientes do Setor 1 e a segunda 

área de "!laior vulnerabilidade do município; 28,5% do Setor 4 que é a segunda região que 

concentra o maior número de bairros. 

Capacidade média de atendimento na Entidade: 219 

• O à 6 anos de idade: 32 

• 7 anos à 14 anos e 11 meses: 92 

• 15 anos à 29 anos e 11 meses: 47 

• 30 anos à 59 anos: 46 

• acima de 60 anos: 2 

Serviços Qualificados: Educação Precoce, Ensino Infantil, Ensino Fundamental com 

Currículo Adaptado, Educação Profissional Básico, Oficinas Terapêuticas e Pré

Profissionalizantes, Transtorno do Espectro Autista, Deficientes Múltiplos. 

4. Abrangência Geográfica 

A APAE de lbitinga está localizada no bairro_ Jardim Bela Vista (setor 1) e considerada a 

segunda área de maior vulnerabilidade no município e onde estão concentrados o maior 

número de serviços públicos. 11 % dos seus usuários são provenientes desta área e 28,5 % 

são provenientes do (setor 4), segunda região que concentra o maior números de bairros do 

municlpio. (Plano Decenal de Assistência Social). 

5. Objetivos do Projeto: 

5.1. O_bjetivo Geral 

Promover o atendimento de educandos que necessitam de apoio permanente ou pervasivo 

com Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla associada à Deficiência Intelectual e de 

apoio substancial ou muito substancial com Transtorno do Espectro Autista, ou Deficiência 

Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista que não puderem ser beneficiados pela 

inclusão em classes comuns do ensino regular, de ambos os sexos, na faixa etária de O anos a 

indeterminada oferecendo ações da Educação Especial. 

5.2. Objetivo (s) Específico (s): 

• Propiciar um atendimento de qualidade as pessoas com deficiências e suas famílias; 

• Promover o desenvolvimento das potencialidades de cada educando respeitando as suas 
necessidades específicas; 
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• Garantir o acesso a bens, serviços e benefícios que são direitos assegurados por Leis 

específicas; 

• Obter sucesso nos processos de aprendizagem; 

• Buscar sempre o aperfeiçoamento, capacitação e atualização da equipe profissional 
envolvida no trabalho da Educação Especial. 

6. Beneficiários 

Público Alvo a ser Atingido 

6.1. Beneficiários Diretos 

78 educandos serão atendidos conforme o item 5.1, porém como contrapartida social a 

Entidade irá atender 147 educandos perfazendo o total de 225 atendidos. 

6.2. Beneficiários Indiretos 

Através da oferta dos serviços especializados na área da Educação Especial as famílias são 

beneficiadas à medida que observam o desenvolvimento dos seus filhos, aquisição de novos 

conhecimentos, participação, autonomia, independência, etc. 

7. Metodologia 

A Educação Especial é um processo educacional definido em uma proposta pedagógica, 

assegurando um conjunto de recursos e serviços educacionais especiais, organizados 

institucionalmente para apoiar, complementar e em alguns casos substituir os serviços 

educacionais comuns de modo a garantir a educação escolar e promover o desenvolvimento 

das potencialidades dos educandos que apresentam necessidades educacionais especiais em 

todos os níveis, etapas e modalidades da educação. 

Partindo deste princípio a APAE de lbitinga oferece aos seus educandos uma proposta 

Pedagógica com currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específica. 

Currículos Adaptados- É aquele que visa adaptar o currículo acadêmico para os alunos que, 

por suas condições cognitivas, físicas e sensoriais, não demonstram condições de acompanhar 

o currículo regular. Ele se preocupa em adaptar as habilidades a leitura, escrita, cálculo, 

habilidades sociais e de vida diária. 

Plano Educacional Individual (PEI) - É um currículo adaptado e elaborado para cada aluno 

diante da sua necessidade pedagógica. 

Método TEACH - Currículo a ser desenvolvido e elaborado individualmente a cada aluno, 

respeitando faixa etária e grau de funcionalidade para atender as necessidades do Transtorno 

do Espectro Autista. 
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Recursos educativos utilizados - Recursos áudio - visuais, computadores, tablets, etc. 

Rotina da Entidade 

Período Matutino: 

8:00 hs - Chegada dos alunos à Entidade com os transportes escolares, café da manhã e 

entrada para as salas. 

10:05 hs às 10:25 hs - Almoço dos alunos. 

10:25 hs-Retorno para as salas, atividades, etc. 

11 :45 hs - Saída das salas e retorno para casa com transportes escolares. 

Período Vespertino: 

13:00 hs - Chegada dos alunos à Entidade com os transportes escolares e entrada para as 

salas. 

15:15hs às 15:30 hs - Lanche da tarde para todos os alunos. 

15:30 hs - Retorno para a sala, atividades, etc; 

17:00 hs - Saída das salas e retorno para casa com transportes escolares. 

- Aulas de Educação Física, Informática, Arte, etc. 

8. Resultados Esperados 

• Esperamos obter resultados satisfatórios nos atendimentos e trabalho oferecido as 

pessoas com deficiências e suas famílias observando o progresso e a evolução de cada 

um. 

• Q_ue os educandos alcancem através de todos os métodos, planos, recursos educativos 

um aprendizado de qualidade garantindo sucesso na vida pessoal e profissional. 

• Que as famílias possam obter cada vez mais através dos serviços e atendimentos 

oferecidos maior autonomia, conhecimentos, capacidade diante das questões que 

permeiam a dinâ'"!lica familiar. 

• Que a Equipe Profissional envolvida no trabalho busque através de cursos de 

capacitações, adquirir novos conceitos e técnicas para aperfeiçoar as ações e práticas 

colocadas à serviço das pessoas com deficiências e suas famílias. 

9. Processo de Monitoramento e Avaliação 

Processo de Monitoramento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 



Tel/Fa (18) 835!-7510 
. e 334l-f551 . ~~ . APAE - Associacão de Pais e 

~'\..°""ªf.l Amioos dos Excepcionais Rua ldúlia da Costa Vilela, nº 515 
• Jd. Bela Vista ' 

<;EP 14940-000 • lbitinga • SP --· ,,. ... 
Reconhecida de Utilidade Municipal, Lei n.0 1109 de 23/08176 ·Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 

Federal conforme Decreto n.0 91 .108 de 12/03/85, Inscrita no CEAS sob nº 1485/85 em 22/05/85 - Matrícula no C.A.R. n.0 3200 - Certi~cado de Fins Filantrópicos 

conforme processo n.0 44006.000935/97-07 • Inscrição Municipal 984-5 • CNPJ 47.048.897/0001-97 • REG. Pessoas Jurídicas 102, Págs 132/134 

Resultado(s) Indicadores qualitativos Indicadores quantitativos Meios de Verificação 

1) Obter resultados Desempenho pedagógico. Mínimo de 90% de Relatório, Reuniões, 
satisfatórios nos Autonomia, Independência. frequência diária dos Frequencia diária (lista de 
atendimentos e trabalho Grau de satisfação com os educandos. presenças), observações, 
oferecidos às pessoas com serviços ofertados. Avaliações. 
deficiência na area da Progresso e evolução de 
Educação Especial. cada caso. 

2) Aperfeiçoamento de Enriquecimento do saber. Participação de no mínimo Certificado de participação. 
novos conceitos, técnicas e Prática do exercício 50% da equipe de acordo 
busca da capacitação da profissional com maior com os cursos ofertados. 
equipe profissional. experiência e 

conhecimento. 

3) Famílias com maior Maior autonomia, Mínimo de 50% de Grau de satisfação das 
participação nos serviços e conhecimento, capacidade, atendimento das famílias nos famílias. 
atendimentos oferecidos. empoderamento, serviços e atendimentos Lista de presenças. 

participação na vida escolar oferecidos. 
do filho. 

10. Recursos Humanos: 

Nºde Vínculo 
Formação Profissional Função no projeto horas (CL T, prestador 

semanal serviços, voluntário) 

Licenciatura Plena e Pós Graduação em Coordenadora Pedagógica 40 hs CLT 
Deficiência Mental 

' 

Graduação em Psicologia Psicólogo 40 hs CLT 

Graduação ~m Serviço Social Assistente Social 40 hs CLT 

Graduação em Fonoaudiologia Fonoaudióloga 40 hs CLT 

Graduação em Fisioterapia Fisioterapeuta 40 hs CLT 

Técnica em Enfermagem Enfermeira 40 hs CLT 

Licenciatura Plena e Pós Graduação em Professora de Arte 20 hs CLT 
Deficiência Mental 

Licenciatura Plena e Pós Graduação em Docente 20 hs CLT 
Deficiência Mental 

Licenciatura Plena e Pós Graduação em Docente 40 hs CLT 
Deficiência Mental 

Administração Secretário 40 hs CLT 

Ensino Médio Completo Auxiliar de Escritório 40 hs CLT 
1 

Ensino Médio Completo Motorista 44 hs CLT 

Ensino Fundamental Incompleto Cozinheira 44 hs CLT 

Ensino Médio Completo Cozinheira 44 hs CLT 
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Reconhecida de Utilidade Municipal, Lei n.• 1109 de 23/08/76 - Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 
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conforme processo n.0 44006.000935/97-07 - Inscrição Municipal 984-5 - CNPJ 47.048.897/0001-97 - REG. Pessoas Jurídicas 102, Pâgs 132/134 

Ensino Médio Completo Servente 

Ensino Fundamental Incompleto Servente 

Analfabeto Serviços Gerais 

Ensino Fundamental Incompleto Serviços Gerais 

11. Cronograma de execução do Projeto 

V-" 

Atividades/Mês 

Inicio das Atividades 

Reunião de Planejamento 

Reunião de Replanejamento 

Avaliações Bimestrais 

Reunião Administrativa e Pedagógica 

Reunião deConselho de Nível e 

Escola 

Reunião de Pais 

Projetos -
Arboviroses 

- Saúde e Qualidade de Vida 

- Meio Ambiente 
- Resgate de Valores e Brincadeiras 

Antigas 

Relatório Final e Prestação de Contas 

Plano de Trabalho Anual 

1 2 3 4 5 6 

X 

X 

X X 

X X 

X 

X X 

X X X 
X X 

Albino de Sou 
Pre e 
y 

Albino de Souza Ftettas Neto 
RG. 9.604.968-8- SSP/SP 

Presidente da APAE de lbítinga 

44 hs CLT 

44 hs CLT 

40 hs CLT 

40 hs CLT 

7 8 9 10 11 12 

X 

X X 

X X X 

X X X 

X X 

X X 
X X X 

X 
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Associação de ~ais e Amigos dos Exce~c.hnais - A.P .A.E. de lbitinga 

~ Escola de Educação Especial "Professora Odila Francisquini dos Santos" 
Rua ldúlia da Costa Vilela, nº 515 - Jd. Bela Vista - lbitinga-SP - CEP 14948-012 

Fone/Fax: 16 - 3352-7510 / 3342-202313342-2559 
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei nº 1.109 de 23/08/1 .976, Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei nº 2.748 de 10/04/1 .981, Reconhecida de Utilidade Pública Federal- Decreto nº 91 .108 de 12/03/1 .985, Inscrição no 
CEAS nº 1.485/85 de 22/05/1 .985, Matricula no C.A.R. nº 3.200, Certificado de Fins Filantrópicos Processo nº 44006.001446/2.000-03 , Reg. Pessoas Jurídicas nº 102 - Págs. 132/134 - lnsc. Municipal nº 984-5 - CNPJ nº 47.048.897/0001-97 

Planilha Orçamentária - ·- -·r- 1 1 
1 - Recursos Humanos - Contratação de Equipe Técnica 

1 
Nº Item Detalhamento Quant. Unidade Duração Valor Um Total 

1.1 Coordenadora Pedagógica Coordenar à área pedagógica dos professores e alunos 1 Serviço 12 R$ 4.552,28 R$ 54.627,36 
1.2 Psicólogo Atuar na área psicológica dos alunos e familiares 1 Serviço 12 R$ 3.250,00 R$ 39.000,00 
1.3 Assistente Social Atuar na área social dos alunos e familiares 1 Serviço 12 R$ 4.629,63 R$ 55.555,56 
1.4 Fonoaudióloga Atuar na área de fonoaudiologia dos alunos 1 Serviço 12 R$ 4.629,63 R$ 55.555,56 
1.5 Fisioterapeuta Atuar na àrea de fisioterapia dos alunos 1 Serviço 12 R$ 4.374,50 R$ 52.494,00 
1.6 Técnica de Enfermagem Atuar na área de saúde dos alunos de leves atendimentos 1 Serviço 12 R$ 2.110,88 R$ 25.330,56 
1.7 Coordenadora de Arte Coordenar à área de arte dos alunos(danças, teatros e musicais) 1 Serviço 12 R$ 2.276, 14 R$ 27.313,68 
1.8 Professor 20 horas Atuar em salas de aulas na alfabetização dos alunos 1 Serviço 12 R$ 2.377,00 R$ 28.524,00 
1.9 Professor 40 horas Atuar em salas de aulas na alfabetização dos alunos 4 Serviço 12 R$ 3.948,26 R$ 189.516,48 
1.10 Secretário Atuar na área administrativa/secretaria da escola 1 Serviço 12 R$ 4.515,88 R$ 54.190,56 
1.11 Auxiliar de Escritório Atuar na área administrativa da escola e auxílio na secretaria 1 Serviço 12 R$ 1.625,00 R$ 19.500,00 
1.12 Motorista Atuar no transporte dos alunos bem viagens à outras cidades 2 Serviço 12 R$ 2.701,63 R$ 64.839,12 
1.17 Cozinheira Atuar na confeção de merenda para os alunos 2 Serviço 12 R$ 1.376,37 R$ 33.032,88 
1.18 Servente Atuar na limpeza e higienização da escola 2 Serviço 12 R$ 1.376,37 R$ 33.032,88 
1.19 Serviços Gerais Atuar na manutenção geral da escola 1 Serviço 12 R$ 1.376,37 R$ 16.516,44 

Subtotal R$ 749.029,08 
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

2.1 Coordenadora Pedagógica Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 302,90 R$ 3.634,80 
2.2 Psicóloga Referente à Provisão: 8% FGTS + 1% Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 265,10 R$ 3.181,20 o 
2.3 Assistente Social Referente à Provisão: 8% FGTS + 1% Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 309,60 R$ 3.715,20 ·::> 
2.4 Fonoaudióloga Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 309,60 R$ 3.715,20 a 
2.5 Fisioterapeuta Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 300,60 R$ 3.607,20 

o 
Ul 

2.6 Técnica de Enfermagem Referente à Provisão: 8% FGTS + 1% Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 182,10 R$ 2.185,20 w 
2.7 Coordenadora de Arte Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 187,20 R$ 2.246,40 
2.8 Professor 20 horas Referente à Provisão: 8% FGTS + 1% Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 201,70 R$ 2.420,40 
2.9 Professor 40 horas Referente à Provisão: 8% FGTS + 1% Pis Folha Pagto 4 Serviço 12 R$ 153,10 R$ 7.348,80 
2.10 Secretário Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 309,10 R$ 3.709,20 
2.11 Auxiliar de Escritório Referente à Provisão: 8% FGTS + 1% Pis Folha Pagto 1 Serviço 12 R$ 140,21 R$ 1.682,52 
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Associação de .Jais e Amigos dos ExceQt,~bnais - A.P .A.E. de lbitinga 

Escola de Educação Especial "Professora Odila Francisquini dos Santos" 
Rua ldúlia da Costa Vilela, nº 515- Jd. Bela Vista - lbitinga-SP - CEP 14948-012 

Fone/Fax: 16 - 3352-7510 / 3342-2023 / 3342-2559 
Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei nº 1.109 de 23/08/1.976, Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei nº 2.748 de 10/04/1 .981, Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Decreto nº 91.108 de 12/03/1 .985, Inscrição no 
CEAS nº 1.485/85 de 22105/1 .985, Matricula no C.A.R. nº 3.200, Certificado de Fins Filantrópicos Processo n• 44006.001446/2.000-03, Reg. Pessoas Jurídicas nº 102 - Págs. 132/134 - lnsc. Municipal nº 984-5 - CNPJ nº 47.048.897/0001-97 

2.12 Motorista Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 2 Serviço 

2.17 Cozinheira Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 2 Serviço 

2.18 Servente Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 2 Serviço 

2.19 Serviços Gerais Referente à Provisão: 8% FGTS + 1 % Pis Folha Pagto 1 Serviço 

Subtotal 

lbitinga, 27 de Novembro de 2019 

12 R$ 179,20 R$ 

12 R$ 118,80 R$ 

12 R$ 118,80 R$ 

12 R$ 118,80 R$ 

R$ 

TOTAL PROJETO R$ 

4.300,80 

2.851,20 

2.851,20 

1.425,60 

48.874,92 

797.904,00 1 

o 
,-.. -o 
o 
U1 
N:;.. 

2 



Associação de ~ais e Amigos dos Excepc1bnais - A.P.A.E. de lbitinga 
Escola de Educação Especial "Professora Odila Francisquini dos Santos" 

Rua ldúlia da Costa Vilela, nº 515 - Jd. Bela Vista - lbitinga-SP - CEP 14948-012 
Fone/Fax: 16 - 3352-7510 / 3342-2023 I 3342-2559 

Reconhecida de Utilidade Pública Municipal - Lei nº 1.109 de 23/08/1.976, Reconhecida de Utilidade Pública Estadual - Lei nº 2.748 de 10/04/1 .981 , Reconhecida de Utilidade Pública Federal - Decreto nº 91.108 de 12/03/1 .985, Inscrição no 
CEAS nº 1.485/85 de 22/05/1 .985, Matricula no C.A.R. nº 3.200, Certificado de Fins Filantrópicos Processo nº 44006.001446/2.000-03, Reg. Pessoas Jurídicas nº 102- Págs. 132/134-lnsc. Municipal nº 984-5 - CNPJ nº 47.048.897/0001-97 

Cronograma de Desembolso ----T--·· T -,-- -- --- - --r·------~ 
1 

-- -1 T -

Nº lltem 1 Mês 1 Mês 2 1 Mês 3 1 Mês4 Mês5 Mês5 1 Mês 7 Mês 8 Mês9 Mês 10 1 Mês 11 Mês 12 1 Total 

1 - Recursos Humanos - Contratacão de Eauioe Técnica 
1.1 Coordenadora PedaQógica R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 4.552,28 R$ 54.627,36 
1.2 Psicólogo R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 3.250,00 R$ 39.000,00 
1.3 Assistente Social R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 55.555,56 
1.4 Fonoaudióloga R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 4.629,63 R$ 55.555,56 
1.5 Fisioterapeuta R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 4.374,50 R$ 52.494,00 
1.6 Técnica de Enfermagem R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 2.110,88 R$ 25.330,56 
1.7 Coordenadora de Arte R$ 2.276,14 R$ 2.276,14 R$ 2.276,14 R$ 2.276,14 R$ 2.276, 14 R$ 2.276,14 R$ 2.276,14 R$ 2.276, 14 R$ 2.276,14 R$ 2.276,14 R$ 2.276,14 R$ 2.276,14 R$ 27.313,68 
1.8 Professor 20 horas R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 2.377,00 R$ 28.524,00 
1.9 Professor 40 horas R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 15.793,04 R$ 189.516.48 
1.10 Secretário R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 4.515,88 R$ 54.190,56 
1.11 Auxiliar de Escritório R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 1.625,00 R$ 19.500,00 
1.12 Motorista R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 5.403,26 R$ 64.839, 12 
1.17 Cozinheira R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 33.032,88 
1.18 Servente R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 2.752,74 R$ 33.032,88 
1.19 Serviços Gerais R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 1.376,37 R$ 16.516,44 

'Subtotal ---- - R$ 749.029,08 
2 - Encargos Sociais - Despesas e Provisões de Recursos Humanos 

2.1 Coordenadora Pedagógica R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 302,90 R$ 3.634,80 
2.2 Psicóloga R$ 265,10 R$ 265,10 R$ 265,10 R$ 265,10 R$ 265, 10 R$ 265,10 R$ 265,10 R$ 265, 10 R$ 265,10 R$ 265,10 R$ 265,10 R$ 265,10 R$ 3.181,20 
2.3 Assistente Social R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 3.715,20 
2.4 Fonoaudióloga R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 309,60 R$ 3.715,20 
2.5 Fisioterapeuta R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 300,60 R$ 3.607,20 
2.6 Técnica de Enfermagem R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182, 10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 182,10 R$ 2.185,20 
2.7 Coordenadora de Arte R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 187,20 R$ 2.246,40 
2.8 Professor 20 horas R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 201 ,70 R$ 201,70 R$ 201,70 R$ 2.420,40• 
2.9 Professor 40 horas R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 612,40 R$ 7.348,80 

2.10 Secretário R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 309, 10 R$ 309,10 R$ 309,10 R$ 3.709,20j 
2.11 Auxiliar de Escritório R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 140,21 R$ 1.682,521 
2.12 Motorista R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 358,40 R$ 4.300,80 
2.17 Cozinheira R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 2.851,20 
2.18 Servente R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 237,60 R$ 2.851 ,20 
2.19 Serviços Gerais R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 118,80 R$ 1.425,60 

/Subtotal ______________ ___L _______ J_ ______ _ _ L __ ---- _____ J_ ____ _J _J R$ 48.874,92 
3 - Recursos Humanos - Vale Allmentliçâo da ,Equipe Técnica 

TOTAL PROJETO 1 1 / 1 1 1 R$ 797.904,00 

lbitinga, 27 de Novembro de 2019 
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Reconhecida de Utilidade Municipal, Lei n.º 1109 de 23/08176 - Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 

Federal conforme Decreto n.º 91.108 de 12/03/85, Inscrita no CEAS sob nº 1485/85 em 22/05/85 - Matrícula no C.AR n.º 3200 - Certificado de Fins Filantrópicos 

conforme processo n.º 44006.000935/97-07 - Inscrição Municipal 984-5 - CNPJ 47.048.897/0001-97 - REG. Pessoas Juridicas 102, Págs 132/134 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL DA APAE DE0i9Cfiiijd); ,REGISTRO CML DE PtSSG;3, 

JUR UJiCA OE ; ~3~1-L ·.-:~\ 

MlCROf-'F ,.,._~ .. (~ ("»>p ~ G 3 o o 8 
Aos quatorze dias do mês de novembro de 2016 (dois mli"'e;;~"'€ies'ieis); nà-·seaê--aa---
Apae de lbitinga, localizada na Rua ldúlia da Costa Vilela, Nº 515, Jardim Pacola, CEP 
14940-000, com a presença dos associados e pais, conforme registro no livro próprio de 
assinaturas, convocados de acordo com o Edital de Convocação, realizou-se · a 
Assembleia Geral Extraordinária, para análise, deliberação e aprovação da proposta de 
reforma do Estatuto da Apae, em cumprimento ao disposto nos artigos 17, 36, inciso 11, 
alíneas "c", "d" e "e" e 53, inciso V do Estatuto da Federação Nacional das Apaes. 
Dando início aos trabalhos, o Senhor Presidente explicou aos presentes, o objetivo da 
alteração estatutária, para atender as orientações da Federação Nacional das Apaes e 
Federação das Apaes do Estado de São Paulo, e também para cumprir às novas 
exigências legais, a necessidade de correção de erros materiais na sua redação e 
também as sugestões que foram encaminhadas à Federação Nacional pelos 
presidentes das Apaes. Em seguida, procedeu-se à leitura do novo estatuto da Apae de 
lbitinga - SP e esclarecimentos sobre as principais alterações propostas. Após 
esclarecimentos e debates, foi aprovado por unanimidade pelos presentes nesta 
As~embleia. O novo Estatuto Social da Apae de lbitinga - SP, passará a adotar a 
redação padrão proposta pela Federação Nacional das Apaes, cuja cópia digitada será 
levada a registro e fará parte integrante desta Ata como se aqui estivesse transcrita. 
Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente Assembleia Geral 
Extraordinária. A presente Ata vai por mim Valéria Miziara Pagni assinada, Secretário 
desta Asse~bleia, e também pelo Sr. Presidente. r\ 

\ 
de nove br , 
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CAPÍTULO 1 MICROFlUVi~GJ ;.~::.. ,:. e.': ·3 0 0 8 
Da Denominação, Sede e Fins 

Art. 1º - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de lbitinga - SP, ou, 
abreviadamente, APAE de lbitinga - SP, fundada em Assembleia realizada em 23 de agosto 
de 1975, nesta cidade de lbitinga - SP, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento 
Interno e pela legislação civil em vigor. 

Art. 2º - A Apae de lbitinga é uma associação civil, beneficente, com atuação nas 
áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa 
e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou 
de fins não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua ldúlia· da -Costa 
Vilela, Nº. 515, Jardim Pacola, e foro no município de lbitinga, estado de São Paulo, CEP 
14940-000. 

Art. 3º - A Apae de lbitinga tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de 
direitos e prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas à 
melhoria da qualidade de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade 
justa e solidária . 

Art. 4º - A Apae de lbitinga adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétalas 
amarelas, centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por 
duas mãos em perfil, na cor cinza, desniveladas, uma em posição de amparo e a outra, de 
orientação, tendo embaixo, partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas 
quanto forem os números dos estados brasileiros mais o Distrito Federal. 

Parágrafo Único - A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano 
deverá observar cores, proporções, áreas de isolamento, tipografia , formatação das 
assinaturas, em conformidade com o manual da marca expedido pela Federação Nacional 
das Apaes. 

Art. 5º - A bandeira da Apae de lbitinga, na cor azul, contendo ao centro o símbolo do 
movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1 de altura por 1,5 
de largura. 

Parágrafo Único - A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e das 
cores, deverá estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela Federação 
Nacional das Apaes. 

Art. 6° - Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador 
o Manual Básico - Cerimonial da Rede Apae, elaborado pela Federação Nacional das Ap~~7· · · 
para organização de seus protocolos. ~- 1/ 

! 
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Art 7° - O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei nº 
10.242, de 19 de junho de 2001 ), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o 
hasteamento da bandeira da Apae. 

Art. 8° - Considera-se "Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem 
impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em 
interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na 
sociedade, em igualdade de condições com as demais pessoas. 

«:: ,......, 
Art. 9° - São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu ~ C 

município, voltados a promoção de atividades de finalidades de relevância pública e social, l:t' <: 
em especial: L:..J << 

Q(!;:'l 

1 - promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, ; ~ C 

preferencialmente intelectual e múltipla, e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ü ~ 
ciclos de vida: crianças, adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes· o pleno ~ ~ 
exercício da cidadania; lf.i ,...,.. 

a ~3 
w -·-

li - prestar serviço de habilitação e reabilitação ao público definido no inciso 1 deste c.i:: '§:~ 
artigo, e a promoção de sua integração à vida comunitária no campo da assistência social,~ :=~,; 
realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou-: -.i 

cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas~ 
famílias; ~ 

Ili - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, 
preferencialmente ·intelectual e múltipla; 

IV - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma 
melhor qualidade de vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla. 

Art. 1 O - Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a: 

1 - executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma 
gratuita, permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles 
necessitar, sem qualquer discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se 
restringindo apenas a distribuição de bens, benefícios e encaminhamentos; 

11 - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização 
de campanhas nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos 
destinados ao financiamento das ações de atendimento à pessoa com deficiência , 
preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a realização das finalidades da Apae; 

Ili - incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas / 
/ ações e nos programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiêney;, / 

preferencialmente intelectual e múltipla; -~ ~ ~ ! li 

2 

• 
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~ ................................................................................. mlll ...... ~~----------~~ / oeoo59 
IV - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, 

oportunizando a habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, no mundo do trabalho; 

V - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as 
associações congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; 

< 
C."l 

VI - manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos ~ OO 
causa e à filosofia do Movimento Apaeano; ~: _e::; 

~~~F 
VII - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de.._i Z~ . ....,, .. ~ 

pessoas físicas; ?:: ~ .... 
w ~:: 

0 W.J 
VIII - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recurso$!= a 

de órgãos públicos e privados, e as contribuições de pessoas físicas e jurídicas; ~ j 
t2 i5 

IX - produzir e vender serviços para manutenção da garantia de qualidade da ofertCL., -~ ~= 
dos serviços prestados; o ~ 

-l 
<C 

X - fiscalizar o uso do· nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais'', d~ 
símbolo e da sigla Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou tP 
Federação Nacional das Apaes ; · 

XI - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os 
seus assistidos e às suas famílias 

XII - desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, prevenindo a 
ocorrência de abrigamentos; 

XIII - apoiar e/ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, em situação de risco social ou abandono; 

XIV - garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla, na gestão das Apaes; 

XV - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu murnc1p10, os objetivos, 
programas e a política da _Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das 
Apaes, promovendo, assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a 
unidade orgânica e filosófica do Movimento Apaeano; 

XVI - atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política adotada 
pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e 
fiscalizando sua execução; 

XVII - articular, junto aos poderes públicos municipais 
políticas que assegurem o pleno exercício dos direitos da 
preferencialmente intelectual e múltipla; ~ 

e às entidades priv~~. 
pessoa com defiyiê;l~ia, 

. L>/ l 
' ~Á 

? .. k:;7 ;;-l -! 3 
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or.ooeo 
XVIII - encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre 

.assuntos referentes à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, 
incentivando a publicação de trabalhos e de obras especializadas; 

XIX - compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, estaduais 
e municipais, relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla'l"t 
provocando a ação dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e d~ <;!:. 
aperfeiçoamento da legislação; ~ <::: 

:.1.; ,.:z:c: 
XX - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas errP ~ C 

relação à causa da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla~ ;::: 
propiciando o avanço científico e a permanente formação e capacitação dos profissionais ã; ro 
voluntários que atuam na Apae; · c:i uJ R: Cl 

r,::.·~ <;: 
XXI - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da···' u 

deficiência, de promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da ' } 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua:· :.:5 
família e à comunidade; ·:· .. , .. ., 

.-:"'-:> 

<. .1 

XXII - estimular, apoiar e defender o desenvolvimento permanente dos serviços{i: 
prestados pela Apae, impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e deº 
eficiência, de acordo com o conceito do Movimento Apaeano; 

XXlll - divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios 
disponíveis; 

XXIV - desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação efetiva 
das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da Apae; 

XXV - promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, 
assistência social, esporte, lazer, trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. 

Art. 11 - A Apae de lbitinga integra-se, por filiação, à Federação Nacional das Apaes, 
de quem recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, símbolo e sigla 
APAE, a cujo Estatuto adere. 

§ 1° - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamente 
filiada à Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 

§ 2º - A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, símbolo e 
sigla Apae pela filiada estão condicionadas à observância do Estatuto, das Resoluções, do 
Regimento Interno e das decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das Apaes e 
da Federação das Apaes dos Estados. 

§ 3° - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 
~O. de abril, relatório s_u_cinto de su_as atividades, plano de açõ_e~ par~ o ano s~g~, 
1nd1cando os pontos pos1t1vos e negativos encontrados em sua adm1nistraçao, no ex~CJ!· (j: 

~:; / 
') ... ·· 4 

~<7 ~--
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Art. 12 - A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica perante '1/ 

a Federação das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes, Administração Pública e 
entidades privadas, não gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos empregatícios 
entre seus funcionários, dirigentes, prepostos e/ou contratados, competindo a cada uma, 
particularmente e com exclusividade, o cumprimento das suas respectivas obrigações 
comerciais, contratuais, trabalhistas, sociais, de acidentes do trabalho, previdenciárias, fiscais 
e tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou práticas comerciais, financei~ 
ou bancárias em vigor. ~~ Ç(J 

:..w o 

CAPÍTULO li ~ ~ 1 
~1->- c:o Dos Associados u -

Seção 1 

Do Quadro Social 
IJ.J 0:: 
º::::;. 

o 
e: 

Art. 13 - A Apae de lbitinga é constituída por número ilimitado de associados, pesso~ -:i ~ 
físicas e jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que consta do contratG f: 
social. § : 

§1° - São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade 
legal, envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso com as ações 
desenvolvidas pel~ Apae. 

§2º - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações 
e encargos sociais da Apae. 

Art. 14 - O quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de 
associados: 

1 - contribuintes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que contribuem 
com a Apae por contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de vontade em 
contribuir para a execução dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão de associado; 
sendo que o voto da pessoa jurídica será exercido por apenas 01 (um) sócio/diretor 
representante. 

li - beneméritos: pessoas físicas ou jurídicas que, a juízo do Conselho de 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, prestam relevantes serviços ao 
movimento das Apaes; 

Ili - correspondentes: aqueles que prestam colaboração à Apae, porém residem em 
outros pontos do território nacional ou em outro país; 

IV - honorários: personalidades, nacionais ou estrangeiras, que tenham presta~~ / 
relevantes serviços à causa da pessoa com deficiência, ou que tenham concorrido de mane~ 
apreciável para o progresso da humanidade no campo da defici~ência; "' /:_' , / 

f\ 1 - / 5 
..,_ -f-2.' _) 
I ' e·.--~~ 
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V - espec1a1s: pessoas com def1c1enc1a, maiores de 16 anos, que este1am matriculada~i? 

nos programas de atendimento da Apae, seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo- · 
lhes assegurado o direito de votar e de serem votados, exigindo-se o termo de adesão; , 

VI - fundadores: pessoas que participaram da primeira Assembleia Geral de Fundaçió 
da Apae e assinaram a respectiva ata. t5 ~ 

LU 
q_ e 
ctij ;3 ~ Art. 15 - Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício 

conduta ética de forma a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano. 5~ Q' 
0 L~ 
'-' -

o 
DJ..J . .J 

Seção li ~:~ Q e 
·:r. e 

') e, 

Dos Títulos Honoríficos . 1 ~ 
e 

Art. 16 - A Apae poderá conceder, em casos especiais, os títulos honoríficos de :.~~ ; 
Agraciado Benemérito e Agraciado Honorário. "~:: ~ 

~·1 ~ 
1 - São Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que a juízo d§S 

Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído de 
maneira apreciável para o progresso do movimento das Apaes. 

li - São Agradados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a 
juízo do Conselho de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham prestado 
relevantes serviçqs à causa da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira 
apreciável para o progresso da humanidade no campo da deficiência; 

Ili - A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no mínimo, 
por dois terços da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae. 

IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão 
composta por 2 (dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de 
Administração, para examinar as obras e o "curriculum vitae" dos indicados, deliberando por 
votação de, no mínimo, dois terços dos seus membros. 

V - A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em relação à 
Apae, nem lhe assegura os direitos previstos aos associados contribuintes definidos neste 
Estatuto. 

Seção Ili 

Dos Direitos dos Associados 

Art. 17 - São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quitew 

com suas obrigações sociais: . . . . . . yrl! . [\ 0l,j!Yjl 6 

~ .c::;·"f < ·. 
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00 . 
1 - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado ~a Apae e utilizar-se do~ 

serviços por ela prestados; . . , r ,~ 
li - participar das Assembleias Gerais; 

\fl 
Ili - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho 

Fiscal e da Diretoria Executiva da Apae; 
~ 
o 

IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração d&'.5 ~ 
Apae, usando da palavra, mas sem direito a voto; · & C 

w <r.,.. 
o c.:J'-

v - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses--1 ~ C 
e assuntos de interesse comum; ~ :; 

u --

VI - participar. de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional~ ~ 
pela Federação das Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes; · · SQ <t 

~ (..) 
L.U -

VII - apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as ~-~ 
apreciação e à aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes; o ::; 

-l 

< 
VIII - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quandor,,,,; 

convidado e de acordo com sua disponibilidade; :-5 

IX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à Diretoria 
da Apae; 

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros; 

XI - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5 
(um quinto) dos associados. 

§ 1° - Os associados beneméritos, correspondentes, honorários e fundadores não 
poderão votar nem serem votados, exceto se forem também associados contribuintes. 

§ 2º - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o 
associado se encontre quite com suas obrigações sociais. 

§ 3º - Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo direto 
ou indireto, não poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembléia Geral 
Extraordinária. 

Seção IV 

Das Obrigações dos Associados / 

Art. 18 - São obrigações dos associados da Apae: 

7 
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1 - manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do~ 

Movimento Apaeano no município; 'l, 
' &? 

li - pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as_// 
informações solicitadas pelos órgãos diretivos; 

Ili - aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da Apae1 <:C 

participando de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; · 55 or.. 
(/.) 
w..J 

IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da Diretoria n... <S:..e:. 
Executiva, o regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae; ~ ~<:. = j:"c 

V - informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer ~ e..~ 
suspeita de irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências; 0 : 

p:: Cl 

VI - submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação· e à i~3 ~ 
aprovação do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes. t~ i.5 

:--; ; 
Seção V 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados 

Art. 19 - As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza 
cometidas pelos Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela 
Diretoria Executiva' da Apae, nas modalidades de advertência, suspensão e exclusão. 

1 - Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas 
pelo Conselho de Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae; 

li - Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os 
cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

Ili - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do 
associado como componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, 
filosofia, Estatuto, Regulamento e Resoluções da Apae, da Federação das Apaes do Estado e 
da Federação Nacional das Apaes. 

§ 1° - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, ad 
referendum do Conselho de Administração para punir faltas muito graves. 

§ 2° - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes 
forem imputadas as infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de 
suspensão e exclusão, recurso para a Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados da notificação. 

...• J 
:·"··"" 
-~ 

_// 1 

§ 3° - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da pe,nalidatV%. 
no prazo previsto no§ 2° deste artigo. . . ~-\. ~, ~ 

"C\ \ / 8 
~ t::'" ,-~-... ·:-' ,L;--

J 
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Seção VI 

Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae 
, /) ' ó.7, 

Art. 20 - Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de Etic . 
designada pela Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja 
parte das denúncias apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a 
defesa que tiver, assegurados aos denunciados a ampla defesa e o contraditório. ~ 

t5 rr_ 
1 - O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-á aos g: 

procedimentos de advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva w ~ 
da Apae "ad referendum" do Conselho de Administração. ª ~ 

-1 -IJ"'j > ~·-'-· 

li - À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório ü m 
circun~t?nciado para a F~deração das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, queF- ~ 
expedira parecer conclusivo. · · ~:2 .::: 

i:.:."lu 
l:.J -

Ili - A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum" dot:-:.:,9 
Conselho de Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirái~ 5 
parecer recomendando a aplicação das penalidades previstas no art. 19, a intervenção na:.-:'l ~ 
Apae ou ainda o arquivamento da denúncia. :3 

t.1-, 
o 

IV - Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os 
atos de gestão na Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, 
regularização da documentação, continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes, 
contratação e dispensa de funcionários, entre outros. 

V -A Intervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que, assumindo 
o cargo, responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrão 
de ética e unidade do Movimento Apaeano. 

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes 
do Estado, no processo de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades 
existentes na Apae, caberá a esta mesma Federação comunicar a Federação Nacional das 
Apaes para a aplicação da sanção consistente na cassação da autorização do uso do nome, 
sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao Ministério Público Estadual e 
Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla divulgação no 
município. 

VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no 
Regimento Interno ou por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae "ad 
referendum" do Conselho de Administração. 

VIII - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e se 
dirigido e apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária. 

\ 

: r. 

CAPÍTULO Ili --?f-, 
9 
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Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae 

Seção 1 

Da Organização 

Art. 21 - São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração: 

1 - Assembleia Geral; 

li - Conselho de Administração; 

Ili - Conselho Fiscal; 

IV - Diretoria Executiva; 

V - Autodefensoria; 

VI - Conselho Consultivo. 
o 

§ 1° - Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria 
Executiva deverão ser associados contribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano, 
preferencialmente com experiência diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas 
obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais que comprovem matrícula e 
frequência regular~s há, no mínimo, 1 (um) ano, nos programas de atendimento da Apae. 

§ 2° - O exercício das funções de membros dos órgãos indicados neste artigo não 
pode ser remunerado por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição de lucros, 
resultados, dividendos, bonificações, ·participações ou parcelas do seu patrimônio sob 
nenhuma forma ou pretexto ou de quaisquer outras vantagens ou benefícios por qualquer 
forma a diretores, sócios, conselheiros , instituidores, benfeitores ou equivalentes. 

§ 3° - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria 
Executiva deverão ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de pais ou 
responsáveis legalmente constituídos. 

Art. 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus conjuges, descendentes ou 
ascendentes, conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo 
contratual ou comercial com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu 
Conselho de Administração nem o seu Conselho Fiscal. 

Seção li 

Da Assembleia Geral 
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Art. 23 - A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da Apae, a~~ 
será constituída pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites ,.<;7 
com suas obrigações sociais e financeiras. , .~ 

§ 1° - Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que <:: 
comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de a 
atendimento da Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro f'.3 C 
de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas e... ·~ ( 
obrigações sociais e financeiras. ::S C!J ~ 

....J2 

§ 2º - No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo ~ ~ 
que o outorgante e o outorgado deverão ser associados da Apae. 0 :; 

~Cl 
§ 3° - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou contribuinte. ~ ~ 

~º § 4° - A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência, w 'ii: 
serão procedidas as eleições do Presidente e do· Secretário da Assembleia para conduzir os 0 ~ 
trabalhos. Havendo mais de um · candidato para os cargos de Presidente e Secretário da ~ 
Assembleia Geral, serão constituídas chapas para votação direta. ~ 

§ 5 - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia, 
considerar-se-á eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae. 

§ 6 - Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual 
Presidente da Apa~. que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando o balanço 
e o relatório de atividades, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral. 

§ 7° - Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida por 
aclamação, quando se tratar de chapa única. 

Art. 24 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á por notificação aos associados, 
por meio de boletim, e-mail, circular ou outros meios convenientes e por publicação em jornal 
de circulação no município da Apae, admitindo-se, como alternativa, editais afixados no 
quadro de aviso da Apae e nos principais lugares públicos do município, com antecedência 
de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

§ 1° - No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, 
deverão constar a data, horário, local e a respectiva ordem do dia. 

§ 2° - A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da 
maioria dos associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora 
depois, devendo ambas constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum 
especial. 

o 

Ar!. 25 -A Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamenteA 

11 ~0! 
1 - homologar as alterações do Estatuto; (\ (\ ( \ . ~ / 

~ ,, ,~J'/ 11 
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l'I d "d " b f - t f - t" - d OOOOB8 fl - ec1 1r so re usao, rans ormaçao e ex inçao a Apae; 
4
2 

Ili - eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração. e d . 
1
1) 

Conselho Fiscal; -

IV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e dõ3 
Conselho Fiscal; ( .t:l ct 

:~ <:: 
V - aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; i\; ~e: 

. - z 
VI - verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, n~t~ :;; C' 

forma estabelecida neste Estatuto; '"·' 
:2 1 . .LJ , .... o 
~,.-...... 

VII - apreciar recursos contra decisões da Diretoria. S:'.t "'! 
:;..;;~ (..J 

Parágrafo único - As Assembleias Gerais realizar-se-ão, 
da Apae. 

~ê"i 
preferencialmente ; na. sede,,·;:;: 

e.:~ 
-l -« 

Art. 26 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-á de três em três anos, no mês dé:a 
novembro, para os fins determinados nos incisos Ili e VI do artigo 25. 6 

Parágrafo único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o relatório de 
atividades e as contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão 
submetidos à aprovação da Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para esse 
fim, até o dia 31 .de maio de cada ano, com base nos demonstrativos contábeis encerrados 
em 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 27 - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva, 
pelo Conselho de Administração ou, quando houver requerimento assinado, por, no mínimo, 
um quinto dos associados em dia com suas obrigações sociais financeiras, para os fins 
indicados nos incisos 1, li, IV e VII do artigo 25, ou para tratar de assunto especial, 
determinado na sua convocação. 

Parágrafo único - Para fins do disposto nos incisos 1 e IV do artigo 25, será exigido o 
voto concorde da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral 
Extraordinária especialmente convocada para esse fim. 

Seção Ili 

Do Conselho de Administração 

Art. 28 - O Conselho de Administração, composto de, no mm1mo, 05 (cinco) 
membros, será eleito pela Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo 
de seus direitos, bem assim quites com seus deveres associativos previstos neste Estatuto . 

. _§ 1º - O man~a~o dos membros do Conselho de Administração será d~ 3 (três)~. ª . . . , 

perm1t1ndo-se a reele1çao. ~ JJl1 ··r/ J j 
( ' 1 C/12 

, '\t ' ~ 
'~ L- - . -. . / '-----

...., 
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º'·'0069 
§ 2° - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho 

de Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeir~ 4
1 
~ 

reunião do Conselho de Administração que se realizar. , ( ~ 
\..._tf / 

§ 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, 
obrigatoriamente, ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, extraordinariamente, 
mediante convocação da Diretoria Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus 
próprios membros. 

§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a·;§ 
presença, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. .ff. 

~:-1 
: .... o 

§ 5° - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do Conselho dei5 2~j O 
Administração e delas participar, sem direito a voto. ~:..: ~ ~ 

> :_ 
(3m 

§ 6° - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas e secretariadas
0 

;: º 
pelo Presidente e pelo Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao Presidente~ a i:: 

direito ao voto de Minerva. tl 2~~ S 
>M ._;:j § 

Art. 29 - Compete ao Conselho de Administração: ~:S ~~ ~ 

1 - aprovar o Regimento Interno da Apae; ~ f?5 
ê.3 a:. 

li - emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas d~ ~ 
Diretoria Executiva_, previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; 

Ili - aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de 
despesas extraordinárias; 

IV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira da 
Apae, em cada exercício; 

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

VI - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste 
Estatuto e no Regimento Interno; 

VII - examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com deficiência 
intelectual ou múltipla no âmbito da Apae; 

VIII - referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas 
pela Diretoria Executiva; 

IX - aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados 
pela Diretoria Executiva; 

X - preencher as 
Conselho Fiscal; 

vagas que se verificarem no Co selho de ~~\lção .;!rf/) 
/) - - ) 
l-- / 
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onoo7o 
XI - referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, 

permanecendo os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo restante d 
mandato dos substituídos; 

XII - escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela 
Diretoria Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar 
toda a nominata para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria. 
Executiva; 

.,~ 

XIII - assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria,'..]5 
Executiva, por indicação de três de seus membros, convocando Assembleia Geraffi 
Extraordinária para eleição da Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; o... <t 

~ (!J 

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis; z 
_J--- ~ >-
·- a:l u_ 

XV - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente0 w °e 
será permitida se aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros; ~ 0 cc 

!:Q <( e 
CJ U UJ 

XVI - aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a obtenção de~ o g 
financiamento referido no inciso VII do artigo 35. 1..1.J 'õ: <l'. 

o:::> â 
-:i --1 

_J i:i: 
XVII - Estabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados contribuintes, <.r o 

anualmente, na primeira reunião; . ~ ~ 
o :2 

XVIII - Aprovar o regulamento de compras, alienações e contratações de bens, obras 
e serviços que deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto dispuser. 

Seção IV 

Do Conselho Fiscal 

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, eleitos pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de seus 
direitos, preferencialmente com experiência administrativa, contábil e fiscal. 

§ 1 º - O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, permitindo
se a reeleição. 

§ 2° - Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até 
seu término. 

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas 
da Diretoria Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros titula") 
convocando-se seus suplentes, tantos quantos necessários, na[\aso de ausên. eia, renú~71f/ 
ou impedimento; 

1 
. ·. ~/\ ·/ (

1
. JI 

~~\ y ! ' - 14 
y ~ ~-.-···· ~-
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0('0071 
li - examinar os livros de escrituração da entidade; 

Ili - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a 

respeito; ÚL. 
l -} ~ IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; //1 

.· _!/' 
V - opinar sobre aquisição e alienação de bens; 

VI - promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição; 

VII - fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal 
sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores. 

VIII - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre 
operações patrimoniaís realizadas. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de 
Auditor, de um Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 

Seção V 

Da Diretoria Executiva 

Art. 32 -A-Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo: 

1 - Presidente; 

li - Vice-Presidente; 

Ili - 1º e 2º Diretores Secretários; 

IV - 1° e 2º Diretores Financeiros; 

V - Diretor de Patrimônio; 

VI - Diretor Social. 

§ 1º - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) 
anos, convocada especialmente para este fim . 

§ 2º - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, 
permitindo-se uma reeleição consecutiva . 

§ 3° - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (uma) reeleição conZff:ecutiv 
podendo ocupar, porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presid 

os de Diretores Financeiros. ~ ~~~} 
15 

~ 
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[)1)0072 
Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no m1rnmo, de 02 em 02 meses, sendo 

necessária a presença de, pelo menos, cinco de seus membros , para as deliberações. , ~ 

§ 1º - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos d ~ 
membros presentes. · ;/) 

, --..'.--/ 

§ 2º - O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate. "<t: 
· o 

§3° - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele qu~] a:_ 
sem justo motivo, deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seiS.;· . 

, 'I <l. 
alternadamente. 5 (,::> 

-:;.o 
.....J, :.'::.: 

::> t:: e 
Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 34 - Compete à Diretoria Executiva: 

ü~ 
Ow 

Eº 
S:-1 ~ 
eiu. 
li.J - : 
'-'- C.) 
___ , 

!.LJ cc ' 
'""" =:i 1 ..... :::-; 
-l 

1 - promover e fomentar a realização dos fins da Apae; -<:! 
ü 
rr: 

li - elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho d~ 
Administração; 

Ili - lavrar.em ata a aprovação e a admissão de novos associados; 

IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não 
cabendo negativa da solicitação; 

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do início do 
exercício, o plano anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de 
despesas extraordinárias; 

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as 
posteriormente ao Conselho de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à 
Assembleia Geral para aprovação; 

VII - submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a 
situação financeira da Apae, em cada exercício; 

VIII - constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae, 
supervisionando sua atuação; 

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; 

X - promover campanhas de 
Administração; 

levantamento de~' aprovadas pelo Consel~J.<::Jf; .A 

:j /'&!/ 
(j.~:. . /_ 1 16 

L. ~ / . ·· ~z_. 
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onoo73 
XI - convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração; 

XII - pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes; 

XIII - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação .. :(faS 
Apaes do Estado e o Estatuto da Federação Nacional das Apaes; o 

(./) 
V) 

XIV - promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos ~~J;E 
outros eventos; ~ c.:J 

z 
_.J -

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselh~cm 
Administração, nos casos que couber; 

0 
: ºe: 

. oco 
~---· CQ 

XVI - receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração. ~!.2 ·~ o 
(~) <..:i ti.> 

t~ 3 a 
XVII - indicar ao Conselho de Administração_~ nome das pessoa~ que possarT\i~ ~ 

aprovadas para exercerem o cargo de Procurador Jund1co e Procurador Adjunto; i-.:l ~~~ ~ 
.. ~ ~ 

4 o 
XVIII - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; ü 5 

~ ~ 
XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das 

penalidades aplicadas aos seus associados; · 

XX - convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos 
realizados pela Apae; 

XXI - apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de realização da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos 
à Presidência da Apae, garantindo-se ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos 
nomes para concorrerem na Assembleia Geral Ordinária aos demais cargos da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 

XXII - indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria 
Executiva, no curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de Administração. 

§ 1° - Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria 
Executiva, simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores 
Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nesse caso, ser convocada Assembleia Geral 
para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva. 

§ 2° - As contas mencionadas no inciso VI e VI 1 deverão: 

a) Observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de 
contabilidade; 

b) Ser publicadas na pagina da internet a cada encerramento de exerc1c10 fiscal 
juntamente com o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas7 
as certidões negativas de débitos com a Previdência So~c·a1 com o Fundo ~,e Garanti : ' 

. __ , f>l~ / -> 'Ji 7 
• . l / ....... 



000074 
Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer cidadão, sem 
prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas. 4( 

, ~ 
§ 3° - Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade d 1 / 

disponibilização na página eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente com "./ 
o relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões 
negativas de débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo ~~ 
Serviço - FGTS deverão ser publicadas obrigatoriamente em diário oficial do Estado ou ~ 
Município ou em jornal de grande circulação no Estado para exame de qualquer cidadãq~ 00 
sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem exigidas. .._~_ 4:.0 

~~ t.::iC 1 

:'.z~ 
.... I'-- '-" ~ 

Seção VII 2: ro 
'-' -

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva 

Art. 35 - Compete ao Presidente: 

o l.IJ !::: e: Cl a: 
ên <t e 
e,::) u (/. 
w-a:,e ~ 
-w o: ~ 

1 - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais~ =; .. 
administrativos, técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração; <f ~ 

u ti 

u: ~ li - convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, dcP "' 
Conselho Fiscal e da Diretoria Executiva; 

Ili - representar a Apae, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, perante as 
entidades de direito público e privado; 

IV - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança 
coletivo e outras ações judiciais, em defesa dos interesses da associação; 

V - apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre as 
atividades da Apae, ao fim de cada ano e ao término do mandato, à Assembleia Geral; 

VI - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, 
atendendo à perfeita consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas 
atribuições; 

VII - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e 
transferênci;:is bancárias conjuntamente;com o -1° Diretor Financeiro ou com o seu substituto 
estatutário, no exercício do cargo, para pagamento das obrigações financeiras da entidade; 

VIII - instalar, prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar 
necessárias, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas; 

IX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e/) 
Regulamentos em vigência, pelos Diretores, funcionários, técni~°tS voluntários; , / (ili 

\~ cf\J/, 
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X - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à' Federação 
Nacional das Apaes, o compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos; 0 

, A°' 
XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrize ·.// 

estabelecidas no Regimento Interno da Apae. ( / 

XII - submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas 
para o Parecer do procurador jurídico. 

<t 
o 

-

§ 1° - O Presidente será substituído, em S·uas faltas, licenças e impedimentos, pellf5 00 
UJ 

Vice-Presidente. ü.. O 
L.'.i ~ 
6r~C::: 

§ 2° - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, serãQ: 2 ~ 
exigidas as aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, n~ ~ 
mínimo, dois terços dos votos. u - º 

OLI..J s:: 
t= Cl o: 

Art. 36 - Compete ao Vice-Presidente: SG <t e 
e.::> u C/. 
UJ -a:,9 2 

1 - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; wO: 
o=> 
--' 
<! li - exercer funções e atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 
C3 

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o ViceiÊ 
Presidente assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, 
independente do t~mpo do exercício como o cumprimento de um mandato. 

Art. 37 - Compete ao 1 º Diretor Secretário: 

1 - secretariar as Assembleias Gerais, as reurnoes da Diretoria Executiva e as do 
Conselho de Administração, redigindo suas atas em livro próprio; 

li - superintender o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as 
notícias das atividades da Apae; 

Ili - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

IV - entregar aos membros dçi Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, 
cópia do Estatuto da Apae; 

V - disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da 
Apae; 

VI - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não superior a 
06 meses, do Presidente e do Vice-Presidente. 

Art. 38 - Compete ao 2° Diretor Secretário: 

1 - substituir o 1 º Diretor Secretário em suas faltas, licen""Í). e impediment~s. ; 

~ cf>-

-, 
<1 
2 
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li - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 000076 

Ili - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 39 - Compete ao 1 º Diretor Financeiro: 

1 - elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação da. 
Diretoria Executiva; · <?: 

o 
~? 00 

li - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos aoi:í3 
departamento financeiro; ~ ~~ 

2 
Ili - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de pagamento;; 1-~ 

conjuntamente com o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento dasü ~ 
obrigações financeiras da Apae; o WJ e g: o Q 

Cl:l .-.:?; C 
IV - promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la dea u " 

UJ -
acordo com decisão da Diretoria Executiva; o.::,e ~ 

l,J..J a: ~ 
o ::::> "" 

V - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria..i -., i:l 

Executiva; ~ ~ 
u:: !. 

VI - manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-laº :: 
sob a responsabilidade de um contador habilitado; 

VII - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a 
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho 
Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares 
que lhe forem solicitadas. 

VIII - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de 
um Técnico em Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de serviços 
para o exercício dessas atribuições. 

Art. 40 - Compete ao 2° Diretor Financeiro: 

1 - substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

li - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 

Ili - exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 41 - Compete ao Diretor de Patrimônio: lif f 
1 - supervi~ionar. zelar e inventariar o patrimônio da Apae; l ~ 
li - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens pa~iais da A:;\ l t-J 
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or•oo 7'i' 
Ili - providenciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa 

documentação em ordem e em dia. 

Parágrafo único - O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de profissional 
especializado. 

Art. 42 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da 
Executiva: 

1 - organizar as atividades sociais; 

li - elaborar o programa de solenidades; 

o 

Ili - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição; 0 Ll.J 1 

E 0 e 

a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação d~ ~ ~ IV - promover eventos com 
Diretoria Executiva. ?.:2: Q ~ 

Seção VIII 

Da Autogestão e da Autodefensoria 

Art. 43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como finalidade 
contribuir para o ~esenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e 
múltipla frente à sua realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o cotidiano 
de sua família, da comunidade e da sociedade em geral. 

Parágrafo Único - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaço 
institucional para a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, assegurando a 
participação efetiva da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, nas 
Apaes, Federação das Apaes dos Estados e Federação Nacional das Apaes. 

Art. 44 - Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em 
Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, 
permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 1° -A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um 
do sexo masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro 
do sexo feminino. 

§ 2° - Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e 
múltipla que estejam matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendimento da , 
Apae. / 

Art. 45 - Compete aos autodefensores: 

. . 
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1 - defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo~1 . 

ações que aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os segmentos da / 
sociedade; · J~ 

li - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administraç.t!p, 
opinando e votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e'fqu oo 
múltipla; f. ,_: 

Ili - participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano; 
:~·~g 
,?"~· -

IV - votar e ser votado para os cargos da autodefensoria. 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo 

Art. 46 - O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da Apae. 
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§ 1° - Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que tenham 
concluído o mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, afastamento por 
denúncia. 

§ 2° - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qualquer 
órgão da Apae, a vaga do ex-Presidente no Conselho Consultivo será mantida, exceto para o 
cargo de Presidente da Apae. 

Art. 47 - A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e 
proclamará a investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função. 

Art. 48 - As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas, não tendo 
força executiva senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo: 

1 - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a 
ocorrer no Movimento Apaeano no município; 

li .,.,.. .esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e práticas controvertidos ou 
obscuros da história do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à filosofia do mesmo; 

Ili - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano; ,,--/ 

IV - participar, mediante convite, dos eventos realizados pela Apae. ~Y t/11 
.~\ 1 - f 
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Da Procuradoria Jurídica 000079 

Art. 50 - A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá se~'l 
exercida por pessoa de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem do )? 
Advogados do Brasil. _/!) 

Art. 51 - O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos 
respectivos cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da Apae, após aprovaç~ 
do Conselho de Administração. ~ 00 
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e_ O 

Parágrafo único - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurad~ ~O 
Jurídico nas faltas, licenças ou impedimentos deste. ~ ;:e':) 
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Art. 52 - O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretorfi - º 
Executiva e do Conselho de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade~~ ~ 
qualquer matéria discutida, exceto se na mesma concorrer interesse pessoal. S!2 <:t e 

e.:> u V. 
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Art. 53 - Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídi~-~ ~ 
sobre matéria de sua competência. .o ~ :;i 
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Art. 54 - Compete ao Procurador Jurídico: 

1 - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla; 

li - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante expresso 
mandato do Presidente ou de seu substituto legal; 

Ili - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios; 

IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final 
de cada assunto, nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a 
observância deste Estatuto e do Regimento Interno; 

V - representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas; 

VI - pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla; 

VII - manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria controvertida; 

VIII - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae. 

CAPÍTULO V 

Das Receitas, do Patrimônio e das Pres ações de Contas / \ 
. , 
' ' \-.:6 
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Art. 55 - As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão constituídas por: 

1 - contribuições de associados e de terceiros; 

li - legados; 

Ili - produção e venda de serviços; 

IV - subvenções e auxílios que venha a receber do Poder Público; 

l 
V - doações de qualquer natureza; 

VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos; 
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VII - produto líquido de promoções de beneficência; 
'"":) ...J 

-1 ü: 
VIII - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir; -..:;:e o 
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IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas. 0 :2 

Parágrafo único - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão 
aplicados integralmente na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, no 
território nacional. 

Art. 56 - O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos e 
direitos, que possui e vier a adquirir. 

Parágrafo único - No caso de dissolução ou extinção, mudança de finalidade ou 
cessação de suas atividades, o eventual patrimônio líquido remanescente será destinado a 
uma entidade congênere, ou a uma entidade pública com sede e atividàde no País 
preferencialmente com o mesmo objetivo estatutário e que atenda os requisitos da Lei 
Federal nº 13.019/14. 

CAPÍTULO VI 

Das Eleições 

Art. 57 - De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os 
membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

§ 1º - A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, 
quando se tratar de chapa única. 

§ 2º - Em caso de empate, considerar-se-á eleita a chapa cujo candidato a presidendi 
seja associado, ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da Apae. 
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Art. 58 - A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 
Conselho Fiscal será precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias$ 
antes da Assembleia Geral Ordinária. , f~ 

(,'.'/r. 
1 - A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da 

Apae até 20 dias antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente 
inscritas e homologadas pela comissão eleitoral. 

<{ 
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11 - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem m Oô 
matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento d~ e 
Apae, e os associados contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há, n«B ~ <:: 
mínimo, 1 (um) ano, estarem quites com suas obrigações sociais e financeiras, e teremJ...1 ~ '1 
preferencialmente, experiência diretiva no Movimento Apaeano. ?- ~ · 

'-'-

Ili - São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos d~~ 
Presidente, Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae!:n <t 

cônjuge, companheiro, parentes consanguíneos ou afins até o 3° grau, funcionários corrffi ~ 
vínculo direto ou indireto. o:: ·e;:: ' 

~=: 
IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão;cl 

apresentar, no ato da inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintesu 
documentos: ~ 

a) carteira de identidade; 

b) certidão de regularidade do CPF; 

c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens 
móveis e imóveis de sua propriedade; 

d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e 
Federal; 

e) ficha de filiação de associado da Apae; 

f) declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso VI deste 
artigo; 

g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae; 

h) termo de compromisso. 

V - É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, 
Conselho Fiscal e Diretoria Executiva da Apae. 

VI - É ve?~da a_ participação de f~ncionários ,da Apae na Di~e.tori~ Execu.tiv;n· , 7 
Conselho de Admm1straçao e no Conselho Fiscal, com vinculo empregat1c10 direto ou 1nd1r o. 
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Art. 59 - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados e~·' 

conduzidos pela Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e regulados }0 
pelo Regimento Interno da mesma. , J~ 

Art. 60 - A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a 
posse dos membros eleitos ocorrerá no 1° dia útil do mês de janeiro do ano seguinte. e§ 

Parágrafo Único - Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem to~r (,.: 
posse no primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de Eleição!:±f> e::: 
mandato da atual Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos. :,.~ ;3 e:: 
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CAPÍTULO VII C3 cn 
01..l..! 

Disposições Gerais t5 ~ ~ 
C!l u ( 
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Art. 61 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de previa aprovação tfa.~ ' 
proposta pela Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembl~::J : 
Geral Extraordinária da Apae, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedênci5!,....., 
na forma do artigo 24. u 

u.. 
o 

Art. 62 - A extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitas se 
determinadas e aprovadas por deliberação ·em Assembleia Extraordinária, instalada com a 
presença de, no mínimo, dois terços dos associados em dia com as obrigações sociais, 
cabendo à Apae remeter cópia da ata para a Federação das Apaes do Estado. 

§1º - Para fusão e transformação da Apae, deverá ser observado o que determina a 
legislação específica em vigor. 

§2º - É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, quando houver 
denúncia de irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação Nacional 
das Apaes. 

Art. 63 - A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das 
Apaes cujas Assembleias de Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste 
estatuto deverão tomar as providências cabíveis para ajustar o período de mandato da 
Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, devendo ser observado o menor período possível 
para adequação do mandato. 

Art. 64 - Os casos omissos no presente Estatuto serão decididos· pela reunião conjunta 
da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária no que não 
colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiariamente o Código Civil. 

Art. 65 - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do presente 
Estatuto para as Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para homologa~ã' 
do mesmo pelas respectivas Assembleias Gerais Extraor~dinárias. . ;; 
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mico a(s) flrma(s): ALBINO DE SOUZA. -
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DE ELEIÇÃO DO CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO, CONSELHO FISCAL E DIRETORIA EXECUTIVA DA APAE DE 

IBITINGA 

/ 

Aos nove dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezesseis, 

horas, realizou-se na sede da Entidade, situada nesta cidade de lbitinga - SP, na 

Rua ldúlia da Costa Vilela, No. 515, Jardim Pacola, CEP 14940-000, a Assembleia 

Geral Ordinária para Eleição do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 

Diretoria Executiva da APAE de lbitinga -SP. Abertos os trabalhos, o Presidente da 

Assembléia Geral Ordinária, Sr. Albino de Souza Freitas Neto, após agradecer a 

presença de todos. Em seguida, informou a existência do registro de apenas uma 

chapa para concorrer às Eleições para o Triênio 2017/2019, na qual serão eleitos o · 

Conselho de Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva. Em seguida, 

informou que, de acordo com o Estatuto Social, em havendo o registro de uma única 

chapa, não haverá neeessidade de Eleições, que bastava apenas os membros se 

reunirem eni Assembléia Geral, verificar se as exigências haviam sido cumpridas, 

para então homologar e proclamar eleitos por aclamação os seus componentes. 

Assim, a única chapa registrada, a qual passa a constituir o novo Conselho de 

Administração, Conselho Fiscal e Diretoria Executiva, é a seguinte: CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO: Presidente: DOUGLAS HENRIQUE DE CARVALHO, Vice 

Presidente: CELSO ROBERTO DOMINGUES, Primeiro Secretário: ANTONIO 

CARLOS COPPI, Segundo Secretário: CLAUDIO MENEGUÊS, Membros: 

APARECIDO DONIZETE DOMINGUES DA SILVA, VILÉRCIO CONSTANTINI, Dr. 

EDUARDO JACOB, MARCELO LUIZ BONFIM PEREIRA e VALÉRIA MIZIARA 

PAGNI; CONSELHO FISCAL: Membros Efetivos: DOUGLAS PINTO, JOÃO 

ANSELMO MONTANARI . DA CUNHA e FRANCISCO CARLOS RAINERI DE 

CAMARGO; Membros Suplentes: MARCELO CERVONE, JOSÉ EDUARDO 

GONÇALVES CABRAL e SILVIO JOSÉ COSTA MONTANARI; DIRETORIA 

EXECUTIVA: Presidente: ALBINO DE SOUZA FREITAS NETO, Vice Presidente: 

CARLOS ALBERTO BEZERRO, Primeiro Diretor Secretário: LUIZ GUSTAVO 



OFICIAL OE )'.EG!STRO ClVll DE PESSOA 
JUf·H Q:CA DE !BlTiMGA Qf]QQ85 

ll~J\ . APAE - AssociaCão dil Pais 1 
~ ~ ~Üd~t\a~· l/l Amigos dos Excepcionais "" ,..,;, ~~~;:~···~ ,. "' 

t - - . CEP 14940-000 - lbitinga - SP 

Reconhecida de Utilidade Municipal, Lei n.º 1109 de 23/08f76 - Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 

Federal conforme Decreto n.0 91 .108 de 12/03/85, Inscrita no CEAS sob nº 1485/85 em 22105185 - Matrícula no C.A.R. n.º 3200 - Certificado de Fins Filantrópicos 

conforme processo n.0 44006.:?~0~3~/~7-07 - Inscrição Municipal 984-5 - CNPJ 47.048.897/0001-97 - REG. Pessoas Jurídicas 102, Págs 132/134 :. / 

PAZIAN, . ~E!gurí'd(f7' b11r~tor; Secretário: JOÃO LUIZ DA CUNHA LUCÍNI '' Ui 
Prime .. ~ó: º.·•·. iretor Financeiro: . ELIAS F:R_R':IR-~~ .. S~g~. -- ~~~ ., ,~.ir~~~.~ :F~~f ~~.)~i,r~fr. 
GUSTf'V:O DE PASCULE, Diretor d~ C',i;>ãtn~m'?i~lQ, : _f?AlJ~9l ' •CE~AR, ZAPAl"1,~ 
Direto.~~ · ~~~ia!; , ANTONIO ANGELUCL ir ·P~Õcaradc>r:· ~ürrdico: 'br. IVANIL DE · 

MARINS. Desta forma, fica assim eleito o Conselho de Administração, Conselho 

Fiscal e Diretoria Executiva da APAE de lbitinga --SP, .- páYaA}~i~l)f~<~cY17/2Ó'1-9. Em 

seguida o Presidente da Entidade, Sr. Albino de Souza Freitas Neto fez uso da 

palavra nos seguintes termos: Destacou o trabalho prestado pelo Diretor Financeiro 

Ariovaldo de Arruda Cano, bem como agradeceu os demais Diretores e os novos 

que chegaram agora, lembrando os eventos realizados pela Entidade, agradeceu o 

Prefeito Dr. Florisvaldo pela doação do terreno, pelas obras e pela pavimentação 

efetuada nas dependências do terreno e do prédio da APAE, informou sobre a · 

saúde financeira da Entidade, bem como a origem do orçamento, oportunidade que 

solicitou ao Primeiro Diretor Financeiro, Sr . . Ariovaldo de Arruda Cano, que 

apresentasse o Balanço Financeiro, até a presente data, onde foi apresentado o 

saldo em caixa, aplicações e verbas até o mês de março de 2017. Continuando 

informou que o Deputado Macris solicitou a apresentação de projeto para a reforma 

do prédio da APAE, vez que a Entidade conta nesta data com 231 (duzentos e trinta 

e um) alunos. Por derradeiro, agradeceu todos os funcionários pelos serviços 

prestados, os quais, com muita dedicação. Sem mais assunto a ser tratado, foi 

encerrada a presente Assembleia Geral Ordinária, com o Sr. Presidente desejando 

uma feliz gestão para Conselheiros e Diretores e, constatando ser naquele 

momento, dezenove horas e trinta minutos. Em seguida determinou que se lavrasse 

a presente Ata, que vai por mim, Valéria Miziara Pagni, Secretária, assinada, bem 

. 9 de novembro de 2016. 

Secretária 
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3 03 o 

Reconhecida de Utilidade Municipal, Lei n.º 1109 de 23/08176 - Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 

Federal conforme Decreto n.0 91.108 de 12/03/85, Inscrita no CEAS sob nº 1485/85 em 22/05/85- Matrícula no C.A.R. n.0 3200- Certificado de Fins Filantrópicos 

conforme processo n.0 44006.000935/97-07 - Inscrição Municipiil 984-5 - CNPJ 47.048.897/0001-97 - REG. Pessoas Jurídicas 102, Págs 1321134 

ATA DA SESSÃO DE POSSE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 

CONSELHO FISCAL E DIRETORIA EXECUTIVA DA APAE DE IBITINGA 

Ao primeiro dia do mês de janeiro, do ano de dois mil e dezessete, às dez 

reuniram-se na sede da APAE de lbitinga, situada nesta cidade de lbitinga - SP, na 

Rua ldúlia da Costa Vilela, Nº. 515, Jardim Pacola, CEP 14940-000, o Conselho de 

Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva da APAE de lbitinga, para 

tratar do seguinte assunto: Posse do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 

Diretoria Executiva, para o Triênio 2017/2019. Abertos os trabalhos, o Presíoente do 

Conselho de Administração, na pessoa do Sr. DOUGLAS HENRIQUE DE 

CARVALHO, convidou a mim, LUIZ GUSTAVO PAZIAN para secretariar ato, 

executando os serviços de Secretaria desta sessão. Em seguida esclareceu a todos · 

que a finalidade da presente era a posse do Conselho de Administração, Conselho 

Fiscal e Diretoria Executiva para o Triênio 2017/2019. Em seguida apresentou a 

Chapa Eleita, composta pelos seguintes membros: CONSELHO DE 

ADMINISTRAÇÃO: Presidente: DOUGLAS HENRIQUE DE CARVALHO, Vice 

Presidente: CELSO ROBERTO DOMINGUES, Primeiro Secretário: ANTONIO 

CARLOS COPPI, Segundo Secretário: CLAUDIO MENEGUÊS, Membros: 

APARECIDO DONIZETE DOMINGUES DA SILVA, VILÉRCIO CONSTANTINI, Dr. 

EDUARDO JACOB, MARCELO LUIZ BONFIM PEREIRA e VALÉRIA MIZIARA 

PAGNI; CONSELHO FISCAL: Membros Efetivos: DOUGLAS PINTO, JOÃO 

ANSELMO MONTANARI DA CUNHA e FRANCISCO CARLOS RAINERI DE 

CAMARGO; Membros Suplentes: MARCELO CERVONE, JOSÉ EDUARDO 

GONÇALVES CABRAL e . SILVIO JOSÉ COSTA MONTANARI; DIRETORIA() 

EXECUTIVA: Presidente: ALBINO DE SOUZA FREITAS NETO, Vice Presidente: ~f.i1} 
CARLOS ALBERTO BEZERRO, Primeiro Diretor Secretário: LUIZ GUSTAVO 

PAZIAN, Segundo Diretor Secretário: JOÃO LUIZ DA CUNHA LUCÍNIO, 

Primeiro Diretor Financeiro: ELIAS FERREIRA, Segundo Diretor Financeiro: 

GUSTAVO DE PASCULE, Diretor de Patrimônio: PAULO CÉSAR ZAPATA, 

Diretor Social: ANTONIO ANGELUCI e Procurador Jurídico: Dr. IVANIL qE" /. 
L/!JI 
// 
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JURfL ~2)·~; Df :JiT'fJt-;A 

MltROFiLMADO SOB n.º s {) 3 0 . Q () Q Q 8 ~7 

~ ll~J\ 1 APAE_ - Associacão . d~ Pa!s e. :4;., ,. 
~~~ \l0 

. Ammos dos Excepcmna1s. ""'"""-;;~;:~···~··"' 
Üdi\a r · . CEP 14940-000 • lbitinga. SP 

Reconhecida de Utilidade Mun~~~a.!'. ~e~ ,"·º, }109 de 23/08176 ·Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 

Federal confO!TTle Decreto n. º'91.108 de 1~85, Inscrita ~ CEAS sob n• 1485185 em 22105'85 - Matrícula no CA.R. n. 0 3200 - Certificado de Fins Filantrópicos 

conform1:1 processo n.º 44~96:0009~5/97~07 I 1nsáição'.- MÜniéipal 9à4-5 - CNPJ 47.048.897/0001-97 - REG. Pessoas Jurídicas 102, Pãgs 132/134 

• - . ' J 

MARINS .' Continuando os trabalhos e de acordo com o Estatuto Social, ~deu posse 
\ . -·J~ (. r\.;t .. . 1 / ;J:JrJ .. i-1 •. . ' ! ) T• i ;-"

1 ·J • . ;:·.· . • ·. 

aos nqyos :~conselheiros e Diretores para'-<l rriênio 2.0_17 l2Q19. :~ósro ~r. .PreskJent 
~ - l. \ -· _. ' ... . \ · r ; . . n : ~- . ) 'f 1.. --"':".~ ri:~ t .. ~ . . ~ 't 

cumprimentem ·a todos os recém empossados, agradeceu a presença de todos e 

como não havia mais assunto a ser tratado, elJC~.r~CN p.. pr~~7n!e. ,se~~~.?. às. dez' 

horas e trinta minutos e determinou a mim, Luiz Gustavó· -Paziàn ~que lavrasse 

apresente Ata, que vai por mim assinado, pelo Sr. Presidente, após sua leitura e 

aprovação . .lbitinga, 1°. de janeiro de 2017. 

· . . ..... . ~ 
--- -~/____:_ ~ - -> 

~~ _-/ _, 

oouGys HENRIQUE DE CAR~ALHO 

/ · Pr 1 ente 
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= 
SERVIÇO AUTÔNOMO OE ÃGUA E ESGOTO DA ESTÂNCIA TUR!STICA OE llllTINGA 

FATURA DE $fRVIÇO AGUA E fSGOTO. 
~C.::.pU3of"tilklDRacr, 1556-C.rao • IBrTIHGA·SP- OPJ "5 l<Z1191/0001·90·E3A411022211D 

Plantão de Sorvlço~: (16) ~352-1070 • Esctitório Téa1ieo: (16} 3352-1060 
www.waolblinga.spgO'l.br 

lnslala\*) 

21167 

Cu1.µ1'L"'L;.·: <w1'.•. Al HINO !Jl ',OlJ.'.A I RI l IA'> l~t. lll 
E~-~ 

RUA FLAt.IBOYANr, 17~ · JAl<OIM t ANM (1<11p : 

Ot0089 

6/ 

otal a Pagar em R$ 

2- 436516-1- 9 

100 TARIFA OE AGUA 

09/2018 
08/201& 
0712018 
0612018 
0512018 
04/2018 

Paramelros Cloro 

Unidade mgC~L 

16 alé20 ml ... • R$ l, 1.1 
21 até 25 m1 •. • . R'$ . ', 1'111 

26até30mJ . .. R$ :,36 
31até32mJ. ... R$ ?,til 

33alé35ms .. • R$ 2 ,90 

Flúor p.H. 

U.H nçFil 

119 88 

119,88 

38até40nu •..• R$ 3,42 
41 até 45 nu ...• R$ 3 , 86 
46 até50 nu .... R$ 4,21 
s1até701T1J •••• R$ 4,77 

71até100"" ..•. R$ 5, 37 
Mais de100"" •... R$ 5, 92 

Não residencial .... R$ 4 62 

TurbkSez 

uT UFCJ100ml 

Vai. recomendado 9f1tre O;? e 2,0 00 anlre 0,6 o 0,8 entra 8,0 e9,5 Inferior a 5.0 Ausência 

Vai. encontrado ~ ,8(J u.~! 8. ~Q 3.lí 

Mensagem 
•• PAGAl/H PRErfRUlC TA\ l·lll;li tlA'.• CA··A'.> lOTfRIC"A'.> u 

uu 
~ '= 
'"'""'.'"--~ 

SEMÇOAU'TÓNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DAESTÃHCSA l\IRlsnCA DE JBl'TlrilGA 
~TURA OE #ISRWÇO AGUA E ucoro. 

Rs.1~,--"11cJoUM·ç..._•ISTIN(U,•P•a-.J4'.JJ'l1'1IOOllf.t0·'1)4'111.22111Q 

WIM~.sp.govbr 

i\1.lllM> l>I•: SOIJZ,\ FIU<:ITAS "il-.TO 
Ccm.w1J1lli,;sorw: Al BlNO DE 1>0Ll.'I\ rRl t IA'• tlrl'O 
RUA HAMBOYANf, 373 - JARDIM CAllAA (1.i11> : 

DEBITO AIJTOMATICO 



05/1212019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
0'10090 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 2111111975 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE DE IBITINGA 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND IAS 

94.93-6-00 ·Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 ·Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

399-9 ·Associação Privada 

PORTE 

DEMAIS 

1 LOGRADOURO 
R IDULIA DA COSTA VILELA 

NUMERO 

515 
1 COMPLEMENTO 

(§EP 

\940-000 
1 BAIRRO/DISTRITO 

JD BELA VISTA 

ENDEREÇO ELETR NICO 

CONTABILMORAES@UOL.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

1 MUNICIPIO 
IBITINGA 

1 TELEFONE 
(16) 3342-4545 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 05/12/2019 às 18:21 :35 (data e hora de Brasília). 

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

20/11/2001 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Página: 1/1 

1/1 



ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
R IDULIA DA COSTA VILLELA 515 
RES JD PACOLA 
14940-000 IBITINGA SP 

Lote Roteiro de leitura Medidor Cliente 

Nota Flacal 

Conta do Enorgl• Elétrtca 

N". 103101275 ••rt• c P6g.1 da 1 

Datl de Emlaalo 22111120111 

Doto do ApreHntaçlo 27/1112019 

Conta Contrato No 310002168207 

000091 

Reservado ao fisco 

13 IBTBU060~0000271 40116785 0701941406 CA37.FBB7.4401.017D.FD11.B750.2C63.3M7 
·~aEZA'D.o~·tí\I-OL.t_ENf~F :fC"f~í·~~ ;~~r·;·1·;/91;.:..:~:,--'l.~-r ~:- ~ ·7;{Jí~;;&~j;-:.:::.,i-: ~Í:r#~,vr.--~ .. ~:~·v~-;~:\··2~~~~~!':::~~~-~;~.i" .. 
Mantenha seus dados sempre atualizados. alguns Itens determinam a tarifa e tributação de sua fatura de energia eléb1ca. Solicite os serviços disponlvels em nosso site com rapidez e segurança e 
reserve mais tempo para você em seu dia-a-dia. Mais Informações acesse o endereço que consta no verso de sua conta. 

OADb~Q~-ÜliJÓAg__Çi_cQNs_Q~~ ... . -·:r.-~·~;~;·t·_:,;:~:-~;7,,;_;,~~~_.~;_·~~-~~· ;-: !:.;;,~: "'} ~~ .. ':~''.~.::· · -- .• ~.·:!.::g·;·~ .. ;;;~~.,:t·::-~:~:_::.:-g--r~:r±~:· ;l ----· ··:..r?"'~-~t···.J": 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DO EXCEPCIONAIS 
R IOULIA DA COSTA VILLELA, 515 
RES JD PACOLA IBITINGA - SP 

Cod. ~ Descrição da Operação 

115 N 52607019 

0605 Conwmo Uso Slsloma IKWh~ TUSO 

0601 Conaomo · TE 

0601 Adicional de Bandeira Amarela 

0601 Adicional ele Banelelta Vermelha 

Fator Potencia 

0699 ParcelaM 113 01 /02 
Total Distribuidora 

DêBITOS DE OL/TROS SERVIÇOS 
0807 COn1rtb. Custeio IP.CIP Mooic:1pa1 

2544 
2281 
2920 
4279 
4297 
3825 
3112 
2728 

018 5627 

Mês 

Rei. 
NOV/19 
NOV/19 
NOV/19 
NOV/19 

NOV/19 

eonuno•"" 
29 
29 
33 
29 
33 
28 
30 
28 
33 

Perlodo de 18.09.2019 até 20.12.2019. Valor devido de acordo com 

o Art. 136 RES 414/ANEEU2010 ·Reativo excedente· 

20 kWh - R$ 5.46. 

Quant. 

Faturada 
8.396.000 
8.396.000 

0.91000 

0.2453IOCJO 

Em 01/0112019 a Tarifa Branca passou a vigorar também para dlentes com 

consumo médio superior a 250 kWh/mês. Saiba mais: www.cpft.eom.br/lartfabranca 

Unid. 

Med. 
kWh 

kWh 

o~moooo 

INSC.EST: 344046852118 
CNPJ:47.048.897/0001-97 
Convencional 83 Comercial Outros Serviços Atividades - Trifásico 13.800 V 

Ter1fa com Valor Total da Base Calculo Allq. ICMS Base Cálculo PIS COFINS[ 

Trtbutos O era o ICMS ICMS PIS/COFINS 133% 613%' 
0,32903{)65 2.104,48 2.104.48 18.00 378.81 2.104.48 27.99 129.00 
0.37283134 2.383.35 2.383,35 18.00 429,00 2.383.35 31.70 146,10 

41.50 41,50 18,00 7,47 41,50 0.55 2.54 
242.32 242.32 18.00 43.82 242.32 3.22 14.85 

1.899.97 
6.471,82 

102.87 

'.~fiMENT~E·"MED"léAQlj)~~TURA"i ·'.i.' .. ·: '~ ..• -;;i·--;: ':' •. _, .• 
- - - - -· Leftln LMJrã · Fator · ~mo · -r.~·cseA~ - ···Leia;-ra-- ... __ 

tf' Energia 21/11/2018 21110/2019 -- Jl<Wb) ll'l ........., .... 
4011tl785 ATIVA 98 44 120,00 6.240 2,6 20/12/2019 
•0116785 REATIVA 44 21 120,00 2.760 

RUA DANIEL DE FREITAS 426 ·CENTRO 
AV DAS FLORES 404 • JD DOS BORDADOS 
RUA ELVIRA DE SOUZA SANTOS 165-JD MARIA HELENA 11 

Autenticação Mecânica 

Bandeiras 

Tariférias 
Amarela 
10 Ola& 

Vermelha P1 

21 Dias 



PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

TERMO DE FOMENTO N.11 005/2019 

CHAMAMENTO PÚBLICO N.11 009/2018 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8807/2018 e N2 9376/2018 

Oft0092 

Pelo presente termo de fomento, regendo-se pelo disposto na Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, nas correspondentes Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 
Anual, na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, de um lado o MUNICÍPIO DE IBITINGA, 
com sede na Rua Miguel Landim, n11 333, Centro, Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrito no CNPJ 
sob o nº 45.321.460/0001-50, neste ato representado por sua Prefeita Municipal Sra. 
CRISTINA MARIA KALIL ARANTES, portadora da cédula de identidade RG n11 8.776.597 

SSP/SP e do CPF nº 020.263.718-22, doravante denominado simplesmente 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e de outro lado a Organização da Sociedade 
Civil ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - "APAE", com sede na 
Rua Idulia da Costa Vilela, nº 515, Jardim Bela Vista, Ibitinga/SP, 14.940-000, inscrita no 
CNPJ sob o nº 47.048.897/0001-97, neste ato representada por seu Presidente Sr. Albino de 
Souza Freitas Neto, portador da cédula de identidade RG nº 9.604.968-6 SSP/SP e do CPF nº 
979.423.408-72, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
resolvem celebrar o presente termo mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente termo de fomento, decorrente do chamamento público 009/20J 8, tem por 

objeto o repasse de recursos com a finalidade de auxiliar nas despesas de custeio da entidade 

para atendimento integral de até 219 pessoas educando os que necessitam de apoio 

permanente ou pervasivo com Deficiência Intelectual e de apoio substancial ou muito 

substancial com Transtorno de Espectro Autista, ou Deficiência Múltipla associada ao 

Transtorno do Espectro Autista que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes 

comuns do ensino regular, de ambos os sexos, na faixa etária de O anos a indeterminada 

oferecendo serviços especializados em Educação Especial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

2.1 - São obrigações dos Partícipes: 

1- DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por 

ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios ofíeiais 
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo; 
b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeter à comissão 

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da 

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da 

sociedade civil; 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA ~ 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga/SP - 14.940 -112 ~ 
telefone (16) 3352-7000 I Fax (16) 3352-7001 .'. 
www.ibitinga.sp .gov.br - CNPJ 45.321.460/0001-50 · 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 000093 

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, sempre que possível, pesquisa de 

satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizar os resultados como subsídio na 

avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na 

reorientação e no ajuste das metas e atividades definidas; 

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma de 

desembolso, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do objeto 

do termo de fomento; 

e) promover o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabilidades; 

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos; 

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o respectivo encerramento; 

i) divulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos 

envolvidos na parceria; 

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria, ante a constatação de evidências 

de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II - DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de fomento; 

c) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no 

mínimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014; 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei nº 13.019/2014; 
e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos 

recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos 

documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados 

pela Lei nº 13.019, de 2014, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal; 

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no de fomento, não 

implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

inadimplência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus 

incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição à sua execução; 
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h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, 

consulta ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o 

detalhamento da aplicação dos recursos. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DOS RECURSOS FINANCEIROS 
3.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presente 
termo de fomento, recursos no valor de R$ 670.791,00 (seiscentos e setenta mil setecentos e 
noventa e rum reais), correspondendo ao desembolso de 11 parcelas iguais de R$ 60.981,00 
(sessenta mil novecentos e oitenta e um reais), correndo a despesa à conta da seguinte 
dotação orçamentária: 12.367.0002.2534.0000 - 3.3.50.43.00. 

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá os recursos em favor da 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme o cronograma de desembolso contido 

no plano de trabalho, mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário 

final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária específica vinculada a este 

instrumento - Banco: 001 - Agência: 0505-3 - Conta Corrente: 815-X. 

4.2 - As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão 

retidas nos seguintes casos: 

I - quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente 

recebida; 

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento 

da organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de 

fomento; 
III- quando a organização da sociedade civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as 

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle 

interno ou externo. 

4.3 - Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos 

financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 

financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 

trinta dias, sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, 

providenciada pela autoridade competente da administração pública. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 

5.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada tª pelas 

consequlA i s.sua inexecução total ou parcial. 
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5.2 - Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 

do ato e responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL, para: 

I - finalidade alheia ao objeto dessa parceria; 

II - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à 

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1 - Este Instrumento tem sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31/12/2019. 

6.2 - Caso haja atraso na liberação dos recursos financeiros, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MUNICIPAL promoverá a prorrogação do prazo de vigência do presente termo de fomento, 

independentemente de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o 

prazo de prorrogação ao exato período do atraso verificado, sendo que referida prorrogação 

deverá ser formalizada por termo aditivo, a ser celebrado pelos participes antes do término 

da vigência do Termo de Fomento ou da última dilação de prazo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 

FISCALIZAÇÃO 
7.1. O monitoramento, acompanhamento e fiscalização da presente parceria será realizado 

pelo gestor, comissão de monitoramento e avaliação indicados no processo administrativo e 

ainda pelo controle interno, nos termos de suas atribuições. 

7.2 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.º 13.019/2014, sem prejuízo de outros 

elementos, deverá conter: 

I - descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício 

social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos indicadores 

estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

III - valores efetivamente transferidos pela administração pública; 

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela organização da 

sociedade civil na prestação de contas, quando não for comprovado o alcance das metas e 

resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboração ou de fomento; 

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da 

fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 

7.3 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 

administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de~iços 
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essenciais à população, por ato próprio e independentemente de autorização judicial, a fim 

de realizar ou manter a execução das metas ou atividades pactuadas: 

I - retomar os bens públicos em poder da organização da sociedade civil parceira, qualquer 

que tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no plano de 

trabalho, no caso de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser 

considerado na prestação de contas o que foi executado pela organização da sociedade civil 

até o momento em que a administração assumiu essas responsabilidades. 

7.4. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a 

execução da parceria será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas 

das áreas correspondentes de atuação existentes em cada esfera de governo. 

CLÁUSULA OITAVA-DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

8.1 - A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil, deverá conter 

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu 

objeto foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades 

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período 

de que trata a prestação de contas e de acordo com os critérios e indicações exigidos pela 

ADMINSITRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, a exemplo, dentre outros, das seguintes 

informações e documentos: 

I - extrato da conta bancária específica; 

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, dados da 

organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria; 

III - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver; 

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso. 

§ 1.º Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa 

suficiente. ( 64, § 1 º) 

§ 2.º A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 

recebidos, observando às disposições legais referentes ao tema. 

8.2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Fomento dar-se-á mediante a 

análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo 

as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de 

metas propostas com os resultados alcançados; 

II - relatório de execução financeira do termo de fomento, com a descrição das despesas e 

receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de 

descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de trabalho. 
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8.3 - A Administração pública municipal considerará ainda em sua análise os seguintes 

relatórios elaborados internamente, quando houver: 

I - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de 

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os 

resultados alcançados durante a execução do termo de fomento. 

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da 

Lei nº 13.019, de 2014, deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 

I - os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 

III - o grau de satisfação do público-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei nº 13.019, de 2014, devendo concluir, alternativamente, 

pela: 

I - aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 

III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de 

contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo 

para a organização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 

§ 1º O prazo referido no caput é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, 

prorrogável, no máximo, por igual período, dentro do prazo que a administração pública 

possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 

§ 2º Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 

saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade 

solidária, deve adotar as providências para apuração dos fatos, identificação dos 

responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação 

vigente. 

8.7 - A administração pública apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de 

até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de 
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período. 

Parágrafo único. O transcurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas 

tenham sido apreciadas: 
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I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem 

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados 

aos cofres públicos; 

II - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus 

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora 

sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste 

parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública. 

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas: 

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e 

metas estabelecidos no plano de trabalho; 

II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 

natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

III - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circw1stâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho; 

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de 

contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no 

primeiro caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a 

autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação. 

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 

recursa!, se mantida a decisão, a organização da sociedade civil poderá solicitar autorização 

para que o ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de 

interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, conforme o objeto 

descrito no termo de fomento e a área de atuação da organização, cuja mensuração 

econômica será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo 

ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 

8.11 - Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 

contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os documentos 

originais que compõem a prestação de contas. 

CLÁUSULA NONA -DAS RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÕES 

9.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da 

Lei nº 13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração pública poderá, gari __ ida a 

prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sanções: 

1
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II- suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração 

pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos; 

III - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria 

ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organização 

da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso II. 

Parágrafo único. As sanções estabelecidas nos incisos II e III são de competência exclusiva de 

Secretário Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 

dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 

aplicação da penalidade. 

9.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria. 

9.3 - A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 

da infração. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

10.1 - O presente termo de fomento poderá ser: 

I - denunciado, a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas 

obrigações e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade 

dessa intenção; 

II - rescindido, desde que respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência 

para a publicidade dessa intenção, nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 

b) a falta de apresentação das prestações de contas parciais, nos prazos estabelecidos; 

e) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

d) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento 

apresentado; e 

e) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada 

de Contas Especial. 

10.2 - Na hipótese de denúncia imotivada a organização da sociedade civil estará obrigada ao 

ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houver dolo ou ié. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICIDADE 

11.1 - A eficácia do presente termo de fomento ou dos aditamentos que impliquem em 

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à 

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser 

providenciada pela administração pública municipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar 

da respectiva assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

12.l - Será competente para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, que não 

possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Ibitinga - SP, com 

renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem. 

12.2 - E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e 

irrenunciável cumprimento dos termos do presente instrumento, o qual lido e achado 

conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas, para que 

produza seus jurídicos e legais efeitos, em Juízo ou fora dele. 

Ibitinga, 

Cristina 

e janeir]e 2019. 

·a-htY Arantes 

Administração Pública Municipal 

·~ 'tt1ÂJ) ln~ · /7i~L ~ 
l~oa~o i1fo~tolani La~ª 

CPF: 344.577.428-56 

Testemunha 
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lnsc. Estadual: ISENTO lnsc. Municipal: 00009845 Horário de Funcionamento: 07:00 -18:00 
~ 

DADOS GERAIS 
Abertura: 22/01/1976 Processo: O Dt. CanceVSuspen.: Processo: O 
Junta Comercial: Data: Nº Reg. Pessoa Jurídica: 

Escritório: JOAQUIM LUIZ DE MORAES 

Telefone Escritório: (16) 33424545 E-mail Escritório: contabilmoraes@uol.com.br 

Situação: 01 ·Ativo Tipo da Empresa: Associacão 

Tipo ISS: 01 ·Não Possui ISSQN Capital: 0,00 Tipo de Cadastro: Atividades de Emite NFS-e: Não 

Atividade: ATIVIDADE DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA E DIREITO SOCIAIS; ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS 
A CULTURA E A ARTE; ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SÓCIOS 

Código 
00036936 

CNAE 

9430-8/00 

949~00 ,..---..._ 

f ''ºº 

Nome 
ALBINO DE SOUZA FREITAS NETO 

CPF/CNPJ 
97942340872 

Entrada Saída 
15/06/2016 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas I CNAE 
Atividade 

Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

Atividades associativas não especificadas anteriormente 

Qualificação 
SOCIO GERENTE 



Of'0103 

• 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURfSTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Código de Cadastro 

00002113 
Contribuinte 

APAE ASSOC PAIS AMIGOS EXCEP 

Logradouro 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

AVENIDA ENGENHEIRO IVANIL FRANCISCHINI 
Bairro 

JARDIM BELA VISTA 

Cidade 

IBITINGA 

CPF/CNPJ 

47.048.897/0001-97 
Número 

CEP 

14940000 
UF 

SP 

Complemento 

li . 
. 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇÃO : Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 18:17:41 do dia 05/12/2019 

Válida até 04/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número CDC5014F9DC57A27 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBITINGA 

MUNICIPIO DE IBITINGA 

Código 

00009845 
Razão Social 

Data Abertura 

22/01/1976 

Rua Miguel Landim, 333 - Centro - lbitinga 

CNPJ: 45.321.460/0001-50 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DO MOBILIÁRIO 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
Nome Fantasia 

APAE DE IBITINGA 
Logradouro 

RUA IDULIA DA COSTA VILLELA 
Bairro 

JARDIM BELA VISTA 
Cidade 

lbitinga 
Atividade 

Situação 

01 -Ativo 

Número 

0515 
Cep 

14948012 
UF 

SP 

CPF/CNPJ 

47.048.897/0001-97 
Inscrição Municipal 

00009845 
Complemento 

APAE 

ATIVIDADE DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA E DIREITO SOCIAIS; ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS 
À CULTURA E À ARTE; ATIVIDADES ASSOCIA TIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o Cadastro Mobiliário abaixo descrito, encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente 
data, relativamente a Taxa de Fiscalização e ISSQN. ATENÇÃO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a 
qualquer tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Emitida às 18:15:10 do dia 05/12/2019 

Válida até 04/01/2020 

Código de Controle da Certidão/Número 84BC6840AD6E609E 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



000105 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 47.048.897 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/físiça acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos .ins_çrito.s em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDAernitid_apara pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os ~s.tabelecimentos . d.,.c> contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. · 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

24476650 

05/12/2019 18:20:06 

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1de1 

(hora de Bras!lia) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov .br 



000106 
Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 

de São Paulo 

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ / IE: 47.048.897/0001-97 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 19100007519-10 

Data e hora da emissão 01/10/2019 18:29:49 

Validade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sitio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1de1 



05/12/2019 Consulta Regularidade do Empregador 

.___v __ oi_ta_r __ ~l~l~_'m~pr_im~ir~~ 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 47.048.897/0001-97 

Razão Social:ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

000107 

Endereço: R IDULIA DA COSTA VILELA 515 / JD BELA VISTA/ IBITINGA / SP / 
14940-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/ll/2019 a 29/12/2019 

Certificação Número: 2019113001393208106735 

Informação obtida em 05/12/2019 18:08:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 111 



05/12/2019 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

000108 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
CNPJ: 47.048.897/0001-97 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:36:37 do dia 05/12/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/06/2020. 
Código de controle da certidão: F89B.11 D0.2602.CA2D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

0110109 
Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 47.048.897/0001-97 

Certidão nº: 191253485/2019 
Expedição: 05/12/2019, às 18:28:10 
Validade: 01/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AS SOC IACAO DE PAI S E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

(MATRIZ E FILIAIS ), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
4 7. 048 . 89 7 / 000 1- 9 7, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www. tst. jus. br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugeat.<'.:•es: cndt@t.st.j us. br 



Federal conforme Decreto n.º 91.108 de 12/03/85, Inscrita no CEAS sob nº 1485/85 em 22105/85 - Matrícula no C.A.R. n.0 3200 - Certi~cado de Fins Filantrópicos 

conforme processo n.0 44006.000935/97-07 - Inscrição Municipal 984-5 - CNPJ 47.048.897/0001-97 - REG. Pessoas Juridicas 102, Págs 132/134 

000110 
CERTIDÃO 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de 
lbitinga, certifica para os devidos fins que os membros que constituiu a Diretoria 
Executiva, para o triênio 2017/2019 é o seguinte: Presidente: Albino de Souza Freitas 
Neto, CPF nº 979.423.408-72 I RG nº 9.604.968-6 - Endereço: Rua Flamboyant, nº 

r--, 373 - Jardim Canaã - Telefone: 3342-4742 e email: albinosf@uol.com.br, Vice
Presidente: Carlos Alberto Bezerro, CPF nº 026.369.368-66 I RG nº 11.208.424 -
Endereço: Rua Sebastião Sahão, nº 27 - Jardim Eldorado - Telefone: 3342-6107 e 
email: carlosbezerro@uol.com.br, 1° Diretor Secretário: Luiz Gustavo Pazian, CPF nº 
271.740.098-24 I RG nº 26.527.254-3 - Endereço: Rua Adail Stocco, nº 119 - Dona 
Branca - Telefone: 3341-2211 e email: pazian_g@hotmail.com, 2° Diretor Secretário: 
João Luiz da Cunha Lucínio, CPF nº 248.349.468-43 I RG nº 26.878.789-X -
Endereço: Rua Paulo de Biasi, nº 327 - Jardim do Bosque - Telefone: 3342-3866 e 
email: lucinio@msn.com, 1° Diretor Financeiro: Elias Ferreira, CPF nº 043.520.928-00 
I RG nº 2.702.445-3 - Endereço: Avenida Dom Pedro li, nº 819 - Centro - Telefone: 
3342-2145, 2° Diretor Financeiro: Gustavo de Pascule, CPF nº 191.565.118-25 I RG 
nº 24.219.399-7 - Endereço: Rua Prudente de Morais, nº 433 - Centro - Telefone: 
3342-32?8 e email: gustavo.pascule@terra.com.br, Diretor de Patrimônio: Paulo 
César Zapata, CPF nº 173.627.728-66 I RG nº 18.819.139-2 - Endereço: Rua 
Antonio Amâncio de Moraes, nº 608 - Santa Tereza - Telefone: 3342-5931 e email: 
pczapata@uol.com.br e Diretor Social: Antonio Angeluci, CPF nº 298.565.238-34 I 
RG nº 4.438.923-1 - Endereço: Rua Treze de Maio, nº 1.691 - Jardim Paulista -
Telefone:3342-5047 e email: diretoria@graficagrampel.com.br. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente certidão. 

Albino de Sou Freitas Neto 

Pr idente 

Albino de Souza Freftl1.$ Neto 
RG. 9.aot.eaa-a _ ssr·.a.':. 

Presidente da APAE ele itLhi-:~ 

, 



Reconhecida de Utilidade Municipal, Lei n.º 1109 de 23/08f76 - Reconhecida de Utilidade Estadual, nº 2748 de 10/04/81 - Reconhecida de Utilidade Pública 
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000111 
ANEXO Ili 

DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS PARA 
CELEBRAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO E DE QUE NÃO INCORRE 
NAS VEDAÇÕES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA 
PARA ASSINATURA DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 

Declaro que a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de lbitinga, Entidade Filantrópica sem fins 
lucrativos e de caráter Privado, portadora do CNPJ nº 47.048.897/0001-
97, sita à Rua ldúlia da Costa Vilela, nº 515 - Jd. Bela Vista, lbitinga -
SP, atende a todos os requisitos previstos na Lei Federal nº 13.019 de 
2014, para celebração do Termo de Fomento, e que a Entidade e seus 
dirigentes não incorrem em nenhuma das hipóteses previstas na 
legislação de regência impeditivas da formalização da aludida parceria. 

lbitinga - SP, 27 de Nove · bro de 2.019 

\__ 

Albino de 
RO. 9.604.968-6 • SSP/SP 

Presidente da APAE de lbfün~·· 

~ 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO SOBRE CONDIÇÕES MATERIAIS 

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso 
V, alínea "c, e respectivo § 5°, da Lei Federal nº 13.019, de 2014, que a 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de lbitinga, 
Entidade Filantrópica sem fins lucrativos e de caráter Privado, portadora 
do CNPJ nº 47.048.897/0001-97, sita à Rua ldúlia da Costa Vilela, nº 
515 - Jd. Bela Vista, lbitinga - SP, contratará, com recursos da parceria, 
os materiais e recursos humanos necessários para o desenvolvimento 
das atividades previstas e o cumprimento das metas estabelecidas. 

lbitinga - SP, 27 de No 

I 

Albüw Üuza Freitas Neto 
RO. 9.604.968-6 - SSP/SP 

Presi4ente da APAE de Ibitinga 

, 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA ACERCA DA EXISTÊNCIA OU NÃO 
· NO QUADRO DIRETIVO DA OSC DE AGENTES POLÍTICOS DE 

PODER, DE MEMBROS DO MINISTÉRIO PÚBLICO OU DE 
DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 

Declaro, em conformidade com o art. 39, caput, inciso 
Ili , da Lei Federal nº 13.019, de 2014, que a Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais - APAE de lbitinga, Entidade Filantrópica 
sem fins lucrativos e de caráter Privado, portadora do CNPJ nº 
47.048.897/0001-97, sita à Rua ldúlia da Costa Vilela, nº 515 - Jd. Bela 
Vista, lbitinga - SP, não possui no seu quadro diretivo agentes políticos 
do Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de órgão ou 
entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus 
respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, 
em lin.ha reta colateral ou por afinidade. 

lbitinga - SP, 27 de Novembro de 2.019 

Albino de a Freit~ Neto 
RG. 9. .068-6 • SSP/SP 

Presidente da APAE de lbiti.n:~,,. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO ATUALIZADA DE QUE NÃO HAVERÁ CONTRATAÇÕES 
ou REMUNERAÇÃO A QUALQUER TÍTULO, PELA ase, COM os 
RECURSOS REPASSADOS, DE SERVIDOR OU EMPREGADO· PÚBLICO, 
INCLUSIVE AQUELE QUE EXERÇA CARGO EM COMISSÃO OU 

,,-.._, FUNÇÃO DE CONFIANÇA DE ÓRGÃO OU ENTIDADE DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA CELEBRANTE 

Declaro, em conformidade com o art. 45, caput, inciso li, da 
Lei Federal nº 13.019, de 2014, que a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais -APAE de lbitinga, Entidade Filantrópica sem fins lucrativos e 
de caráter Privado, portadora do CNPJ nº 47.048.897/0001-97, sita à Rua 
ldúlia da Costa Vilela, nº 515 - Jd. Bela Vista, lbitinga - SP, não contratará 
ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, servidor ou 
empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou 
função de confiança de órgão ou entidade da Administração Pública 
celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou 
parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade. 

lbitinga - SP, 27 de Novembro de 2.019 
~ \\ 

~ 

Albfnode 
RG. 9, 60 . 968-6 - SSF /S;:-' 

Presidente da. APAE de lbH.' · • 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Reunião Ordinária n2 189 

11/12/2019 

NOME NSTITUIÇÃO ONE 

_.. ..... - . . 
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DIÁRIO OFICIAL DA ESTÂNC IA TUR ÍSTICA 

Pr.<EFt: !TU~~A l S .~r .. 1s l SA .. 4E l FErvHB ; Lt: c~:!SL.AT ! \/C 

0 R. Miguel Landim, 333 - Centro ~ 116)3352 -7000 

DEC.RÉTOS ·'-<...' · 

DECRETO N2 4.594, DE ll DE DEZEMBRO DE 2019. 

Altera o Decrete n2 4.429 . de 02 de janeiro óe 2019, qu e 

relaciona os feriados e estabelece O( pontos facu ltativos para 
,....-...... ;:i cxí:rC1liu ti (: 2019 , no m unicipio dç IUit i nga 

DECRETA 

t..rt. 1 :: : :-: :: · ::;r~.;i.; ~; 1..: i":·:i rcr!v ~i e ;; ::;:;,as ::c-:"1.:: ::.crat!v :.;s ::o n3te:rt~ 
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O Pres idente da Comissão de Seleção e Avaliação ele Projetos, designado pela Portaria 

no 13 .676, de 16 de deze.mbro de 20 19 torna pública a relação de propostas Apresentadas / 
Protocoladas, referente aos ditais de Chamamento Público para Termo de Fomento nº 005/2019, 
nº 006/2019, nº 007/2019, nº 008/20 19, nº 009/20 19 e nº O 10/2019, publicados no Semanário 
O fi cial do Município em 26 de novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site oficial, 
conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Assoc iação Protetora dos Animais de Rua - APAR. Projeto: 
Man utenção do abrigo de animais da Associação Protetora dos Animais de Rua (APAR): 

P.A. 9242/20 19 - Proponente: Associação Cristã Beth Shalon - Casa da Paz. Projeto: 
Preven indo, Rec uperando e Reintegrando Vidas. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer ele lbitinga - GACCI. 
Projeto: Mãos Amigas. 

,-...._ Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMFS no 006/2019 

P. A. 9839/2019 - Proponente: Associação Fi lantrópica Espírita de lbitinga - CASA DA SOPA. 
Projeto: VIVER BEM. 

P .A. 9833/20 19 - Proponente: Serviço de Obras Sociais - S.O.S . Educandário Joan na de 
Ânge li s. Projeto: Projeto Viver Fe li z. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/20 19 - Proponente: Associação de Pais e Am igos dos Excepcionais - APAE de 
lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. 

Ed ital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 008/2019 

P.A. 9840/2019 - Proponente ASSAR! - Associação de Artes de lbitinga. Projeto: Orquestra ele 
Metai s Maestro lgnácio Co rrea de Lacerda de lbitinga. 

,,...--..., P. A. 9841 /2019 - Proponente ASSAR! - Associação de A11es de lbitinga. Projeto: Esco la de 
Ensino Artíst ico Prof. Nivaldo Ferreira de Oliveira - Meta 1. 

Ed ital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 009/2019 

P.A. 98 19/20 19 - Proponente: Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de Assis de 
1 bitinga . Projeto: Brincando, Crescendo e Aprendendo. 

Edita l de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 010/2019 

P.A. 9823/2019 - Proponente: Assoc iação Senhor Bom Jesus. Projeto: Serviço de Acolhimento 
In s t itu c io nal - Proteção Especia l de A lta Complex idade. 

P A. 9820/20 19 - Proponente: Associação Cristã e roteção à Infância e Juventude - Projeto 
Criança Fe li z. Projeto: Criança Feliz. 

lbitinga, 02 de janeiro de 2020. 

r 1 1i Ladeira 
Presidente da Com issZ d S leção e Ava 1 iação de Projetos 
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em : 02/01/2020·16:32 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 118 Processo Nº : 

Unidade : 020800 SERVIÇOS GERAIS DE ENSINO 
Funcional : 12.367.0002.2534.0000 Serviços especializados em Educação Especial 

cat. Econ. : 3.3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 
Código de Aplicação: 240 000 Fonte Recurso: O 0100 

Saldo Inicial Alteração ( +) Alteração ( -) Empenhado 

760.000,00 40.000,00 0,00 0,00 

Data Histórico 

02/01/2020 CHAMAMENTO PUBLICO Nº 007/2019 
VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 

RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 

SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

Saldo Atual 

800.000,00 

797.894,28 

0,00 
0,00 

0,00 

797.894,28 

2.105,72 
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3. Contrate-se. 
4. Cumpra-se. 
lbitinga, 06 de janeiro de 2020. 
Cristina Maria Kalil Arantes • Prefeita Municipal 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

O Presidente da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos, 
designado pela Portaria no 13.676, de 16 de dezembro de 2019 torna 
pública a rela ção de propostas Apresentadas / Protocoladas , 
referente aos ditais de Chamamento Público para Termo de Fomento 
nº 005/2019, nº 006/2019 , nº 007/2019, nº 008/2019, nº 009/2019 e 
nº 010/2019 , publicados no Semanário Ofic ial do Município em 26 de 
novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site ofic ial, 
conforme segue: 

lbit inga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de 
Rua - APAR. Projeto: Manutenção do abrigo de animais da Associação 
~rotetora dos Animais de Rua (APAR) ; 

P.A. 9242/2019 - Proponente : Associação Cristã Beth Shalon - Casa 
da Paz. Projeto : Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Cãncer 
de lbitinga - GACCI. Projeto : Mãos Amigas . 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/201 9 - Proponente : Associação Filantrópica Espírita de 

lbitinga - CASA DA SOPA. Projeto: VIVER BEM. 

P.A. 9833/2019 - Proponente : Serviço de Obras Sociais - S.O.S. 
Educandário joanna de Ângelis. Projeto: Projeto Viver Feliz. 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente : Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 008/2019 

P.A. 9840/2019 - Proponente ASSAR! - Associação de Artes de 
lbitinga. Projeto : Orquestra de Metais Maestro lgnácio Correa de 
Lacerda de lbitinga. 

P.A. 9841/2019 - Proponente ASSAR! - Associação de Artes de 
lbitinga . Projeto : Escola de Ensino Artístico Prof. Nivaldo Ferreira de 
Oliveira - Meta 1. 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 009/2019 

P.A. 9819/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Casa do 
Caminho Francisco de Assis de lbitinga. Projeto: Brincando, 
Crescendo e Aprendendo. 

lbitinga, 07 de janeiro de 2020. 

::::::: .\~SJ'c5 < 11r.1 
- DIGITAL Publicação Assinada Digitalmente• Para mais informações acesse:www.ibitinga.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 

DE IBITINGA 

ANÁLISE DE PLANO DE TRABALHO 

Of!0124 

Chamamento Público para Termo de Fomento Ibitinga SEMED nº 007/2019 

Entidade Proponente: APAE 

EXCEPCIONAIS 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

CNPJ: 47.048 .897/0001-97 

Nome/Título do Projeto: ATENDER, INOVAR E REABILITAR. 

Protocolo: nº 9826/2019. 

Valor da Proposta: R$ 797.894,28 (Setecentos e noventa e sete mil oitocentos e noventa e 

quatro reais e vinte e oito centavos). 

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições e com o intuito 

de rea li zar a emissão de parecer técnico, amparado nos termos do artigo 35 , inciso 50 da Lei 

Federal n. 0 13.O19/2014, vem por meio deste explicitar que diante da analise técnica do Plano 

de Trabalho , Planilha Orçamentária composta por Cronograma de Desembolso Financeiro, 

alem de Documentação Jurídica e Certidões de Regularidade Fiscal e não encontrando falta de 

informações ou documentos solicitados no referido Edital, ou mesmo, que não prevejam 

cumprimento da legislação pertinente a matéria, recomendo a APROVAÇÃO NA 
INTEGRA do projeto proposto . 

Observação : Esta Secretaria Municipal de Educação se amparou nos documentos 

enviados pela Entidade, cabendo a ela a responsabilidade pela veracidade das informações. 

• 

\ Ibitinga - SP, 08 de Janeiro de 2020. 

~ 
Secretário de Educação 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 

Rua Miguel Landim. 333 - Centro - Ibitinga/SP - 14.940- 112 
telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 
www.ib itinga.sp.gov.br - CNPJ 45 .321.460/00 01 -50 



Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos, designado pela Portaria 
no 13 .676, de 16 de dezembro de 2019 apresenta o resultado preliminar da reunião da 
comissão realizada dia 13 de janeiro de 2020, referente aos editais de Chamamento 
Público para Termo de Fomento SEMSD nº 005/2019, SEMFS nº 006/2019, SEMED nº 
007/2019, SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 009/2019 e SEMDS nº 010/2019, 
publicados no Semanário Oficial do Município em 26 de novembro de 2019 página 1, 
além de sua íntegra no site oficial, conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de Rua - AP AR. 
Projeto: Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra - R$ 31.968,00. 

P .A. 9242/20 19 - Proponente: Associação Cristã Beth Shalon - Casada Paz. Projeto: 
Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas - Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P .A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Po1iadores de Câncer de Ibitinga -
GACCI. Projeto: Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 47.420,64. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMFS no 006/2019 

P .A. 9839/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Espírita de Ibitinga - CASA DA 
SOPA. Projeto: VIVER BEM. Aprovado na integra - R$ 51.930,72. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 007/2019 

P .A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - AP AE 
de Ibitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. Aprovado na integra - R$ 797.894,28. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 008/2019 

P .A. 9841/2019 - Proponente : ASSARI - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: 
Esco la de ensino artístico Prof. Nivaldo FetTeira de Oliveira. Aprovado na integra - R$ 
268.442,94. 

P.A. 9840/2019 - Proponente: ASSAR! - Associação de A1ies de Ibitinga. Projeto: 
Orquestra de metais Maestro Ignácio Correa de Lacerda de Ibitinga. Aprovado na 
integra - R$ 187 .466,40. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 009/2019 

P .A. 98 19/2019 - Proponente Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de 
Assis de Ibitinga. Projeto: Brincando, Crescendo e Aprendendo. Aprovado na integr~ 
R$ 91 .526,00. 

@! ci 
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P .A. 9817/2019 - Proponente: Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para 
Recondução ao Trabalho e à Educação - CRIARTE. Projeto: Amor pela Vida - 2019. 
Aprovado na integra - R$ 76.259,08. 

P.A. 9833/2019 - Proponente: Serviço de Obras Sociais - S.O.S Educandário Joana de 
Ângelis . Projeto: Viver Feliz. Aprovado na integra - R$ 194.400,00. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 010/2019 

P.A. 9823 /2019 - Proponente: Associação Senhor Bom Jesus. Projeto: Serviço de 
Aco lhimento Institucional - Proteção Especial de Alta Complexidade. Aprovado na 
integra - R$ 572.384,88. 

P .A. 9820/2019 - Proponente: Associação Cristã de Proteção à Infância e Juventude -
Projeto Criança Feliz. Projeto : Criança Feliz. Aprovado na integra - R$ 321.206,21. 

Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos 

Claudia~ Cicoti s; a 

:n.~ Ron~- __ ,_es l alarico 

-~E~d L . . Maria Carolina n res ongu1n1 

~~~ 
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A Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbitinga , através de 
Geórgia Rachel Zanati , vem informar as seguintes publ icações: 

Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos , 
des ignado pela Portaria no 13.676, de 16 de dezembro de 2019 
apresenta o resultado preliminar da reun ião da com issão real izada 
dia 10 de janeiro de 2019, referente aos editais de Chamamento 
Público para Termo de Fomento SEMSD nº 005/2019, SEMFS nº 
006/2019 , SEMED nº 007/2019, SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 
009/2019 e SEMDS nº 010/2019 , publ icados no Semanário Oficial do 
Município em 26 de novembro de 2019 pág ina 1, além de sua íntegra 
no si te oficial , conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Anima is de 
Rua - APAR. Projeto: Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra 
- R$ 31.968,00. 

P.A. 9242/2019 - Proponente : Assoc iação Cristã Bet h Shalon -
Casada Paz. Projeto: Preven indo, Recuperando e Reintegrando Vidas 
- Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer 
de lbitinga - GACCI. Projeto: Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 
47.420,64. 

lbitinga. 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Espírita de 
lbitinga - CASA DA SOPA. Projeto : VIVER BEM. Aprovado na integra -
R$ 51.930,72. 

lbitinga, 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chama!llento Público para Termo de Fomento 
SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente : Associação de Pa is e Am igos dos 
Excepciona is - APAE de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabil itar. 
Aprovado na integra - R$ 797.894 ,28. 

lbitinga, 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 008/2019 

P.A. 9841/2019 - Proponente : ASSARI - Assoc iação de Artes de 
lbitinga. Projeto : Escola de ensino artístico Prof. Nivaldo Ferreira de 
Oliveira. Aprovado na integra - R$ 268.442 ,94. 

P.A. 9840/2019 - Propone nte: ASSARI - Asso ciação de Artes de 
lbitinga. Projet o: Orquestra de metais Maestro lgnácio Correa de 
Lacerda de lbitinga. Aprovado na integra - R$ 187 .466,40. 

lbitinga, 15 de janeiro de 2020. 

Geórgia Rachel Zanati 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 009/2019 

P.A. 9819/2019 - Pro ponente Associa çã o Filantrópica Casa do 
Caminho Francisco de Assis de lbitinga. Projeto : Brincando, 
Crescendo e Aprendendo. Aprovado na integra - R$ 91.526,00. 

P.A. 9817/2019 - Proponente: Centro de Recuperação e Inserção do 

Assinad;0MmiJ~6i~~ M u N 1 e 1 p 1 o D E Publicação Assinada Digitalmente. Para mais informações acesse:www.ibitinga.sp.gov.br 

IBITINGA:45321460000150 
Dados: 2020.01 .1 s 17:05:12 

'-03'00 

1 BITI NGA:45321 
460000150 

1 



000128 
Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos, designado pela Portaria 
no 13 .676, de 16 de dezembro de 2019 comunica que transcorrido o prazo legal para 
interposição de recurso e não tendo havido nenhuma manifestação, segue o resultado 
final , referente aos editais de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD nº 
005/2019, SEMFS nº 006/2019, SEMED nº 007'!2019, SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 
00912019 e SEMDS nº O 10/2019, publicados no Semanário Oficial do Município em 26 
de novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site oficial, conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Animais de Rua - AP AR. 
Projeto: Cuidado a animais de rua - Aprovado na integra - R$ 31.968,00. 

P.A. 9242/20 19 - Proponente: Associação Cristã Beth Shalon - Casada Paz. Projeto: 
Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas - Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer de Ibitinga -
GACCI. Projeto: Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 47.420,64. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Espírita de Ibitinga - CASA DA 
SOPA. Projeto: VIVER BEM. Aprovado na integra - R$ 51.930,72. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. Aprovado na integra - R$ 797 .894,28. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 008/2019 

P .A. 984112019 - Proponente: ASSARI - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto: 
Escola de ensino a1tístico Prof. Nivaldo Ferreira de Oliveira. Aprovado na integra - R$ 
268.442,94. 

P .A. 9840/2019 - Proponente: ASSAR! - Associação de Artes de Ibitinga. Projeto : 
Orquestra de metais Maestro Ignácio Correa de Lacerda de Ibitinga. Aprovado na 
integra - R$ 187.466,40. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 009/2019 

P .A. 98 19/2019 - Proponente Associação Filantrópica Casa do Caminho Francisco de 
Assis de fbitinga. Projeto: Brincando, Crescendo e Aprendendo. Aprovado na integra - :1 
R$ 91.526,00. ~ f:;1 



r' , 

P.A. 9817/2019 - Proponente: Centro de Recuperação e Inserção do Adolescente para 
Recondução ao Trabalho e à Educação - CRIARTE. Projeto: Amor pela Vida - 2019. 
Aprovado na integra - R$ 76.259,08 . 

P.A. 9833/2019 - Proponente: Serviço de Obras Sociais - S.O.S Educandário Joana de 
Ângelis . Proj eto: Viver Feliz. Aprovado na integra - R$ 194.400,00. 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento SEMDS no 010/2019 

P.A. 9823 /20 19 - Proponente: Associação Senhor Bom Jesus. Projeto: Serviço de 
Aco lhimento Institucional - Proteção Especial de Alta Complexidade. Aprovado na 
integra - R$ 572.384,88. 

P .A. 9820/2019 - Proponente: Associação Cristã de Proteção à Infância e Juventude -
Projeto Criança Feliz. Projeto : Criança Feliz. Aprovado na integra - R$ 321.206,2 1. 

fbitinga, 2 1 de j aneiro de 2020. 

Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos , 

Rona l~'.'S. ~~~r,_:_-
/ 
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A PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

RESOLVE: 

Nomear, com efeito retroativo a part ir de 08/01/2020, a Sra. 
AMANDA GABRIELA PORTA, RG nº 48.180.667-2, para exercer o 
emprego público de Assistente Social, com salários proporcionais à 
tabela de salários e vencimentos da Prefeitura Municipal, em virtude 
de aprovação em Concurso Público n2 001/2018, homologado em 
28/12/2018. 

CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 
Prefeita Municipal 

Registrada e publicada na Secretaria de Administração da P. M., em 
20 de janeiro de 2020. 

-~ 

,-,UNE COSTA VIZOTIO 
Coordenadora de Exped iente, 
Protocolo e Arquivo 

A Prefeitura Municipal da Estância Turística de lbitinga, através de 
João Paulo Baptista, vem informar as seguintes publicações: 

Os membros da Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos , 
designado pela Portaria no 13.676, de 16 de dezembro de 2019 
comunica que transcorrido o prazo legal para interposição de recurso 
e não tendo havido nenhuma manifestação, segue o resultado final, 
referente aos ed itais de Chamamento Público para Termo de 

Fomento SEMSD nº 005/2019, SEMFS nº 006/2019, SEMED nº 
007/2019 , SEMDS nº 008/2019, SEMDS nº 009/2019 e SEMDS nº 
010/2019, publicados no Semanário Oficial do Município em 26 de 
novembro de 2019 página 1, além de sua íntegra no site oficial , 
conforme segue: 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMSD no 005/2019 

P. A. 9818/2019 - Proponente: Associação Protetora dos Anima is de 
Rua - APAR. Projeto: Cuidado a animais de rua -·Aprovado na integra 
- R$ 31.968,00. 

P.A. 9242/2019 - Proponente : Associação Cristã Beth Shalon -
Casada Paz. Projeto: Prevenindo, Recuperando e Reintegrando Vidas 
- Aprovado na integra - R$ 58.320,00. 

P.A. 9838/2019 - Grupo de Apoio aos Carentes Portadores de Câncer 
de lbitinga - GACCI. Projeto: Mãos amigas - Aprovado na integra - R$ 
47.420,64. 

lbitinga, 21 de janeiro de 202°0. 

João Paulo Baptista 

Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMFS no 006/2019 

P.A. 9839/2019 - Proponente: Associação Filantrópica Espírita de 
lbitinga - CASA DA SOPA. Projeto: VIVER BEM. Aprovado na integra -
R$ 51.930,72. 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMED no 007/2019 

P.A. 9826/2019 - Proponente: Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de lbitinga. Projeto: Atender, Inovar e Reabilitar. 
Aprovado na integra - R$ 797.894,28. 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 

\.. ·. 
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João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 008/2019 

P.A. 9841/2019 - Proponente: ASSAR! - Associação de Artes de 
~tinga. Projeto: Escola de ensino artístico Prof. Nivaldo Ferreira de 

ve ira. Aprovado na íntegra - R$ 268.442,94. 

P.A. 9840/2019 - Proponente: ASSAR! - Associação de Artes de 
lbítínga. Projeto : Orquestra de metais Maestro lgnácío Correa de 
Lacerda de lbítinga . Aprovado na íntegra - R$ 187.466,40. 

lb itinga, 21 de janeiro de 2020. 

joão Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de fomento 
SEMDS no 009/2019 

P.A. 9819/2019 - Proponente Associação Filantrópica Casa do 
Caminho Francisco de Assis de lbítinga. Projeto: Brincando, 
Crescendo e Aprendendo. Aprovado na integra - R$ 91.526,00. 

P.A. 9817/2019 - Proponente: Centro de Recuperação e Inserção do 
Adolescente para Recondução ao Trabalho e à Educação - CRIARTE. 
~rojeto : Amor pela Vida - 2019. Aprovado na integra - R$ 76.259,08. 

P.A. 9833/2019 - Proponente: Serviço de Obras Sociais - S.O.S 
Educandário joana de Ângelis. Projeto : Viver Fel iz. Aprovado na 
integra - R$ 194.400,00. 

lb itinga, 21 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

Edital de Chamamento Público para Termo de Fomento 
SEMDS no 010/2019 

P.A. 9823/2019 - Proponente: Associação Senhor Bom Jesus. Projeto: 
Serviço de Acolhimento Institucional - Proteção Especial de Alta 
Complexidade. Aprovado na integra - R$ 572.384,88. 

P.A. 9820/2019 - Proponente : Assoc iação Cristã de Proteção à 
Infância e juventude - Projeto Criança Feliz. Projeto : Criança Feliz. 
Aprovado na integra - R$ 321.206,21. 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 

Comissão de Seleção e Avaliação de Projetos 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 

joão Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.!! 001/2020 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.!! 9834/2019 
Entidade: S.O.S. - Serviços de obras Sociais 
Objeto: Repasse de Subvenção Estadual social para au xílio nas 
despesas para atendimento de 260 (duzentas e sessenta) crianças e 
Adolescentes (de 06 a 17 anos), na prestação de serviços na área de 
Assistência Social e fortalecimento de vínculos sociais. 
Prazo: até 31 de dezembro de 2020 
Valor R$: 41.222,70 
lbitinga, 13 de janeiro de 2020. 
PREFEITA CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

lbítínga, 21 de janeiro de 2020. 

João Paulo Baptista 
Departamento de Compras e Licitações 

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.!! 002/2020 -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.!!9827/2019 
Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepciona is- " A.P.A.E de 
lbitínga" 
Objeto: Repasse de subvenção soc ial estadual para au xiliar nas 
despesas de custeio para atendimento integral de 211 pessoas com 
deficiência intelectual, múltipla e transtorno de espectro autista nas 
áreas educacional, assistência social e atendimento especializado 
com garantias na efetivação de direitos, reabilitação e qualidade de 
vida às pessoas com deficiênc ias e suas famíl ias. 
Prazo: até 31 de dezembro de 2020 
Valor R$: 32.920,80 
lbítínga, 13 de janeiro de 2020. 
PREFEITA CRISTINA MARIA KALIL ARANTES 

lbitinga, 21 de janeiro de 2020. 
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